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Ata da 3()!' Sessão Conjunta, 
em 11 de dezembro de 1996 

2'! Sessão Legislativa Ordinária, da 5()!! Legislatura' 

Presidência dos Srs. José Sarney e Ronaldo Perim 

ÀS. 19 HORAS E 33 MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade - Antônio Cartos Magalhães -
Artur da Távola - Benedita da Silva - Beni Veras­
Bernardo Cabral - Carlos Bezerra - Carlos Patrocí­
nio - Cartos Wilson - Coutinho Jorge - Edison Lo­
bão - Eduardo Suplicy - Élcio Alvares - Emília Fer­
nandes - Epitácio Cafeteira - Emandes Amorim -
Fernando Bezerra - Francelino Pereira - Francisco 
Escórcio - Freitas Neto - Geraldo Melo - Gerson 
Camata - Gilberto Miranda - Gilvan Borges - Gui­
lherme Palmeira - Henrique Loyola - Hugo Napo­
leão - Humberto Lucena - Iris Rezende - Jáder 
Barbalho - Jefferson Peres - João França - João 
Rocha - Joel de Ho"anda - Jonas Pinheiro - Jo­
saphat Marinho - José Agripino - José Alves -
José Bianco - José Eduardo - José Eduardo Du­
tra - José Ignácio Ferreira - José Roberto Arruda 
- Júnia Marise - Lauro Campos - Leomar Quinta­
nil~a - Levy Dias - Lucídio Portella - Lúcio Alcân­
tara - Lúdio Coelho - Marina Silva - Marluce Pinto 
- Mauro Miranda - Nabor Júnior - Ney Suassuna -
Odacir Soares - Onofre Quinan - Osmar Dias - Pe­
dro Simon - Ramez Tabet - Regina Assumpção­
Renan Calheiros - Roberto Freire - Roberto Re­
quião - Romero Jucá - Romeu Tuma - Sandra Gui­
di - Sebastião Rocha - Sérgio Machado - Teotônio 
Vilela Filho - Waldeck Ornelas. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Roraima 

Alceste Almeida - Bloco - PPB; Luciano Cas­
tro - PSDB; Luis Barbosa - Bloco - PPB; Moisés 
Lipnik - Bloco - PTB; Robério Araújo - Bloco - PPB; 
Salomão Cruz - PSDB. 

Amapá 

Antonio Feijão - PSDB; Eraldo Trindade - Blo­
co - PPB; Fatima Pelaes - PSDB; Gervasio Oliveira 
- PSB; Murilo Pinheiro - Bloco - PFL; Raquel Capi­
beribe - PSB; Sérgio Barcellos - Bloco - PFL; Val­
denor Guedes - Bloco - PPB. 

Pará 

Ana Júlia - PT; Anivaldo Vale - Bloco - PPB; 
Antonio Brasil - Bloco - PMDB; Benedito Guimarães 
- Bloco - PPB; Elcione Barbalho - Bloco - PMDB; 
Gerson Peres - Bloco - PPB; Giovanni Queiroz -
PDT; Hilario Coimbra - Bloco - PTB; José Priante -
Bloco - PMDB; Mário Martins - Bloco - PMDB; Ní­
cias Ribeiro - PSDB; Olávio Rocha - PSDB; Paulo 
Rocha - PT; Paulo Titan - Bloco - PMDB; Raimun­
do Santos - Bloco - PFL; Socorro Gomes - PCdoB; 
Vic Pires Franco - Bloco - PFL. 

Amazonas 

Alzira Ewerton - PSDB; Arthur Virgílio - PSDB; 
Atila Lins - Bloco - PFL; João Thomé Mestrinho -
Bloco - PMDB; Luiz Fernando - PSDB; Pauderney 
Avelino - Bloco - PPB. 

Rondônia 

Carlos Camurça - Bloco - PPB; Confúcio Mou­
ra - Bloco - PMDB; Emerson Olavo Pires - Bloco -
PMDB; Eurípedes Miranda - PDT; Expedito Júnior -
Bloco - PPB; "de mar Kussler - PSDB; Marinha 
Raupp - PSDB; Silvemani Santos - Bloco - PPB. 

Acre 

Carlos Airton - Bloco - PPB; Célia Mendes -
Bloco - PFL; Chicão Brígido - Bloco - PMDB; João 
Maia - Bloco - PFL; Osmir Lima - Bloco - PFL; Ro­
nivon Santiago - Bloco - PFL; Zila Bezerra - Bloco 
-PFL. 

Tocantins 

Antonio Jorge - Bloco - PPB; Darci Coelho -
BlOCo - PFL; Dolores Nunes - Bloco - PPB; Freire 
Júnior - Bloco - PMDB; João Ribeiro - Bloco - PPB; 
Osvaldo Reis - Bloco - PPB; Paulo Mourão -
PSDB; Udson Bandeira - Bloco - PMDB. 

Maranhão 

Alberico Filho - Bloco - PMDB; Antonio Joa­
quim Araújo - Bloco - PFL; César Bandeira - Bloco 
- PFL; Costa Ferreira - Bloco - PFL; Davi Alves Sil­
va - Bloco - PPB; Domingos Dutra - PT; Eliseu 
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Moura - Bloco - PFL; Haroldo Sabóia - PT; Jayme berto Magalhães - Bloco - PFL; Salatiel Carvalho -
Santana - PSDB; Magno Bacelar - Bloco - PFL; Bloco - PPB; Sérgio Guerra - PSB; Severino Caval-
Marcia Marinho - PSDB; Nan Souza - Bloco - PSL; , canti - Bloco - PPB; Vicente André Gomes - PDT; 
Pedro Novais - Bloco - PMDB; Remi Trinta - Bloco Wilson Campos - PSDB; Wolney Cueiroz - PDT. 
- PMDB; Roberto Rocha - PSDB; Samey Filho ..; Alagoas 
Bloco - PFL; Sebastião Madeira - PSDB. ' 

Ceará 

Aníbal Gomes - Bloco - PMOB; Antônio Balh­
mann - PSDB; Antonio do Santos - Bloco - PFL; Ar­
non Bezerra - PSDB - Edson Silva - PSDB; '3onza­
ga Mota - Bloco - PMDB; Inácio Arruda - PCdoB; 
José Unhares - Bloco - PPB; José Pimentel:'" PT;, . 
Leônidas Cristino - PSDB; Marcelo Teixeira - BloCClI 
- PMDB; Nelson Otoch - PSDB; Paes de Andrade _. 
Bloco - PMDB; Pimentel Gomes - PSDB; Pinheirci 
Landim - Bloco - PMDB; Rommel Feijó - PSDB;; 
Ubiratan Aguiar - PSDB; Vicente Arruda - PSDB; Zé 
Gera~'do - PSDB. 

Piauí 

Alberto Silva - Bloco - PMDB; B. Sá - PSDB; 
Ciro Nogueira - Bloco - PFL; Felipe Mendes - Blocc) 
- PPB; João Henrique - Bloco - PMOB; Júlio César 
- Bloco - PFL; Mussa Demes - Bloco - PFL; Paen 
Landim - Bloco - PFL. 

Rio Grande do Norte 

Augusto Viveiros - Bloco - PFL; Betinho Rosa­
do - Bloco - PFL; Cipriano Correia - PSDB; Henri­
que Eduardo Alves - Bloco - PMDB; Iberê Ferreira -­
Bloco - PFL; João Faustino - PSDB; Ney Lopes -­
Bloco-PFL. 

Paraíba 

Adauto Pereira - Bloco - PFL; Alvaro Gaudên­
cio Neto - Bloco - PFL; Armando Abílio - Bioéô .• 
PMDB; Cássio Cunha Uma - Bloco - PMDB; Efraim 
Morais - Bloco - PFL; Enivaldo Ribeiro - Bloco .­
PPB; Gilvan Freire - Bloco - PMDB; Ivandro Cunhi!i 
Uma - Bloco - PMDB; José. Aldemir - Bloco >­

PMDB; José Luiz Clerot - Bloco _. PMOB; Robertl:> 
Paulino - Bloco - PMDB; Wilson Braga - POT. 

Pernambuco 

Antonio Geraldo - Bloco - PFL; Fernando Fel·­
ro - PT; Gonzaga Patriota - PSB; Humberto Costa .­
PT; Inocêncio 9Iiveira.~ Bloco - P.FL; João Colaço ,­
PSB; José Chaves - PSDB; José Jorge - BlOCO :­
PFL; José Mendonça Bezerra - Bloco - PFL; -José 
Múcio Monteiro - Bloco - PFL; Luiz. Piauhylino ,­
PSDB; Mendonça Filho - Bloco - PFL; Nilson Gib­
son - PSB; Osvaldo Coelho - Bloco - PFL; Ricardo 
Heráclio - PSB; Roberto Fontes - Bloco - PFL; Ro-

Alberico Cordeiro - Bloco - PTB; Augusto Fa­
rias - Bloco - PPB; Benedito de lira - Bloco - PFL; 
Ceci Cunha - PSDB; Fernando Torres - PSDB; 
José Thomaz Nonô - PSDB; Moacyr Andrade - Blo­
co - PPB; Olavo Calheiros - Bloco - PMDB; Talva­
ne Albuquerque - Bloco - PPB. 

Sergipe 

Adelson Ribeiro - PSDB; Carlos Magno - Blo­
co - PFL; Cleonâncio Fonseca - Bloco - PPB; José 
Teles - Bloco - PPB; Marcelo Déda - PT; Wilson 
Cunha - Bloco - PFL. 

Bahia 

Alcides Modesto - PT;Aroldo Cedraz - Bloco -
PFL; Benito Gama - Bloco - PFL; Beto Lelis - PSB; 
Cláudio· Cajado - Bloco - PFL; Coriolano Sales -
PDT; Domingos Leonelli - PSOB; Eujácio Simões -
Bloco - PL; Felix Mendonça - Bloco - PTB; Fernan­
do Gomes - Bloco - PTB; Geddel Vieira Lima - Blo­
co - PMOB; Haroldo Lima - PCdoB; Jaime Fernan­
des - Bloco - PFL; Jairo Azi - Bloco - PFL; Jairo 
Carneiro - Bloco - PFL; João Almeida - Bloco -
PMDB; João Leão - PSDB; Jonival Lucas - Bloco -
PFL; José Lourenço - Bloco - PPB; José Rocha -
Bloco - PFL; José Tude - Bloco - PTB; Leur Lo­
manto - Bloco - PFL; Lues Eduardo - Bloco - PFL; 
Luiz Braga - Bloco - PFL; Luiz Moreira - Bloco -
PFL; Manoel Castro - Bloco - PFL; Mário Negro­
monte - PSOB; Nestor Duarte - Bloco - PMDB; Pe­
dro lrujo - Bloco - PMDB; Prisco Viana - Bloco -
PPB; Roberto Santos - PSDB; Roland Lavigne -
Bloco - PFL; Sérgio Carneiro - PDT; Severiano Al­
ves - PDT; Sirnara Ellery - Bloco - PMDB; Ubaldino 

. Júnior - PSB; Ursicino Cueiroz - Bloco - PFL. 

Minas Gerais 

Ademir Lucas - PSDB; Aécio Neves - PSDB; 
Antônio Aureliano - PSDB; Antônio do Valle - Bloco 
- PMDB; Armando Costa - Bloco - PMDB; Bonifácio 
de Andrada - Bloco - PPB; Carlos Melles - Bloco -
p~; Carlos Mosconi - PSDB; Chico Ferramenta -

. PT; Danilo de Castro - PSDB; Elias Murad - PSDB; 
Eliseu Resende - Bloco - PFL; Fernando Diniz -
Bloco - PMDB; Francisco Horta - Bloco - PL; Gené­
sio Bernardino - Bloco - PMDB; Herculano Anghi­
netti - Bloco - PPB; Hugo Rodrigues da Cunha -
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Bloco - PFL; Ibrahim Abi-Ackel - Bloco - PPB; Jai- São Paulo 

me Martins - Bloco - PFL; Jair Siqueira - Bloco - Adhemar de Barros Filho - Bloco - PPB; Alber-
PPB; João Fassarella - PT; João Magalhães - Bloco to Goldman _ Bloco - PMDB; Aldo Rebelo - PCdoB; 
- PFL; José Rezende - Bloco - PPB; José Santana Almino Affonso _ PSDB; Antonio Carlos Pannunzio _ 
de Vasconcellos - Bloco - PFL; Leopoldo Bessone - PSDB; Arlindo Chinaglia - PT; Arnaldo Faria de Sá-
Bloco - PTB; Márcio Reinaldo Moreira - Bloco - Bloco _ PPB; Arnaldo Madeira - PSDB; Ayres da 
PPB; Marcos lima - Bloco - PMDB; Maria Elvira - Cunha _ Bloco _ PFL; Carlos Apolinário - Bloco _ 
Bloco - PMDB; Mauro Lopes - Bloco - PFL; Narcio PMDB; Carlos Nelson - Bloco - PMDB; Celso Da-
Rodrigues - PSDB; Newton Cardoso - Bloco - niel- PT; Celso Russomano - PSDB; Couraci Sob ri-
PMDB; Ode Imo Leão - Bloco - PPB; Osmânio Pe- nho _ Bloco _ PFL; Cunha lima - Bloco - PPB; De 
reira - PSDB; Paulo Delgado - PT; Paulo Heslander Velasco - Bloco _ PSD; Delfim Netto - Bloco - PPB; 
- Bloco - PTB; Philemon Rodrigues - Bloco - PTB; Duilio Pisaneschi - Bloco - PTB; Edinho Araújo _ 
Raul Belém - Bloco - PFL; Roberto Brant - PSDB; Bloco _ PMDB; Eduardo Jorge - PT; Emanuel Fer-
Romel Anizio - Bloco - PPB; Ronaldo Perim - Bloco nandes _ PSDB; Fausto Martello - Bloco - PPB; 
- PMDB; Sandra Starling - PT; Saraiva Felipe - Blo- Fernando Zuppo - PDT; Hélio Bicudo - PT; Hélio 
co - PMDB; Sérgio Miranda - PCdoB; Sérgio Naya Rosas _ Bloco _ PMDB; Ivan Valente - PT; Jair Me-
- Bloco - PPB; Silas Brasileiro - Bloco - PMDB; SíI- neguelli _ PT; João Mellão Neto - Bloco - PFL; João 
vio Abreu - PDT; Tilden Santiago - PT; Vittorio Me- Paulo _ PT; José Anibal - PSDB; José Augusto _ 
dioli - PSDB. PT; José Coimbra - Bloco - PTB; José de Abreu -

Espírito Santo 

Adelson Salvador - Bloco - PMDB; João Ce­
ser - PT; Luiz Buaiz - Bloco - PL; Luiz Durão -
PDT; Nilton Baiano - Bloco - PPB; Rita Camata -
Bloco - PMDB; Roberto Valadão - Bloco - PMDB; 
Theodorico Ferraço - Bloco - PTB. 

Rio de Janeiro 

Agnaldo Timóteo - Bloco - PPB; Alcione At­
hayde - Bloco - PPB; Aldir Cabral - Bloco - PFL; 
Alexandre Cardoso - PSB; Alexandre Santos -
PSDB; Alvaro Valle - Bloco - PL; Arolde de Oliveira 
- Bloco - PFL; Candinho Mattos - PSDB; Carlos 
Santana - PT; Cidinha Campos - PDT; Eduardo 
Mascarenhas - PSDB; Eurico Miranda - Bloco -
PPB; Fernando Gabeira - PV; Fernando Gonçalves 
- Bloco - PTB; Fernando Lopes - PDT; Francisco 
Silva - Bloco - PPB; Itamar Serpa - PSDB; Jair Bol­
sonaro - Bloco - PPB; Jandira Feghali - PCdoB; 
João Mendes - Bloco - PPB; Jorge Wilson - Bloco -
PPB; José Carlos Coutinho - Bloco - PFL; José 
Egydio - Bloco - PL; José Maurício - PDT; laf!provi­
ta Vieira - Bloco - PPB; lima Netto - Bloco - PFL; 
lindberg Farias - PCdoB; Marcia Cibilis Viana -
PDT; Maria da Conceição Tavares - PT; Milton Te­
mer - PT; Miro Teixeira - POT; Moreira Franco ..:. 
Bloco - PMDB; Noel de Oliveira - Bloco - PMDB; 
Osmar Leitão - Bloco - PPB; Paulo Feijó - PSDB; 
Roberto Jefferson - Bloco - PTB; Rubem Medina -
Bloco - PFL; Sérgio Arouca - PPS; Simão Sessim -
PSDB; Sylvio Lopes - PSDB; Wilson Leite Passos -
Bloco-PPB. 

PSDB; José Genoíno - PT; José Machado - PT; Ju­
randyr Paixão - Bloco - PMDB; Koyu lha - PSDB; 
Luciano Zica - PT; Luiz Gushiken - PT; Maluly Netto 
- Bloco - PFL; Marquinho Chedid - Bloco - PSD; 
Marta Suplicy - PT; Maurício Najar - Bloco - PFL; 
Michel Temer - Bloco - PMDB; Pedro Yves - Bloco 
- PMDB; Régis de Oliveira - Bloco - PFl; Ricardo 
Izar - Bloco - PPB; Robson Tuma - Bloco - PSL; 
Salvador Zimbaldi - PSDB; Sílvio Torres - PSDB; 
Teima de Souza - PT; Tuga Angerami - PSDB; Us­
hitaro Kamia - Bloco - PPB; Valdemar Costa Neto -
Bloco - PL; Vicente Cascione - Bloco - PTB; Wag­
ner Rossi - Bloco - PMDB; Wagner Salustiano -
Bloco - PPB; Welson Gasparini - PSDB; Zulaiê Co­
bra-PSDB. 

Mato Grosso 

Gilney Viana - PT; Murilo Domingos - Bloco -
PTB; Oswaldo Soler - PSDB; Pedro Henry - PSDB; 
Rodrigues Palma - Bloco - PTB; Rogério Silva -
Bloco - PFL; Teté Bezerra - Bloco - PMDB; Welin­
ton Fagundes - Bloco - PL. 

Distrito Federal 

Agnelo Queiroz - PCdoB; Augusto Carvalho -
PPS; Benedito Domingos - Bloco - PPB; Chico Vigi­
lante - PT; Jofran Frejat - Bloco - PPB; Maria Laura 
- PT; Osório Adriano - Bloco - PFL; Wigberto Tartu­
ce - Bloco - PPB. 

Goiás 

Barbosa Neto - Bloco - PMOB; João Natal -
Bloco - PMDB; Jovair Arantes - PSDB; Lídia Quinan 
- Bloco - PMDB; Marconi Perillo - PSDB; Maria Va-
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ladão - Bloco - PFL; Nair Xavier Lobo - Bloco ~. - PFL; Jarbas Lima - Bloco - PPB; José Fortunati -
PMDB; Orcino Gonçalves - Bloco - PMDB; Pedro PT; Luiz Mainardi - PT; Matheus Schimidt - PDT; 
Canedo - Bloco - PL; Pedro Wilson - PT; Roberto Ba,· Miguel Rossetto - PT; Nelson Marchezan - PSDB; 
lestra - Bloco - PPB; Rubens Cosac - Bloco - PMDB; Odacir Klein - Bloco - PMDB; Osvaldo Biolchi - Blo-
Sandro Mabel- Bloco - PMDB; Vilmar Rocha - Bloco co - PTB; Paulo Paim -, PT; Paulo Ritzel - Bloco -
- PFL; Zé Gomes da Rocha - Bloco - PSD. PMDB; Renan Kurtz - PDT; Waldomiro Fioravante -

Mato Grosso do Sul 

André Puccinelli - Bloco ~ PMDB; Dilso Spera­
fico - Bloco - PMDB; Flávio Derzi - Bloco - PPB; 
Marisa Serrano - Bloco - PMDB; Nelson Trad - Blo­
co - PTB"; Oscar Goldoni - Bloco - PMDB; Saulo 
Queiroz - Bloco - PFL. 

Paraná 

Abelardo Lupion - Bloco - PFL; Affonso Ca,­
margo - Bloco - PFL; Basílio Villani - Bloco - PPBi; 
Chico da Princesa - Bloco - PTB; Dilceu Sperafico·­
Bloco - PPB; Djalma de Almeida Cesar - Bloco .­
PMDB; Fernando Ribas Carli - PDT; Flávio Ams ,­
PSDB; Hermes Parcianello - Bloco - PMDB; Homel­
ro Oguido - Bloco - PMDB; João Iensen - Bloco ,­
PPB; José Borba - Bloco - PTB; José Janene - Blcl­
cá - PPB; Luciano Pizzatto - Bloco - PFL; Luiz Calr­
los Hauly - PSDB; Maurício Requião - Bloco ,­
PMDB; Max Rosenmann - Bloco - PMDB; Nedson 
Micheleti - PT; Nelson Meurer - Bloco - PPB; Odílio 
Balbinotti - Bloco - PTB; Padre Roque - PT; Paulo 
Bernardo - PT; Paulo Cordeiro - Bloco - PTB; RE~­
nato Johnsson - Bloco - PPB; Ricardo Barros - Blo­
co - PFL; Ricardo Gomyde - PCdoB; Valdomiro Mo­
ger - Bloco - PPB; Vilson Santini - Bloco - PTB. 

Santa Catarina 

Edinho Bez - Bloco - PMDB; Edison Andrino -
Bloco - PMDB; Hugo Biehl- Bloco - PPB; João Pi;~­
zolatti - Bloco - PPB; José Carlos Vieira - Bloco'­
PFL; José Fritsch - PT; Leonel Pavan - PDT; Mario 
Cavallazzi - Bloco - PPB; Milton Mendes - PT; Pau­
lo Bauer - Bloco - PFL; Paulo Bornhausen - Bloco -
PFL; Paulo Gouvea - Bloco - PFL; Rivaldo Macari -
Bloco - PMDB; Serafim Venzon - PDT; Valdir Colslt­
to - Bloco - PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Adão Pretto - PT; Adroaldo Streck - PSDIB; 
Adylson Motta - Bloco - PPB; Airton Dipp - PDT; 
Augusto Nardes - Bloco - PPB; Carlos Cardinal -
PDT; Darcisio Perondi - Bloco - PMDB; Eliseu Padi­
lha - Bloco - PM,DB; ElJio Bacci - PDT; Esther 
Grossi - PT; Ezidio Pinheiro - PSDB; Fetter Júnior -
Bloco - PPB; Germano Rigotto - Bloco - PMDB; 
Hugo Lagranha - Bloco - PTB; Jair Soares - Bloco 

PT; Wilson Branco - Bloco - PMDB; Wilson Cigna­
chi - Bloco - PMDB; Veda Crusius - PSDB. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - As listas 
de presença acusam o comparecimento de 71 Srs. 
Senadores e 466 Srs. Deputados. 

Há número regimental. 
Declaro aberta a sessão. 
O SR. ODELMO LEÃO - Sr. Presidente, pela 

Liderança do BlocoIPPB-PL, peço a palavra pela or­
dem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem V. 
Ex!! a palavra. 

O SR. ODELMO LEÃO (BlocoIPPB - MG. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, convoco 
toda a bancada do Bloco/PPB-PL para que acorra 
ao plenário, a fim de que votemos o PDV. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Não há 
expediente a ser lido. 

Há oradores inscritos para o período de Breves 
Comunicações. 

Concedo a palavra ao Deputado Hugo Biehl, 
que disporá de 5 minutos. 

O SR. HUGO BIEHL (BlocoIPPB - SC. Pro­
nuncia o seguinte discurso.) - Exm!! Sr. Presidente 
do Congresso Nacional, S~s e Srs. Congressistas, 
quis a oportunidade da palavra para fazer rápido co­
mentário sobre importante decisão que o Congresso 
Nacional deve tomar, ao votar a M{!dida Provisória 
n!! 1.528, que dispõe sobre o Imposto sobre a Pro­
priedade Territorial e Rural, sobre o pagamento de 
dívida representada por títulos da dívida agrária, e 
dá outras providências. 

Esta matéria que está na pauta de hoje, pelo 
entendimento já em curso com o Uder do Governo 
no Congresso, deve ser votada na sessão de ama­
nhã. 

Não queria, no entanto, perder a oportunidade 
de, nesta rápida manifestação, falar das preocupa­
ções deste Deputado - tenho certeza, de vários co­
legas -, e principalmente dos produtores do País, 
em relação a essa proposta do Governo. 

Nós, Parlamentares - com o que também con­
corda a maioria dos produtores -, estamos conven­
cidos de que a medida provisória foi oportuna no 
sentido de termos a oportunidade de disciplinar ade­
quadamente a matéria. 
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A medida provisória, entre várias modificações sistas, ocupo a tribuna para falar sobre a Lei de Di-
no chamado ITR, propõe a isenção desse imposto retrizes e Bases da Educação Nacional. 
para as pequenas propriedades, aquelas que traba- O projeto para a educação brasileira começou 
Iham em regime de economia familiar. Também a nesta C~sa com a participação de ilustres Deputa-
maioria dos Srs. Parlamentares, os produtores, in- dos, como Florestan Femandes, Octávio Elísio, Her-
clusive, concordam com o princípio da tributação mes Zanetti, Ângela Amin, Ubiratan Aguiar, Sandra 
para inibir a especulação financeira sobre terras pro- Starling e muitos outros Parlamentares que contri-
dutivas. burram para a elaboração de um projeto para a edu-

No entanto, Sr. Presidente, Srs. Deputados, cação. . 
Srs. Senadores, não podemos concordar, enquanto A última Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
representantes do povo, especialmente desse setor brasileira é de 1961, mas sofreu alterações em 1968 
produtivo, com o aumento do imposto sobre quem e 1972, época da ditadura militar. 
produz alimentos. Sabemos que as alíquotas que in­
cidem sobre a propriedade têm diferentes graus con­
forme o uso da terra, mas quem faz o melhor o uso, 
com 100% da eficiência, pela proposta do Govemo, 
tem, mesmo assim, um aumento de 150%. 

Quero manifestar a minha preocupação e até 
pedir mais atenção dos Deputados que representam 
a Região Norte, especialmente a Amazônia Legal, a 
região do Polígono das Secas e do Pantanal Mato­
Grossense. Essa medida provisória penaliza os pro­
dutores que exploram atividade econômica agrícola­
extrativa naquelas regiões, porque o imposto é apu­
rado descontando, sim, a área ecologicamente pro­
tegida, mas a partir do tamanho total da gleba. Por­
tanto, uma área protegida em 80% sofre penalização 
maior do que terras menores. 

O tempo é curto, gostaria de estender minha 
fala, mas não posso deixar de mencionar o esforço 
do Ministro Raul Jungmann e especialmente do Re­
lator, Senador Jáder Barbalho, para que, num enten­
dimento, possamos votar essa matéria na sessão de 
amanhã. É o que espero. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA - Sr. P~esi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Tem.V., 
Ex'! a palavra. 

O SR. 'JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB -
DF. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, aPeio 
aos Srs. Deputados e Senadores que se encon1ram 
em seus gabinetes ou nas demais dependências do 
Con'g'resso Nacional para que se dirijam imediata­
mente ao plenário, pois talvez tenhamos a pOSsjbili- _ 
dade de verificação de quorum. 

Peço à Presidência que acione as campainhas 
na Câmara e no Senado para que todos os Srs. Par­
lamentares se dirijam ao plenário. ' , 
. 'o SR. PRE$IDENTE (José Sarney) - Concedo 

a palavra ao riotire Deputado Pedro Wilson. 
, . O S,~. PEDRO WILSON (PT - GO. Sem revi­

são o orador.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. Congres-

A necessidade de uma nova legislação para a 
educação fez com que esta Casa elaborasse um 
projeto, que contou com a participação da comuni­
dade, dos servidores, professores, estudantes e 
pesquisadores das universidades e de repre­
sentantes do MEC. Então, esse projeto foi aprovado 
no final da Legislatura passada. 

O projeto enviado ao Senado foi relatado pelO 
Senador Cid Sabóia de Carvalho, que contemplou 
os avanços que a educação está a exigir. Infeliz­
mente, na presente Legislatura, o projeto foi distri­
buído ao Senador Darcy Ribeiro que, deixando de 
lado o nosso projeto, elaborou um substftutivo, que 
agora retoma à Câmara para última votação. O Re­
lator é o Deputado José Jorge, que recebeu o apoio 
de diversas Lideranças, principalmente de Deputa­
dos de diferentes partidos vinculados à educação 
brasileira. 

Empenhamo-nos e conseguimos adiar para a 
próxima semana o debate e a votação, com exigên­
cia de destaques supressivos, para que este projeto 
possa estar mais próximo do da Câmara. Nosso ob­
jetivo é ter um projeto que ajude a educação brasilei­
ra a se transformar em prioridade, em elemento para 
o desenvolvimento sustentado do nosso País. 

Infelizmente, há muitos pontos contraditórios. 
Desejo registrar a luta dos educadores brasileiros, a 
luta daqueles que na universid.ade, ou no 1 º e no 2º 
graus estão a construir uma educação libertadora. 

Sr. Pres'idente, por isso, fazemos uma reflexão: 
hánec'essidade do' debate, da conciliação para que 
pósSámos construir um projeto final, de acordo com 
os interesses da educação brasileira, principalmente 
do ensino público, que proporcionará ao Brasil maior 
desenvolvimento a' todos os 150 milhões de brasilei-
ros ... 

'Ainda 'somos 'uma' Pátri~, com 25 milhões de 
analfabetos. Muitas crianças estão excluídas das es­
colas, e é preciso que o Município, o Estado e 'a 
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União digam que a educação é um direito de todos EI Levanto essas indagações, na forma de ques-
um dever do Estado. tão de ordem, porque normalmente estamos diante 

Países como Japão, Estados Unidos, União de uma convocação extraordinária tão ampla na 
Soviética, Cuba, Bélgica e Alemanha são desenvol,· qual poderá caber tudo ou, muitas vezes, temos 
vidos porque investiram na educação. E o Brasil tem uma convocação que interessa apenas ao Poder 
de investir na educação. Executivo, e não entra na pauta que interessa pro-

Hoje atingimos patamares menores. Apen81~ priamente aos membros do Congresso Nacional. 
4% do PIB é investido na educação. E é por iss() Como não temos clareza sobre essa questão, 
que o Pars está em débito com toda a sociedade. tanto em relação à autoconvocação como sobre a 

Nós, Parlamentares, temos o dever de aprovar convocação extraordinária, peço a V. EXª desculpas 
uma lei que irá elevar a educação brasileira para por formular essa questão de ordem. 
melhores patamares, em termos de qualidade, de- O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - V. EXª, 
mocracia, construção da cidadania e dos direitos hu- velho e excelente Parlamentar, sabe perfeitamente 
manos de milhões e milhões de jovens de todo o que não levantou uma questão de ordem, fez ape-
Brasil. 

Sr. Presidente, daí por que apelamos a todos 
os Srs. Congressistas para que, na próxima sema­
na, possamos promover um debate democrático I:! 

aprovar projeto de interesse da comunidade acadê­
mica, científica e estudantil brasileira. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. JOSE GENOfNO - Sr. Presidente, peç:> 

a palavra para uma questão de ordem. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem V. 

Ex'! a palavra. 
O SR. JOSE GENOfNO (PT - SP. Sem revi­

são do orador.) - Sr. Presidente, a questão de 01'­

dem que formulo a V. Ex'! é baseada no § 6º do art. 
57 da Constituição, Seção VI, das Reuniões, e refEI­
re-se à convocação extraordinária do Congresso Na­
cional. 

O primeiro ponto diz respeito à pauta da autd­
convocação que V. Ex'! adotará na próxima semana. 
Qual será a pauta da autoconvocação dos dias úteis' 
da próxima semana? Pergunto isso, Sr. Presidento, ' 
porque há uma dúvida entre os Srs. Congressistas 
sobre a pauta que compõe a autoconvocação. 

A segunda questão é referente à convocação ' 
extraordinária - nós estamos sabendo, mas não há 
o ato formal - a partir do dia 6 de janeiro. ' 

Pergunto: essa convocação para 6 de janeirá, 
se~ pedida exclusivamente pelo Presidente da R~~­
pública, no caso o Chefe do Poder Executivo, ou el:a ' 
será solicitada conjuntamente pelos 'Presidentes dia 
República, da Câmara dos Deputados e do Senadlo 

• ? ' ' . . " 
Federal. , , 

Pergunto ainda a V. Ex!! se foi qiscutida com o,'. 
Chefe do Poder Executivo a inclusão de. Q'latérias ria . 
pauta da convocação, considerando que a' Sess~IO : 
legislativa Extraordinária do Congresso Nacional 
somente deliberará sobre' maté'ria qu'e tenha siclo 
motivo da convocação. , ,. ,. 

nas uma indagação à Presidência. 

O Presidente do Congresso Nacional não tem 
competência para convocar o Congresso Nacional. 
Essa competência é atribuída aos Presidentes do 
Senado Federal e da Câmara dos Deputados. Por­
tanto, não posso de nenhuma maneira responder a 
V. Ex'!, porque eu teria de antes conversar com o 
Presidente da Câmara dos Deputados. Posso ape­
nas adiantar a V. EXª que conversei com o Presiden­
te da Câmara a fim de inserirmos na pauta o Orça­
mento da União para que possa ser votado ainda 
este ano. 

O SR. JOSE GENOfNO - Compreendo, Sr. 
Presidente, não vou discutir com V. Ex'!, fiz somente 
uma indagação. Então, a autoconvocação do Con­
gresso Nacional terá como pauta apenas o Orça­
mento, ou terá outras matérias? 

~ . - -
O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Posso 

dizer a V. Ex'! que quanto à inclusão de outras maté­
rias tenho de ouvir o Presidente da Câmara dos De­
putados, porque essa convocação só pode ser feita 
conjuntamente. Mas a inclusão do Orçamento da 
União é uma prioridade para o Presidente do Sena­
do Federal e também para o Presidente da Câmara 
dos Deputados. 

': :.'0 SR. PRESIDENTE' (José Sarney) '- Com a 
paJávra o Sr. Deputado Arnaldo Faria de Sá. " . 

I " " ••• 

. : O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (BlocoIPPB - ' 
SP, .. ~~rn revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr!!s e 
Srs. Congressistas, está .n~ pauta de hoje um proje­
to que autoriza a abertura de crédjto de 900 milhões 
dé reais no Orçamento da União. Essa quantia será 
utilizada no Program~ :d~' Desligamento Voluntário, 
que está previsto ,na Med,i~a P~o~i~óríá nº 1.530; de' : 
20 'de novembro de 1996, ,que ainda não fói votada. 
Então, como se pode abrír u.m ,c,réditó 'de 900 milhõ­
e~ d~, r~ais p~ra algum~'ç9!~a qu~' é provisó.ria? 
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Admitamos, por hipótese, que a medida provi­
sória não seja aprovada. Mas os 900 milhões de 
reais já teriam sido liberados. 

Esta a preocupação que temos neste momen­
to. Devíamos primeiro apreciar a Medida Provisória 
n!! 1.530. Se aprovada, poderíamos votar o crédito, 
que não é de pouco valor. São 900 milhões de reais. 

Ademais, sabemos - notícias foram divulgadas 
pelo próprio Ministério da Administração Federal -
que o número de adesões ao PDV não é tão grande, 
não é o que se esperava. Alguns que aderiram ao 
programa iludiram-se. Quando caírem na realidade, 
lamentarão por terem perdido o emprego. Foram le­
vados a essa situação por ficarem quase dois anos 
sem qualquer tipo de reajuste. O PDV é maquiavéli­
co. Os funcionários públicos ficaram sem reajuste, 
no desespero, e vêm agora com o Programa de 
Desligamento Voluntário, iludindo-os ao afirmar que 
eles teriam uma percepção de recursos extemporâ­
nea. O servidor ficará desempregado e, efetivamen­
te, numa situação de maior desespero. 

O que estranho, Sr. Presidente, é que se quer 
tratar o funcionário como se fosse mercadoria de 
prateleira de supermercado, que poderia ser reposta 
a qualquer momento. O funcionário não é mercado­
ria de prateleira de supermercado, não pode ser 
substitufdo a qualquer momento. 

Então, há necessidade de se discutir o objeto 
principal, que é a Medida Provisória n!! 1.530. De­
pois, analisaríamos a questão do crédito. Entende­
mos que muitos funcionários, levados pelo desespe­
ro, poderão aderir ao Programa de Desligamento 
Voluntário e, depois, ficar numa situação de deses­
pero. 

Por isso, não se pode discutir a abertura de um 
crédito de 900 milhões de reais antes de que seja 
votada a Medida Provisória n!! 1.530, que é a base 
de toda a programação de demissão voluntária. De­
vemos tratar do problema do funcionário público na 
sua inteireza, a fim de que possamos encontrar uma 
alternativa que possa compatibilizar os interesses do 
Governo e os do funcionalismo, que - repito - já 
está há 24 meses sem qualquer tipo de reajuste. 

Sabemos qual será a estratégia para essa me­
dida provisória: não ser votada, e ser reeditada e 
reeditada... Algumas já foram reeditadas' mais de 
quarenta vezes. Posteriormente, não haverá alterna­
tiva ~Iguma: o funcionário que tiver optado por esse 
programa, que é enganoso, falacioso, certamente fi-
cará a ve.r navios. . 
. . Queremos discutir o principal.' É fundamental 

entender o seguinte: o funcionário público não é 

mercadoria de prateleira de supermercado que pOde 
ser reposta a qualquer momento. 

Durante o discurso do Sr. Arnaldo Fa­
ria de Sá, o Sr. José Sarney, Presidente, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocu­
pada pelo Sr. Ronaldo Perirn, 1 g Vice-Presi­
dente: 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Con­
cluído o período de Breves Comunicações. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Sobre 
a mesa ofício ql1e será lido pelo Sr. 1 º Secretário em 
exercício, Deputado Antônio dos Santos. 

É lido o seguinte 

Ofício nº /96-PPB/PL 

Brasília, 11 de dezembro de 1996 
Senhor Presidente, 
Venho, pelo presente, indicar o Deputado We­

Iinton Fagundes do Bloco PPBIPL para ocupar uma 
vaga deste Bloco como suplente na Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

Sendo o que se apresenta para o momento, 
reitero protestos de elevada estima e distinta consi­
deração. - Deputado Odelmo Leão, Líder do Bloco 
PPBIPL. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O Ofí­
cio lido vai à publicação. 

Passa-se à Ordem do Dia. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Sobre 

a mesa requerimento de inversão de pauta, que será 
lido pelo Sr. 1 º ,Sec~etário em exercício, Deputado 
Antônio dos Santos. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N!! 183, DE 1996-CN 

Requeremos, nos termos do art. 34, parágrafo 
único, do Regimento Comum, a inversão da Ordem 
do Dia para que sejam apreciados, primeiramente, 
os seguintes itens da pauta: 11, 19, 20 e 22 referen­
tes às seguintes Medidas Provisórias: 1.529, 1.471-
26,1.472-31,1.474-29, nesta ordem. 

Sala das' Sessões, 11 de dezembro de 1996. -
Senador José Roberto Arruda, Líder do Governo 
no Congresso Nacional. 

O SR. CHICO VIGILANTE - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem 
V. E)(! ,a palavra. ' 

.. O SR. CHICO VIGIlANTE (PT.- DF. Sem revi­
são do orador.) ..:. Sr. P.residente, .fizemos um acordo 
com o Líder do Governo, Senador José Roberto Ar­
ruda, 'e estamos-de acordó som este requerimento. 
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Temos a garantia da Liderança do Govemo no senti·· ria de Seguridade Social- REFER, e dá outras pro-
do de que o PDV não entrará na pauta de hoje. vidências. 

Portanto, o PT vota ·sim" ao requerimento. Por força do mesmo art. 62, seu texto foi sub-
O SR. PRESIDENTE {Ronaldo Perim} - Em metido à apreciação do Congresso Nacional. E, nos 

votação o requerimento na Câmara. termos do art. 2º da Resolução nº 1, de 1989 - CN, 
Os Srs. Deputados que estejam de acordo per. foi constituída esta Comissão Mista para analisar a 

maneçam como se acham. (Pausa.) Medida Provisória em seus pressupostos de rele-
Aprovado. vância e urgência. 
Em votação no Senado. A Medida Provisória em questão implementa 

uma verdadeira "engenharia financeira" destinada a 
Os Srs. Senadores que estejam de acordo per- solucionar dois problemas específICOS de curto prazo: 

maneçam como se acham. (Pausa.)Aprovado. 
O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ _ Sr. Presi- - regularização dos débitos da RFFSA junto ao 

INSS e à REFER, de forma a viabilizar o saneamento 
dente, peço a palavra pela ordem. financeiro da empresa e sua posterior privatização; 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem _ garantir recursos suficientes para que a Pre-
V. EXª a palavra. vidência Social honre seus compromissos de curto 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (BlocoIPPB .- prazo junto aos respectivos beneficiários (pagamen-
SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, ape- to da gratificação de Natal). 
nas para nossa orientação, gostaria de saber a 01'- Como resultado da regularização dos débitos da 
dem da pauta a ser seguida agora, para podermos RFFSA, seus ativos passarão a poder ser alienados, o 
acompanhar. que é absolutamente essencial para o saneamento da 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Os empresa, bem como a Previdência Social poderá con-
itens 11, 19, 20 e 22, referente às seguintes Medii- tar com os recursos que faltavam para fazer face a 
das Provisórias: nºs 1.529, 1.471-26, 1.472-31 IB seus inadiáveis compromissos de curto prazo. 
1.474-29. Assim, tendo em vista a relevância e urgência 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Somente da privatização da RFFSA e de suprir o décifit de 
essas serão votadas agora? curto prazo do INSS, conclui-se que o esquema in-

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Item traduzido pela Medida Provisória atende os pressu-
11 da pauta. postos de relevância e urgência requeridos no art. 

Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista 62 da Constituição Federal. 
apresentar parecer sobre a admissibilidade da Medi- Portanto, reconhecemos a necessidade da edi-
da Provisória nº 1.529, publicada em 20 de novem- ção da Medida Provisória nº 1.529, de 19 de novem-
bro de 1996, que dispõe sobre o pagamento com bro de 1996, sendo nosso parecer por sua admissi-
sub-rogação, pela União, de dívidas da Rede Ferro- bilidade. 
viária Federal S.A. - RFFSA, junto ao Instituto Nu- . O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O pa-
cional do Seguro Social - INSS, e à Fundação Rede recer concluiu pela admissibilidade da medida provi-
Ferroviária de Seguridade Social - REFER, e dá ou- sória. Nos termos do disposto no inciso I, § 1 º, art. 5º 
tras providências. da Resolução nº 1, de 1988, não há recurso. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Nos O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Dis-
termos do disposto no art. 8º, da Resolução nº 1, dle cussão em turno único da Medida Provisória nº 
1989, convido o ilustre Deputado Luiz Carlos Hauly 1:529r publicada em 20 de novembro de 1996, que 
para proferir o seu parecer sobre a admissibilidadle "dispõe sobre o pagamento com sub-rogação, pela 
da matéria. União, de dívidas da Rede Ferroviária Federal S.A. -

O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB - PR . RFFSA, junto ao Instituto Nacional do Seguro Social 
Para emitir parecer.) . - INSS, e à Fundação Rede Ferroviária de Seguri-

O Sr. Presidente da República, nos termos cio dade Social- REFER, e dá outras providências. 
art. 62 da Constituição Federal, editou a Medida Pm- À medida foram apresentadas quatro emendas. 
visória nº 1.529, de 19 de novembro de 1996 (MP 11º Dependendo de parecer a ser proferido em plenário. 
1.529/96), que dispõe sobre o pagamento com sub- O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Convido 
rogação, pela União, de dividas da Rede Ferroviária para emitir pàrecer o ilustre Deputado Luiz carlos Hauly. 
Federal SA - RFFSA junto ao Instituto Nacional do O SR. LUIZ CARLOS HAUL Y (PSDB - PR. 
Seguro Social - INSS, e à Fundação Rede Ferrovi.á- Para emitir parecer.) .. 
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1- Relatório 

O Sr. Presidente da República, nos tennos do art. 
62 da Constituição Federal, editou a Medida Provisória 
rf- 1.529, de 19 de novembro de 1996 (MP n2 1.529/96), 
que dispõe sobre o pagamento com sub-rogação, pela 
União, de dívidas da Rede Fenoviária Federal S.A -
RFFSA junto ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, e à Fundação Rede Fenoviária de Seguridade 
Social- REFER, e dá outras prqvidências. 

Por força do mesmo art. 62, seu texto foi sub­
metido à apreciação do Congresso Nacional. E, nos 
termos do art. 2º da Resolução nº 1, de 1989 - CN, 
foi constituída esta Comissão Mista para analisar a 
Medida Provisória. 

Emitido o parecer favorável com relação ao aten­
dimento dos pressupostos de relevância e urgência, 
resta-nos apresentar o exame e conclusão da matéria 
quanto aos aspectos constitucional e de mérito. 

A Medida Provisória em questão implementa 
uma verdadeira "engenharia financeira" destinada a 
solucionar dois problemas específicos de curto prazo: 

- regularização dos débitos da RFFSA junto ao 
INSS e à REFER, de forma a viabilizar o saneamento 
financeiro da empresa e sua posterior privatização; 

- garantir recursos suficientes para que a Pre­
vidência Social honre seus compromissos de curto 
prazo junto aos respectivos beneficiários (em espe­
cial o pagamento da gratificação de Natal). 

Em linhas gerais, tal engenharia se processa 
da seguinte forma: 

a) a União fica autorizada ao pagamento com 
sub-rogação dos débitos da RFFSA junto ao INSS, 
até o montante de R$1,5 bilhão, e à REFER, até o 
valor de R$408 milhões; 

- débitos junto ao INSS: 
b) a RFFSA deve transferir ao INSS ativos, em 

especial imóveis não operacionais ou recursos pro­
venientes de sua alienação ou exploração comercial, 
recursos oriundos da privatização de ativos opera­
cionais, bem como créditos contra a União e ações; 

c) o INSS fica autorizado a receber da União, 
para liquidação das dívidas da RFFSA, créditos se­
curitizados de responsabilidade do Tesouro Nacio­
nal, com carência e prazo de resgate de quatro e 
doze anos, respectivamente; 

d) o Tesouro Nacional fica autorizado a resga­
tar antecipadamente tais créditos securitizados, com 
desconto de 35% do valor atual; 

e) como resultado déi liquidação da dívida junto ao 
INSS, este deve emitir a Certidão Negativa de Débito -
~ND, e desistir das ações ajuizadas contra a RFFSA; 

- débitos junto à REFER: 

f) a liljuidação dos débitos junto à REFER se dá 
por meio de créditos securitizados de responsabilidade 
do Tesouro Nacional, com prazo de resgate de oito 
anos e carência até 15-2-98, os quais poderão ser utili­
zados no Programa Nacional de Desestatização; 

g) a REFER, corno' resultado da quitação de 
seus créditos, deve desistir de todas as ações ajui­
zadas contra a RFFSA; 

h} o repasse dos recursos à REFER fica condi­
ciona'do à implementação de medidas, a serem su­
geridas por grupo de trabalho, visando reduzir o défi­
cit potencial da Fundação e eliminar dispositivos de 
seu estatuto e regulamento, que imponham às insti­
tuições patrocinadoras a obrigatoriedade de cobrir 
majoritariamente o referido déficit; 

- quanto ao Tesouro Nacional: 

I) a receita proveniente da alienação dos imó­
veis e outros ativos da RFFSA deve ser utilizada in­
tegralmente para abatimento da dívida pública; 

j) na venda dos bens imóveis, poderão ser 
aceitos, como meio de pagamento, créditos securiti­
zados de responsabilidade do Tesouro Nacional. 

É ainda facultado o resgate do saldo de reser­
va de poupança na REFER aos participantes que te­
nham sido transferidos a empresas não patrocinado­
ras desta entidade em função da desestatização por 
meio de concessões das malhas da RFFSA, aos 
participantes ativos da REFER e àqueles que te­
nham seus contratos de trabalho rescindidos junto a 
empresas patrocinadoras. 

Além disso, a nova redação conferida ao § 32 

do art. 4º da Lei nº 8.693, de 3-8-93, que dispõe so­
bre a descentralização dos serviços de transporte fer­
roviário coletivo de passageiros da União para Estados 
e Municípios, deixa de prever a possibilidade de que 
os nc 'os empregados contratados pelas novas empre­
sas a serem criadas associem-se à REFER. 

Por fim, a Medida Provisória aproveita para au­
torizar a União a assumir os débitos da extinta Fun­
dação Legião Brasileira de Assistência - LBA, junto 
ao INSS, até o montante de R$27 milhões. 

No prazo regimental, quatro emendas foram 
apresentadas, todas de autoria do ilustre Deputado 
Jair Meneguelli. 

As Emendas nºs 1 e 2 visam estabelecer con­
dições mais favoráveis para o INSS, na securitiza­
ção de seus créditos junto à RFFSA. Na primeira 
er:nenda, reduzem-se os prazos de resgate e de ca­
rência dos créditos securitizados. Na segunda; supri­
me-se a previsão de deságio no resgate antecipado 
desses créditos. 
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A Emenda nº 3 inclui dispositivo especificando 
que resgate antecipado significa quitação integral 
dos créditos securitizados dentro do prazo de carên­
cia. E a última emenda adiciona parágrafos estabe­
lecendo que tal resgate não pode se confundir com 
os repasses mensais de recursos do Tesouro para 
execuyão do Orçamento da Seguridade Social. 

E o relatório. 

11- Voto 

Com relação à constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa, não há reparos a sugerir. A ma­
téria inclui-se no âmbito daquelas de iniciativa do 
Presidente da República, integrando-se perfeitamen­
te às normas vigentes sobre a matéria. 

Quanto ao mérito, também nada há a opor, já 
que todas as partes saem ganhando com a enge­
nharia financeira arquitetada na Medida Provisória: 

a) como resultado da regularização dos débitos 
da RFFSA, seus ativos passarão a poder ser aliena­
dos e as ações judiciais contra a instituição serão, 
extintas, o que é absolutamente essencial para o sa·, 
nearnento da empresa; 

b) a Previdência Social, por seu turno, passa aI 
ter a oportunidade de ter seus créditos junto àl 
RFFSA liquidados, podendo contar com os recursmi 
que faltavam para fazer face a seus inadiáveis com­
promissos de curto prazo; e 

c) a REFER também recebe seus créditos jun­
to à RFFSA, beneficiando-se da necessidade de re­
gularizar todos os débitos da RFFSA, a fim de que 
se proceda à sua privatização. .,'~_ 

As condições de securitização dos créditos, por 
seu turno, são bastante razoáveis. E o deságio de 
35% sobre o valor de face dos títulos, em caso de qui­
tação antecipada, é uma prática normal do mercado. 

Ademais, não há problemas com relação à de­
finição de ·resgate· antecipado·, nem possibilidade 
de que ele venha a se confundir com os repasses 
usuais feitos pelo Tesouro Nacional ao INSS. 

Assim, conclurmos pela rejeição .das emendas 
apresentadas, e aprovação da Medida Provisória nº 
1.5~9, de 19 ,de novembro de 1996, quanto aos as­
pectos vinculados ao mérito, constitucionalidade, ju-
ridicidade e' técnica legislativa: , , 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - 'O 'pa­
recer concluiu pela aprovação da Medida Provisória 
e rejeição das emendas apresentadas. 

, : Em dispu~o ~ ríledida provisória e as emendas. 
, -Não' hâvéndô quem queira discuti-Ias, declaro 

encerrad'a ã 'discussão. ,"" -" " ..., . "." 
'~I o SR.' PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Sobre 

a mesa requerimentos de destaque que seraó lidos 

pelo 1 º Secretário em exercício, Deputado Antonio 
dos Santos. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO Nº 184, DE 1996-CN 

Senhor Presidente, 
Requeremos a Vossa Excelência, nos termos 

regimentais, destaque para a votação da Emenda nº 
1, apresentada à Medida Provisória nº 1.529/96. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1996. -
Paulo Rocha, Líder do PT. 

REQUERIMENTO N!! 185, DE 1996-CN 

Senhor Presidente, 
Requeremos a Vossa Excelência, nos termos 

regimentais, destaque para a votação da Emenda nº 
2, apresentada à Medida Provisória nº 1.529/96. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1996. -
Paulo Rocha, Líder do PT. 

REQUERIMENTO N!! 186, DE 1996-CN 

Senhor Presidente, 
Requeremos a Vossa Excelência, nos termos 

regimentais, destaque para a votação da Emenda nº 
3, apresentada à Medida Provisória nº 1.529/96. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1996. -
Paulo Rocha, Líder do PT. 

REQUERIMENTO N!! 187, DE 1996-CN 

Senhor Presidente, 
Requeremos a Vossa Excelência, nos termos 

regimentais, destaque para a votação da Emenda nº 
4, apresenfãd~ à Medida Provisória nº 1.529/96. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1996. -
Paulo Rocha, Líder do PT. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - As 
Emendas, todas destacadas, serão votadas oportu­
namente. 

Em votação a medida provisória, na Câmara. 
Os Srs. Deputados que a aprovam permane­

çam como se encontram. (Pausa.) 
. ',' Aprovada. 

- Em votação no Senado. 
. 'Os Srs. Senadores que a aprovam permane­

çám éómo se encontram. (Pausa.) 
Aprovada. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Em 

votação a Emenda nº 1, apresentada à Medida Pro­
visória nº 1.529/96, de parecer contrário. ' 

O SR. PAULO ROCHA - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. . 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem 
V. Ex!! a palavra. ' . , 



16122 Quinta-feira 12 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 1996 

o SR. PAULO ROCHA (PT - PA. Sem revi~o do Rejeitada. 
orador.) - Sr. Presidente, o PT vota contra o parecer. O SR. LUIZ CARLOS HAULV - Sr. Presiden-

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Em te, peço a palavra pela ordem. 
votação na Câmara. Os Srs. Deputados que estão O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem 
de acordo permaneçam como se acham. (Pausa.) V. Ex.!! a palavra. 

Rejeitada na Câmara, não vai ao Senado. O SR. LUIZ CARLOS HAULV (PSDB - PRo 
É a seguinte a emenda rejeitada: Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, somos 

contrários também. 
EMENDA Nº 1 O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Rejei-

O caput do art. 4º, passa a ter a seguinte redação: 

-Art. 4º Fica o INSS autorizado a rece­
ber da União, para liquidação das dívidas a 
que se referem o inciso I do art. 1 º e o art. 2º 
desta Medida Provisória, créditos securitiza­
dos de responsabilidade do Tesouro Nacio­
nal, com as seguintes características: 

I - prazo de resgate: dez anos; 
11 - carência para principal e juros: trin­

ta meses; 
111 - remuneração: juros de seis por cen­

to ao ano, calculado sobre o valor atualizado; 
IV - forma: nominativa escriturai, de­

vendo haver registro dos respectivos direitos 
creditórios, bem como das cessões destes 
direitos, em central de custódia, por intermé­
dio da qual serão também creditados os ju­
ros e o resgate do principal, quando for o 
caso.-

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Emen­
da n2 2, apresentada à medida Provisória, de pare­
cer contrário. 

Em votação na Câmara. 

O SR. LUIZ CARLOS HAULV - Sr. Presiden­
te, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem 
V. Ex" a palavra. 

O SR. LUIZ CARLOS HAULV (PSDB - PRo 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, somos 
contrários. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Rejei­
tada na Câmara, não vai ao Senado. 

É a seguinte a emenda rejeitada: 

EMENDA Nº2 

Suprima-se, do caput do art. 5º, a expressão 
-ficando o INSS autorizado a conceder o desconto 
previsto neste artigo-. . 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Em 
votação na Câmara a Emenda nº 3, de parecer con­
trário. (Pausa.) 

tada na Câmara, não vai ao Senado. 

É a seguinte a emenda rejeitada: 

EMENDANº3 

Inclua-se o seguinte parágrafo ao art. 52. 
-Parágrafo. Para efeito deste artigo, considera­

se resgate antecipado a quitação integral dos crédi­
tos securitizados dentro do prazo de carência dis­
posto no inciso li, do art. 42.-

O SR. CHICO VIGILANTE - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. . 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem 
V. Ex. ª a palavra. 

O SR. CHICO VIGILANTE (PT - DF. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, não quero criar 
caso, mas se V. Ex.!! olhar bem, no plenário apenas 
dois Deputados estão votando contra. A maioria está 
a favor. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - A Pre­
sidência está colocando as matérias em votação. E 
a manifestação do Plenário tem sido de acordo com 
o que a Presidência está colocando em votação. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Em 
votação a Emenda nº 4, de parecer contrário. 

Os Srs. Deputados que a rejeitam permane­
çam como se encontram. (Pausa.) 

Rejeitada na Câmara, não irá ao Senado. 
É a seguinte a emenda rejeitada: 

EMENDANº4 

Inclua-se o seguinte § 22, ao art. 52, renume­
rando-se o atual § 2º para § 3º. 

§ 2º O resgate previsto no caput deste 
artigo não se confundirá, para qualquer efei­
to, com o repasse mensal de recursos do 
Tesouro Nacional para a execução do Orça­
mento da Seguridade Social de que trata o 
art. 19, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, que continuará a ser feito da forma ali 
prevista." 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - A ma­
téria aprovada vai à promulgação. 

É a seguinte a Medida Provisória aprovada: 
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~IEDIDA PROVISÓRIA N" 1. 529 • VE 19 DE~OVEMBRO DE 1996. 

Dispõe sobre o pagamento com sub-rogação. pela 
União. de dividas da Rede Ferroviária Federal S.A. -
RFFSAjunto ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS e a Fundação Rede FerrOVIária de Sel!undade 
Soclai - REFER. e dá outras providências. -

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no-uso da ambuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a segumte Medida ProvIsória, com força de lei: 

Art. I Q Fica a União autonzada ao pagamento com sub-r()gação dos débitos da Rede 
Ferroviária Federal S,A. - RFFSAjunto: 

. I - ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, até o montante de RS 
1.500.000.000.00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais); 

II - à Fundação Rede Ferroviária de Segundade Social - REFER. até o.montante de RS 
408.000.000,00 (quatrocentos e oito milhões de reais) -

Parágrafo único. Os débitos refendos neste artigo serão objeto de auditona por parte da 
Secretana Federal de Controle do Ministéno da Fazenda. 

Art. 311 Fica a União' autorizada a assumir os débitos da extrnta Fundação Leglã~ 
Brasileira de Assistência junto ao INSS. até o montante de RS 27.000.000.00 (vmte e sete mllhões.je 
reais), . " -. . - -

Art. 3Q A RFFSA pagará o débito decorrente do pagamento com sub-rogação de que 
trata o art. I g com ativos especificados abaixo, ficando a Uniào autorizada a recebê-los a seu exclusivo 
cntério: 

I - imóveis não operacionais pertencentes à RFFSA; 

II - recursos provenientes da alienação ou da exploração comerêial de imóveis não 
operacionais pertencentes à RFFSA; 

III - recursos provenientes do processo de privatização dos ativos operacion81s da 
RFFSA. 

IV - creditas de que a RFFSA seja titular contra a Uniào: 

V - outros auvos de propnedade da RFFSA e de suas subsidiárias: 

VI - aeões da RFFSA. mediante subscnção para aumento de capital. 

Paragraro umco O Mimstro de Estado da Fazenda. ouvido o ~1inistro de Estado dos 
Transpones. o.letimr'ã o percentual mmlmo a ser pago com os ativos referidos nos mClsos I a III deste 
.lrtlgo 

-\rt 4~ FIca o INSS autorizado a receber da União. para hquldac;ão das dívidas a aue se 
referem ,1 mClso [ do art. 1 ~ e o ano 2~ desta ~!edlda Provlsoria. creditas securmzados de 
responsabihdaae do Tesouro NaCional. com as seguintes caractertStlcas' 

I - prazo de resgate. doze anos, 

II - carência para pnncipal e Juros. quatro anos: 

III - remuneração: juros de seis por cento ao ano. calculado sobre o valor atualizado: 

IV - torma: nommatlva escntural. devendo haver registro dos respectivos direitos 
creditÓriOS. bem como das cessões destes direitos. em central de custódia. por mtennédio da qual serão 
também creditados os juros e o resgate do pnnclpal. quando for o caso. 

§ 1 ~ Os creditas a que se refere este artigo serão arualizados pelo Índice Geral de Preços 
- I?lspombilidade Interna - IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas. 
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§ 22 O INSS expedirá Certidão Negativa de Débito - CND. referente aos débitos 
mencionados no art. 12

• inCISO I. até o mês de outubro de 1996, devendo manifestar desistência das 
ações ajuizadas para execução por débitos da RFFSA. assumidos pela União. nos temos desta Medida 
Provisória. 

§ 32 A desistência a que se refere o parágrafo antenor não implicará para o INSS 
pagamento de custas Judiciais. nem de honorários e nem de qualquer outra verba de sucumbêncIa. 

Art. 50 O Tesouro Nacional poderá resgatar antecipadamente os créditos securitizados 
referidos no artigo anterior. ticando o INSS autorizado a conceder o desconto previsto neste acugo. 

§ I ~ O resgate previsto no caput déste artigo dar-se-a por 65% do valor nommal 
atualizado dos referidos creditos secuntlzados. 

§ 2Q Caso a emissão e o resgate antecipado dos créditos securitlzados a que se refere este 
artigo ocorram antes de concluída a auditona de que trata o parágrafo úruco do art. ) Q, o INSS se obnga, 
no prazo de trtnta dias a partir da constatação de diferença, a restituir ao ~esouro NaCIOnal os valores 
recebidos a maJor. remunerados à taxa eqUivalente àquela aplicada à Conta Unica do Tesouro Nacional. 

Art. 62 A hquldação dos débitos referidos no inCISO II do art. )2 desta Medida Provisória 
dar-se-à por meio de creditos secuntizados de responsabilidade do Tesouro Nacional. com as seguintes 
características: 

I - prazo de resgate: oito anos: 

II - carênCia para pnncipal e Juros: até 15 de fevereiro de 1998; 

III - forma de pagamento de principal e juros: 

a) Juros e dez por cento do pnnclpal em 15 de fevereiro de 1998. 
b) Juros e dez por cento do prIncipal em 15 de fevereiro de 1999: 
C) juros e dez por cento do pnnclpal em 15 de fevereiro de 2000. 
j I juros e qUinze por Cento ao pnncipal em 15 de teverelro de 200 I. 
ê I juros e qUinze por cento do pnnclpal em 15 de fevereiro de 2002. 

f) juros e "inte por cento do principal em 15 de fevereiro de 2003. 
g) juros e vinte por cento do prinCipal em 15 de fevereiro ae 2004 

IV - remuneração: juros de seis por cento ao ano. calcülados sobre o valor atualizado: 

V - forma: nominativa escrirural. devendo haver registro dos rcspeGtlvos direitos 
credItÓrIOS bem como das cessões destes direitos. em central de custódia. por tntermedio da qual serão 
também creditados os juros e o resgate do principal. quando for o caso: 

VI - utilização no Programa Nacional de Desestatização - PND. em conformidade com as 
normas e os limites estabeleCidos com base na legislação em vigor. 

§ )0 Os créditos secuntizados a que se refere este artigo serão atualizados pelo Índice 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas. 

§ 2Q A REFER deverá dar plena, rasa e total quitação de todas as obrigações da RFFSA 
correspondentes ao valor menCIOnado no art. 12

, inciso lI, desta Medida Provisória, devendo manifestar 
desistência de todas as ações ajuizadas por débitos da RFFSA. 

Art. 72 O Poder Executivo constituirá grupo de trabalho com a participação de 
representantes dos Ministérios da Fazenda. da Previdência e Assistência Social, dos Transportes e da 
RFFSA para estudar e sugenr medidas com vistas à redução do déficit potencial da REFER e a 
eliminação de dispositivos do estatuto social e regulamento básico da mesma. que imponham ás 
instituições patrocinadoras a obrigatoriedade de cobrir majoritariamente o referido déficit 

Parágrafo único. O pagamento com sub-rogação de dividas a que se refere o inciso 11 do 
ar!. 10 desta Medida Provisória ficará condicionado à implementação das medidas sugeridas pelo grupo 
de trabalho, que venham a ser aprovadas pelo Poder Execuúvo. 

Art. SD A receita proveniente da alienação dos imóveis e de outros ativos referidos no 
art. 3Q desta Medida Provisória deverá ser utilizada integralmente para abatimento de divida pública de 
responsabilidade do Tesouro Nacional. 

§ )2 Após a incorporação dos imóveis ao patnmônio da L'nião. serão estes alienados. 
pela Secretaria do Patnmônio da União. que podera conttatar os serviços da Caixa Econômica Federal. 
mclusive para a realização das necessárias avaliações e alienações. 

Dezembro de 1996 
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§ 211 A venda dos bens imóveis da União de que trata o parágrafo anterior. será feita 
mediante concorrencia ou leilão público. independentemente do valor, podendo ser aceitos, como meio 
de pagamento, créditos securitizados de responsabilidade do Tesouro Nacional na proporção e 
condições a serem definidas no edital. 

Art. 9'1 O disposto no § 211 do artigo anterior aplica-se, também. aos imóveis e outros 
ativos a serem alienados diretamente pela RFFSA. 

Art. 10. Excepcionalmente. aos participantes da REFER que tenham sido transferidos a 
empresas não pattocinadoras desta entidade em função da desestatização por meio das concessões das 
malhas da RFFSA. será facultado o resgate do respectivo saldo de reserva de poupança, de acordo com 
percentual e limite de restituição e conforme os critérios técnicos de atualização financeira estipulados 
pelas normas internas da entidade. 

§ I ~ Para os participantes ativos que já tenham sido transferidos na torma do caput deste 
artigo, I) prazo má:'(imo para solicitação do resgate ser:i de noventa dias da publicação desta Medida 
Provisória. 

§ 2
Q 

Para os participantes ativos que no futuro "enham a ser trnnsferidos na forma do 
caput deste artigo, o prazo maximo para solicitação do resgate sera de novema dias. contados da 
transferência. 

Art. 11. Fica autorizado o pagamento de reservas da poupança aos participantes ativos 
da REFER. contorme dispOSições constantes do arttgo anterior. e também aos participantes que tenham 
seus contratos de trabalho rescindidos junto a empresas patrocinadoras. 

Parágrafo único. A autorização constante do caput fica condicionada a que o valor total 
pago seja reembolsado pela RFFSA e amortizado no déficit atuarial. 

Art. 12. O § 311 do ano 4Q da Lei nll 8.693. de 3 de agosto de 1993, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

.,§ 3~ Ficara assegurado ao empregado o direito de mantet-se como participante da 
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - REFER. obrigadas as novas soco .jades 
criadas nos termos desta Lei a serem suas patrocinadoras:' 

Art. 13. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 19 de novelliJro de 1996; 17511 da Independência e 108 11 da República. 

. ",--

//~ ,--.( ,,:',-~ \. ... 
/ ;. 
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O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) -Item 19: Art. 6º Remuneração das aplicações a que se 
Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista refere o artigo anterior pela taxa de juros para em-

apresentar parecer sõbre a admissibilidade da Medi- préstimos e financiamentos no mercado interbancá-
da Provisória nº 1.471/26, publicada em 26 de no- rio de Londres (UBOR); 
vembro de 1996, que Minstitui a Taxa de Juros de Art. 7º Referenciamento dos recursos do FMM, 
Longo Prazo - T JLP, dispõe sobre remuneração dos destinados a financiamentos contratados a partir de 
recursos do Fundo de Participação, PIS-PASEP, do 1º-9-95, pelo contravalor, em moeda nacional, da co-
Fundo de Amparo ao Trabalhador, do Fundo da Ma- tação do dólar americano, divulgada pelo Banco 
rinha Mercante, e dá outras providências

M
. Cen~ral do Brasil; 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Nos Art. 8º A substituição da TR pela T JLP reduzi-
termos do disposto no art. 8º, da Resolução nº 1, so- da mediante fator a ser definido pelo CMN, a partir 
licito ao nobre Senador Romero Jucá que profira seu de 1 º-12-94, quanto aos contratos de financiamento 
parecer sobre a admissibilidade da matéria. contratados pelo BNDES até 30-11-94 com os recur-

O SR. ROMERO JUCÁ (PFL - RR. Para emitir sos dos fundos mencionados; 

parecer.) Art. 91! Aplicação, a partir de 11!-9-95, do critério 
1- Relevância e Urgência de referenciamento de que trata o art. 7º, em substi­

tuição ao previsto no art. 81!, quanto aos recursos do 
A Medida Provisória nl! 1.471-26, de 22 de no- FMM e aos saldos devedores dos financiamentos a 

vembro de 1996, reedita a de nº 1.471-25, de 24-10- que se destinam, contratados até 31-8-95; 
96, e foi adotada pelo Sr. Presidente da República, 
com força de lei, sob os fundamentos de urgência e Art. 10. O uso do critério pro rata tem pore 
relevância exigidas no art. 62 da Constituição. para a apuração dos valores das obrigações pecu­

11 - Conteúdo 

o citado diploma legislativo institui a Taxa de 
Juros de Longo Prazo com vistas a remunerar os re­
cursos dos Fundos PIS-PASEP, de Amparo ao Tra­
balhador e da Marinha Mercante. Nesse sentido, de­
termina: 

Art. 1 º A divulgação, a partir de 1 º de dezembro 
de 1994, pelo Banco Central, da aludida taxa de ju­
ros de longo prazo rr JLP); 

Art. 2º O cálculo da T JPL a partir da rentabili­
dade nominal média, em moeda nacional, verificada 
em período imediatamente anterior ao de sua vigên­
cia, nos títulos da dívida pública extema e intema de 
aquisição voluntária; 

Art. 3º Os aspectos normatizáveis pelo Conse­
lho Monetário Nacional, inclusive a faculdade para 
estender a outras hipóteses a aplicação da TJPL; 

Art. 4º A aplicação da T JPL para a remunera­
ção nominal, desde 1º-12-94, dos recursos dos Fun­
dos de Participação PIS-PASEP, de Amparo ao Tra­
balhador e da Marinha Mercante, repassados ao 
BNDES ou por ele administrados, mas apenas quan­
to aos financiamentos contratados a partir daquela 
data e limitando em 6% ao ano -a transferência aos 
Fundos PIS-PASEP e de Amparo do Trabalhador; 

Art. 5º A aplicação de até 20% dos recursos re­
passados ao FAT em operações de financiamentos 
a empreendimentos destinados à produção e comer­
cialização de bens para a exportação; 

niárias devidas aos Fundos de Participação PIS-PA-
SEP, de Amparo ao Trabalhador e da Marinha Mer­
cante, bem assim dos saldos devedores dos finan­
ciamentos realizados com os respectivos recursos; 

Art. 11. Aplicação das disposições também aos 
depósitos especiais de recursos do Fundo de Ampa­
ro ao Trabalhador definidos pelo art. 9º da Lei nº 
8.019/90, com a alteração do art. 1 º da Lei n!! 
8.352/91, a partir da contratação dos empréstimos 
realizados com os referidos recursos, quando desti­
nados a programas de investimento voltados para a 
geração de empregos e renda; 

\. 

Art. 12. Substituição da TR pela T JLP reduzida 
pelo mesmo fator aludido no art. 51!, a partir de 12-
12-94, para os saldos das contas dos participantes 
do Fundo PIS-PASEP; 

Art. 13. A faculdade de propor ao CMN outros 
critérios legais para a remuneração dos recursos 
respectivos, em substituição À T JPL, pelo Conselho 
Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador, 
pelo Conselho Diretor do Fundo de Participação 
PIS-PASEP e pela Comissão do Fundo da Marinha 
Mercante; 

Art. 14. Sub-rogação ao BNDES e Finame nos 
créditos e garantias constituídos em favor de seus 
agentes financeiros falidos, em liquidação ext~ "Jdi­

~ cial ou em intervenção. 

Art. 15. A revogação do art. 25 da Lei nº 
8.177/91 ~ dos §§ 2º e 3º do art. 2º da Lei nº 
8.019/90; 
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Art. 16. A convalidação dos atos praticados Art. 1º a divulgação, a partir de 1º de dezembro 
com base na Medida Provisória nº 1.471-23, de 29- de 1994, pelo Banco Central, da aludida taxa de ju-
8-96 objeto da reedição sob exame); ros de longo prazo (T JLP); 

Art. 17. Infcio da vigência na data da publica- Art. 2º o cálculo da T JLP a partir da rentabilida-
ção da medida provisória. de nominal média, em moeda nacional, verificada 

Tendo em vista a importância da maténa, inclu- em período imediatamente anterior ao de sua vigên-
sive quanto ao seu alcance social, o disposto na me- cia, nos títulos da dívida pública extema e interna de 
dida provisória em exame atende aos pressupostos aquisição voluntária; 
constitucionais de relevância e urgência. Art. 3º os aspectos normatizáveis pelo Conse-

111 - Voto lho Monetário Nacional - CMN, inclusive a faculdade 

Resguardando para a Comissão de Mérito a 
apreciação de valor, de compatibilidade, de técnica 
legislativa e de redação, este parecer é pela admis­
sibilidade da Medida Provisória nº 1.471-26, de 22 
de novembro de 1996. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O pa­
recer concluiu pela admissibilidade da medida provi-
sória. 

Não há recursos, nos termos do disposto no in­
ciso I, § 1º, art. 5º, da Resolução nº 1, de 1989, do 
Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Dis­
cussão, em tumo único, da Medida Provisória nQ 

1.471-26, publicada em 23 de novembro de 1996, 
que "institui a Taxa de Juros de Longo Prazo -
T JLP, dispõe sobre a remuneração dos recursos do 
Fundo de Participação - PIS-PASEP, do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador, do Fundo da Marinha Mer­
cante, e dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - À me­
dida foram apresentadas doze emendas, depend­
endo de parecer a ser proferido em plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Con­
cedo a palavra ao ilustre Senador Romero Jucá, 
para proferir parecer sobre a matéria. 

O SR. ROMERO JUCÁ (PFL - RR. Para emitir 
parecer.) 

I - Relatório 

Com fundamento no art. 62 de nossa Lei Fun­
damentai, o Senhor Presidente da República subme­
te à apreciação do Congresso Nacional a Medida 
Provisória nº 1.471-26, de 22 de novembro de 1996, 
que "Institui a Taxa de Juros de Longo Prazo -
T JLP, dispõe sobre a remuneração dos recursos do 
Fundo de Participação PIS-PASEP, do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador, do Fundo da Marinha Mer­
cante, e dá outras providências." em forma de reedi­
ção da Medida Provisória nº 1.471-25, de 1996. 

Nesse sentido de obter os fins colimados, esta 
proposição legislativa determina: 

para estender a outras hipóteses a aplicação da 
TJLP; 

Art. 4º a aplicação da T JLP para a remunera­
ção nominal, desde 1º-12-94, dos recursos dos Fun­
dos de Participação PIS-PASEP, de Amparo ao Tra­
balhador e da Marinha Mercante, repassados ao 
BNDES ou por este administrados, mas apenas 
quanto aos financiamentos contratados a partir da­
quela data e limitando em 6% ao ano a transferência 
aos Fundos PIS-PASEP e de Amparo ao Trabalha­
dor, 

Art. 5º a aplicação de até 20% dos recursos re­
passados ao FAT em operações de financiamentos 
a empreendimentos destinados à produção e comer­
cialização de bens para exportação; 

Art. 6º a remuneração das aplicações a que se 
refere o artigo anterior pela taxa de juros para em­
préstimos e financiamentos no mercado interbancá­
rio de Londres (UBOR); 

Art. 7º Os recursos do Fundo da Marinha Mer­
cante destinados a financiamentos contratados a 
partir de 1º-9-95, bem como os respectivos saldos 
devedores, serão referenciados pelo contravalor, em 
moeda nacional, da cotação do dólar norte-america­
no, divulgado pelo BC, sendo que seus encargos, 
comissões e prazos serão definidos pelo CMN. 

Art. 8º A substituição da TR pela T JLP reduzi­
da mediante fator a ser definido pelo CMN, a partir 
de 1 º-12-94, quanto aos contra.tos de financiamento 
contratados pelo BNDES, até 30-11-94 com os re­
cursos dos fundos mencionados. 

Art. 9º A aplicação do critério que referencia 
pelo contravalor, em moeda nacional, da cotação do 
dólar norte-americano divulgada pelo BC, a partir de 
1º-9-95, quanto aos recursos do Fundo da Marinha 
Mercante e aos saldos devedores dos financiamen­
tos a que se destinam, contratados até 31-8-95. 

Art. 10. O uso do critério pro rata tempore 
para apuração dos valores das obrigações pecuniá­
rias devidas aos Fundos de Participação PIS-PA­
SEP, de Amparo ao Trabalhador e da Marinha Mer-
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cante, bem assim dos saldos devedores dos finan­
ciamentos realizados com os respectivos recursos. 

Art. 11. A aplicação das disposições também 
aos depósitos especiais de recursos do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador, definidos pelo art. 92 da Lei 
n2 8.019/90, com a alteração do art. 12 da Lei n2 

8.352/91, a partir da liberação dos empréstimos rea­
lizados com os referidos recursos, quando destina­
dos a programas de investimentos voltados para a 
geração de empregos e renda. 

Art. 12. A substituição da TR pela T JLP reduzi­
da pelo mesmo fator aludido no art. 72, a partir de 1 º-
12-94, para os saldos das contas dos participantes 
do Fundo PIS-PASEP. 

Art. 13. A faculdade de propor ao CMN outros 
critérios legais para a remuneração dos recursos 
respectivos, em substituição à T JLP, pelo Conselho 
Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador, 
pelo Conselho Diretor do Fundo de Participação pis­
pasep e pela Comissão do Fundo da Marinha Mer­
cante. 

Art. 14. A sub-rogação ao BNDES e Finame 
nos créditos e garantias constituídos em favor de 
seus agentes financeiros falidos, em liquidação ex­
trajudicial ou em intervenção. 

Art. 15. A revogação do art. 25 da Lei n!! 
8.1n/91 e dos §§ 2º e 3º do art. 2º da Lei nº 
8.019/90. 

Art. 16. A convalidação dos atos praticados 
com base na Medida Provisória nº 1.471-25, de 
1996 (objeto da reedição sob exame). 

Art. 17. O início da vigência na data da publica­
ção da medida provisória. 

11- Aspectos Jurídicos e de Mérito 

A medida provisória em exame atende perfeita­
mente aos pressupostos de competência legislativa 
da União, como também guarda conformidade com 
os preceitos constitucionais pertinentes ao Sistema 
Financeiro Nacional. 

Além disso, constitui-se em poderoso instru-. 
mento jurídico na regulação dos financiamentos de 
longo prazo li cargo do BNDES, destinados à forma~ 
ção de capital e expansão da capacidade produtiva 
do nosso País. Portanto, tem em vista o objetivo últi-' 
mo dos programas de desenvolvimento a que se re­
fere o § 12 do art. 239 da Constituição Federal, que é 
a geração de empregos. Neste sentido, aliás, é que 
esta medida provisória se reveste do mais alto al­
cance social. . 

. Eín assim sendo, justifica-se plenamente a edi­
ção desta Medida Provisória nº 1.471-26, de 22 d~ 
novembro de 1996, que ora examinamos. 

, 

111 - Emendas 

Relativamente às 12 emendas apresentadas 
ao texto da medida provisória, cabe-nos expender 
os seguintes comentários: 

Emenda nº 1 
(Do Deputado Padre Roque) 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 1!! da Medi­
da Provisória nº 1.471-26: 

-Art. 12 A partir de 1º de dezembro de 
1994, o Banco Central do Brasil divulgará a 
Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, apu­
rada de acordo com o disposto nesta Medi­
da Provisória e em normas a serem baixa­
das pelo Conselho Monetário Nacional e 
aprovadas pelo Conselho Deliberativo do 
Fundo de Assistência do Trabalhador, pelo 
Conselho Diretor do Fundo de Participação 
PIS-PASEP e pelo Conselho Diretor do Fun­
do da Marinha Mercante.-

PARECER 

A emenda ora referida pretende que a Taxa de 
Juros de Longo Prazo - TJLP, -apurada de acordo 
com o disposto nesta Medida Provisória e em nor­
mas a serem baixadas pelo Conselho Monetário Na­
cional- seja ainda aprovada pelo Conselho Delibera­
tivo do Fundo de Assistência ao Trabalhador, pelo 
Conselho Diretor do Fundo de Participação PIS-PA­
SEP e pelo Conselho Diretor do Fundo de Marinha 
Mercante. 

Ora, como o índice é apurado com obediência 
aos parâmetros legais, notadamente com os parâ­
metros estipulados no artigo 3º, e como também as 
normas do Conselho Monetário a elas devem ads­
tringir-se, constituiria excesso de burocracia o refe­
rendum dos três outros órgãos mencionados. 

Por outro lado, nada impede que esses cole­
giados afiram a correta apuração das taxas divul­
gadas periodicamente pelo Banco Central, como, 
por exemplo, as publicadas com o Comunicado nº 
43' 4, que fixa a T JLP em 26,01 % a.a. para o pe­
ríodo de 12-12-94 a 28-2-95, e o de nº 4471, que a 
fixa em 23,65% a.a. para o período de 1 º-3-95 a 
31-5-95. ' 

Quanto à metodologia de cálculo, pode-se 
acompanhá-Ia pelos parâmetros da Resolução nº 
2.121, de 30-11-94, alterada pela de nº 2.145, de 24-
2-95, publicadas nos Diários Oficiais de 1º-12-94 e 
12-3-95, respectivamente. 

Em assim sendo, votamos pela rejeição da 
emenda. 
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Emenda n!!2 
(Do Deputado Padre Roque) 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 2!! da Medi­
da Provisória nº 1.471-26: 

• Art. 2º A T JLP será calculada a partir 
da rentabilidade nominal média, em moeda 
nacional, verificada em período imediata­
mente anterior de sua vigência, dos títulos 
da dívida pública externa e intema de aquisi­
ção voluntária, bem cómo a partir da varia­
ção acumulada do IPC-r, ou outro (ndice su­
cedâneo" 

PARECER 

Esta emenda tem por objetivo alterar a redação 
do art. 2º para ensejar a introdução de mais um indi­
cador econômico no cálculo da T JLP, ou seja, o 
IPC-r. 

Ora, sendo a filosofia da medida provisória re­
gular a T JLP, que é uma taxa de longo prazo, para 
reger financiamentos de longo prazo, e que é apura­
da a partir da rentabilidade média dos tftulos das dí­
vidas públicas interna e externa de longo prazo, não 
teria sentido a introdução de um índice de curtíssimo 
prazo, como o é o IPC-r, de variação mensal, que, 
aliás, já foi extinto pela MP nº 1.053, de 30 de junho 
de 1995. 

Em que pese às justas preocupações do nobre 
autor, votamos pela rejeição da emenda, uma vez 
que contraria frontalmente a filosofia da proposição 
legislativa em análise. 

Emenda n!3 
(Do Deputado Padre Roque) 

Suprima-se o parágrafo único do art. 3º da Me­
dida Provisória nº 14.471-26: 

PARECER 

Querem os ilustres autores desta emenda a su­
pressão do parágrafo único do art. 3º, regra que per­
mite ao Conselho Monetário Nacional, observada a 
legislação em vigor, estabelecer outras hipóteses de 
aplicação da T JLP. 

Ao contrário do que pensam os autores da 
emenda, entendemos que a cláusula restrita cons­
tante da regra normativa é suficiente para evitar de­
masias. Somente a financiamentos de longo prazo, 
em programas de desenvolvimento ecónômico, com 
vistas à geração de emprego, como, aliás, determi­
na, a Constituição Federal e a própria medida provi­
sória, é que se poderia aplicar a T JLP. 

Em face, pois, dessa cláusula restritiva, -que 
balizará a atuação do Conselho Monetário Nacional, 
e com as nossas escusas, votamos pela rejeição da 
emenda. 

Emendan!4 
(Do Deputado Padre Roque) 

Dê-se a seguinte redação ao inciso V do artigo 
3º a da Medida Provisória nº 1.471-26: 

"V - as proporções em que a rentabili­
dade nominal média em moeda nacional de 
cada título e as variações do índice de pre­
ços mencionado no art: 2º serão considera­
das no cálculo da T JLP.· 

PARECER 

Esta emenda foi apresentada a suposição de 
que a de nº 2 pudesse ser acolhida. Realmente, ela 
almeja a introdução do IPC-r no cálculo da T JLP. 

Corno nosso alvitre em relação àquela foi des­
favorável, nosso parecer a esta emenda só pode ser 
pela rejeição. É como votamos. 

Emenda n25 
(Do Deputado Sérgio Miranda) 

Dê-se ao parágrafo único do art. 4º a seguinte 
redação: 

·0 BNDES transferirá, nos prazos le­
gais, ao Fundo de Participação PIS-Pasep e 
ao Fundo de Amparo ao Trabalhador o valor 
correspondente a T JLP aludida no caput 
deste artigC?· 

PARECER 

De acordo com a Exposição de Motivos Inter­
ministerial nº 42, que justifica a adoção da Medida 
Provisória nO 981, Bmanteve-se inalterado o critério 
de transferência de recursos do BNDES ao Fundo 
de Participação PIS-Pasep e ao Fundo de Amparo 
ao Trabalhador. Hoje esta transferência está fixada 
em 6% (seis por cento), capitalizando-se o saldo de­
vedor indexado à variação da TA. A Medida Provisó­
ria adapta este critério de transferência à introdução 
da T JLP, impondo que o valor da transferência cor­
responda à T JLP até o limite de 6% (seis por cento) 
ao ano aos dois fundos em questão, capitalizando­
se a diferença. Fica autorizado o Conselho Monetá­
rio Nacional a alterar este limite, caso previsto para 
a eventualidade da T JLP, tal como determina o mer­
cado, ficar abaixo do valor de 6% (seis por cento,-. 

Em razão do texto acima transcrito, com o qual 
concordamos, nosso parecer é pela rejeição desta 
emenda. 
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Emenda n2 6 pliação da capacidade produtiva nacional e 
(Do Deputado Sérgio Miranda) ao volume de retomos para esse fundo so­

Dê-se ao § 22 do art. 52 a seguinte redação: 

.§ 22 Em defesa dos recursos do Fun­
do de Assistência ao Trabalhador - FAT, o 
limite estabelecido no caput deste artigo po­
derá ser reduzido por decisão do Conselho 
Deliberativo do Fundo de Assistência ao 
Trabalhador- CODEFAT." 

PARECER 

Em face dos argumentos expendidos em rela­
ção à Emenda n2 7, nosso parecer é pela rejeição 
desta emenda. 

Emenda n2 7 
(Do Deputado Padre Roque) 

Suprima-se o art. 5!!.' 

PARECER 

Com a devida vênia dos eminentes autores, a 
permanência da regra normativa do art. 52 é absolu­
tamente necessária, tendo em conta a necessidade 
de o Brasil, a exemplo de outros países, apoiar e 
ampliar o financiamento às exportações, com vistas 
à geração de ·mais empregos e maiores salários, 
permitindo, ainda, maior disponibilidade de divisas 
para pagar nossas importações·. 

Assim sendo, somos pela rejeição da emenda. 

Emendan2 8 
(Do Deputado Padre Roque) 

Suprima-se o art. 6º. 

PARECER 

Sobre este assunto, enfatiza a Exposição de 
Motivos Interministerial nº 12, de 1995: 

·0 novo texto, que ora submetemos à 
elevada apreciação de V. Ex.!, apresenta, 
em relação ao da Medida Provisória nº 918, 
algumas alterações com vistas a estabele­
cer disciplina especifica para a aplicação 
dos recursos do Fundo de Amparo ao Tra­
balhador. Tais alterações são oportunas em 
face da prioridade da criação de empregos e 
geração de renda, resguardando, simulta­
neamente, a remuneração dos fundos so­
ciais. 

Convém recordar que o Sistema 
BNDES já opera programas de financiamen­
to com base nos recursos do FAT, aliás, 
com excelentes resultados em relação à am-

cial. 

É relevante frisar que o BNDES inclui 
nesses programas financiamento de vendas 
a prazo de bens de capital para o exterior. 
Note-se que todos os países industrializados 
também apoiam, mediante financiamentos, 
suas exportações de bens de capital. Tais fi­
nanciamentos, porém, são bem mais volu­
mosos, em termos absolutos e relativos, do 
que os nossos, e se estendem, inclusive a 
outros produtos de consumo ou intermediá­
rios. 

É da conveniência do nosso País am­
pliar o financiamento às suas exportações. 
Isso significa gerar mais empregos e maio­
res salários, permitindo, ainda, maior dispo­
nibilidade de divisas para pagar nossas im­
portações. 

Para tanto, impõe-se que os encargos 
incorridos pelos beneficiários dos financia­
mentos em questão sejam compatíveis e 
consentâneos com os custos do comércio e 
dos financiamentos do gênero, em escala in­
temacional, cujo parâmetro, como se sabe, 
é a Taxa de Juros para Empréstimos e R­
nanciamentos do Mercado Interbancário de 
Londres CLibor}.· 

Em face dos termos dessa justificação, acima 
transcritos, com os quais estamos de acordo, nosso 
parecer é pela rejeição da presente emenda. 

Emenda n2 9 
(Do Deputado Sérgio Miranda) 

Dê-se ao caput do art. 62 a seguinte redação: 

·Os recursos do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador aplicados nas operações de finan­
ciamento de que trata o art. 52 desta Medida 
Provisória terão como remuneração a T JLP.· 

PARECER 

Em face dos arg~mentos expendidos em rela­
ção à Emenda nº 7, nosso parecer é pela rejeição 
desta emenda. 

Emenda n2 10 
(Do Senador Waldeck Omelas) 

Inclua-se na Medida Provisória nll 

1.471-26, de 1996, renumerando-se os de­
mais, o art. 10 com a seguinte redação: 
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-Art. 10. O art. 9!! caput da Lei n!! 
8.019, de 11 -de abril de 1990, alterado pelo 
art. 111 da Lei nº 8.352, de 28 de dezembro 
de 1991, passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

Art. 9!! As disponibilidadei'financeiras do FAT 
poderão ser aplicadas em títulos do Tesouro Nacio­
nal, por intermédio do Banco Central do Brasil, e em 
depósitos especiais, remunerados e disponíveis 
para imediata movimentação, em instituições finan­
ceiras oficiais.-

PARECER 

Conquanto ponderáveis os argumentos expen­
didos pelo nobre autor, manifestamo-nos contraria­
mente à efetivação do alvitre, tendo em conta não só 
a tradição do direito financeiro nacional no sentido 
tle que os recursos da União ou de sua responsabili­
dade são geridos por suas instituições financeiras 
(por exemplo: CF., art. 192, § 2º), como também 
pela fragilidade econômica dos bancos estaduais, 
muitos deles em situação de diffcil liquidez, a exem~ 
pio dos que se encontram sob intervenção do Banco 
Central. 

Pela rejeição da emenda. 

Emenda nlI11 
(Do Deputado Padre Roque) 

Suprima-se do artigo 14 a expressão, -e os pa­
rágrafos 2!! e 3º do art. 2º da Lei nº 8.019, de 11 de' 
abril de 1990:-

PARECER 

Data venia emiilentés autores, essa revogação 
se impõe tendo em vista a necessidade de ajustaL 

mentos, caso a T JLP fique abaixo de 6%. Aliás, é' o 
que está explicitado no item 28 da exposição de mo­
tivos que justifica a edição 'da Medida Provisória' nli 

981: 

-Manteve-se inalterado o critério de' 
transferência de recursos do BNDES ao' 
Fundo de Participação PIS-Pasep e ao Fun­
do de Amparo ao Trabalhador. Hoje esta' 
transférência está fixada em 6% (seis por 
cento), capitalizando-se o saldo devedor in­
dexado à variação da TA. A Medida Provisó­
ria adapta este critério de transferência à in­
trodução da T JLP, impondo que o valor da 
transferência corresponda à T JLP até o limi­
te de 6% (seis por cento) ao ano aos dois 
fundos em questão, capitalizando-se a dife­
rença. Fica autorizado o Conselho Monetá-

rio Nacional a alterar este limite, caso pre­
visto para a eventualidade da TJLP, tal 
como determina o mercado, ficar abaixo do 
valor de 6% (seis por cento).-

Pela rejeição da emenda. 

Emenda nll 12 
(Do Deputado Padre Roque) 

. Inclua-se o seguinte artigo, onde couber: 

-Art. A cada seis meses, contados a 
partir de 1!! de fevereiro de 1995, será credi­
tada ao patrimônio do Fundo de Participa­
ção PIS-Pasep, do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador e do Fundo da Marinha Mer­
cante a diferença verificada entre a taxa de 
remuneração dos recursos aplicados na for­
ma dos arts. 4º, 5º e 7º desta lei, e a taxa de 
variação do IGP-DI, da Fundação Getúlio 
Vargas. 

Parágrafo único. Caberá ao Conselho 
Deliberativo do Fundo de Amparo ao Traba­
lhador - Codefat, ao Conselho Diretor do 
Fundo de Participação PIS-Pasep e à Co­
missão do Fundo da Marinha' Mercante, es­
tabelecer regras específicas com vistas ao 
cumprimento do disposto no caput deste ar­
tigo." 

PARECER 

Data v1!hia dos ilustres'autores, o acolhimento 
desta emenda acabaria por desvirtuar os propósitos 
da medida provisória em exame, já que a aplicação 
dos' recursos repassados ao BNDES é balizada por 
urrià taxa de longo prazo, justamente em funÇão dos' 
investimentos também de longo prazo. ' 

Por isso não teria sentido atrelar os efeitos da 
T JLP' aos do IGP-DI, principalmente nesta quadra 
em que se busca a desindexação total da economia. 

Em assim sendo, votamos pela rejeição da 
emenda. 

IV - Conclusão 

Em face do exposto, opinamos pela rejeição 
das emendas e, de conseqüência, favoravelmente à 
aprovação da Medida Provisória nº 1.471-26, de 
1996, tal como nela se contém, já que atende aos 
preceitos constitucionais vigentes, sendo, ainda, re­
levante para as finanças públicas nacionais e para o 
desenvolvimento econômico e social do nosso País. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O pa­
recer conclui pela aprovação da medida provisória e 
rejeição das emendas apresentadas. 
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Em discussão a medida provisória e as emendas. 
O SR. CHICO VIGILANTE - Sr. Presidente, 

peço a palavra para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem a 

palavra V. Ex!. 
O SR. CHICO VIGILANTE (PT - DF. Sem revi­

são do orador.) - Sr. Presidente, essa medida provi­
sória está completando exatamente 26 meses de 
idade. Já é uma medida provisória bastante adulta. 
Portanto, espero que, à medida em que nós esta­
mos aprovando essa medida provisória, o Governo 
Federal e o Congresso Nacional tenham o maior cui­
dado e preocupação, com relação às medidas provi­
sórias, que, na verdade, já não são mais provisórias; 
já se transformaram em medidas permanentes. Uma 
medida provisória em vigor há vinte e seis meses já 
se tomou permanente. Já não é mais provisória. 

'O SR. PRESIDENTE, (Ronaldo Perim) 0- Em 
. votação ~ medida provisória na Câmara. 

Os. Srs. Deputados que a aprovam permane­
çam como se encontram. (Pausa.) 

Aprovada. 
',Em votação no Senado. 
, Os Srs. Senadores que a aprovam permane­

çam como se acham. 
o (Pausa.) 

Aprovada. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Proce­

deremos agora à votação das emendas de parecer 
contrário, em globo, na Câmara. 

Os Srs. Deputados que estejam de acordo, o 

permaneçam como se acham. (Pausa.) 
Rejeitadas. 
Rejeitadas na Câmara, as emendas deixam de ' 

ser submetidas ao Senado. A medida vai à promul-
gação. o 

São as seguintes as emendas rejeitadas 

EMENDA N!! 1 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 12 da Medi- " 
da Provisória n!! 1.471-26: 

"Art. 12 A partir de 12 de dezembro de 
1994, o Banco Central do Brasil divulgará a 
Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, apu­
radd de acordo com o disposto nesta Medi­
da Provisória e em normas a serem baixa­
das pelo Conselho Monetário Nacional e 
aprovadas o pelo Conselho Deliberativo do 
Fundo de Assistência do Trabalhador, pelo 
Conselho Diretor do Fundo de Participação 
PIS-Pasep e pelo Conselho Diretor do Fun­
do da Marinha Mercante." 

EMENDAN22 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 22 da Medi­
da Provisória n2 1.471-26: 

"Art. 2!! A T JLP será calculada a partir 
da rentabilidade nominal média, em moeda 
nacional, verificada em perfodo imediata­
mente anterior de sua vigência, dos Utulos 
da dfvida pública extema e interna de aquisi­
ção voluntária, bem como a partir da varia­
ção acumulada do IPC-r, ou outro fndice su­
cedâneo." 

EMENDAN2 3 

Suprima-se o parágrafo único, do artigo 31! da 
Medida Provisória n2 1.471-26: 

EMENDANI!4 

Dê-se a seguinte redação ao inciso V, do artigo 
3!! da Medida Provisória nl! 1.471-26: 

"V - as proporções em que a rentabili­
dade nominal média em moeda nacional de 
cada título e as variações do fndice de pre­
ços mencionado o no art. 2!! serão considera­
d~s no cálculo da TJLP." 

EMENDAN!!5 

Dê-se ao parágrafo único do art. 4!! a seguinte 
redação: 

"O BNDES transferirá, nos prazos le­
gais, ao Fundo de Participação PIS-Pasep e 
ao Fundo de Amparo ao Trabalhador o valor 
correspondpnte a T JLP aludida no caput 
deste artigo. 

EMENDAN26 

Dê-se ao § 2!! do art. 52 a seguinte redação: 

"§ 22 Em defesa dos recursos do Fun­
do de Assistência ao Trabalhador - FAT, o 
limite estabelecido no caput deste artigo po­
derá ser reduzido por decisão do Conselho 
Deliberàtivo do Fundo' de Assistência ao 
Trabalhadór- CODEFAT." 

EMENDAN!!7 

Suprima-se o art. 52. 

EMENDAN28 

Suprima-se o art. 62. 

EMENDAN!!9 

Dê-se ao caput do art. 6!! a seguinte redação: 
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-Os recursos do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador aplicados nas operações de fi­
nanciamento de que tratar o' art. 5º desta 
Medida Provisória terão como remuneração 
a TJLP.-

EMENDA Nº 10 

Inclua-se na Medida Provisória nº 1.471-26. de 
22 de novembro de 196. renumerando-se os de­
mais. um art. 10 com a seguinte redação: 

-Art. 10. O art. 9º caput da Lei nº 
8.019. de 11 de abril de 1990. alterado pelo 
art. 1º da Lei nº 8.352, de 28 de dezembro 

,de 1991. passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

-Art. 9º As disponibilidades financeiras 
. do FAT poderão ser aplicadas em Utulos do 
Tesouro Nacio:nal. por intermédio do Banco 
Central do Brasil. e em depósitos especiais, 
renumerados e disponíveis para imediata 
movimentação, em instituições financeiras 
oficiais." 

EMENDA Nº 11 

Suprima-se do artigo 14, ,a expressão, De os 
parágrafos 2º e 3º do art. 2º da Lei nº 8.019. de 11 
de abrit de' 1990. D 

EMENDA Nº 12 

Inclua-se o seguinte artigo. onde couber: 

-Art. A cada seis meses, contados a 
partir de 1!l de fevereiro de 1995, será credi­
tada ao patrimônio do Fundo de Participa­
ção PIS-Pasep. do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador e do Fundo da Marinha Mer­
cante a diferença verificada entre a taxa de 
remuneração dos recursos aplicados na for­
ma do art. 4º. 5º, 7º e 8º desta lei, e a taxa 
de variação do IGP-DI, da Fundação Getúlio 
Vargas. 

Parágrafo único. Caberá ao Conselho 
Deliberativo do Fundo de Amparo ao Traba­
lhador - Codefat, ao Conselho Diretor do 
Fundo de Parti~ipação PIS-Pasep e à Co­
missão do Fundo da Marinha Mercante, es­
tabelecer regras específicas com vistas ao 
cumprimento dó disposto no caput deste ar-
tigo.". ' 

É a seguinte a Medida Provisórià apro­
vada. 

MEDIDA PROVISÓRIA:'oi" 1..t71-26. DE 22 DE :\OVEr-BID DE 1996. 

Institui a Taxa de- Juros de Longo Prazo - TJLP. dispõe 
sobre a remuneracão dos recursos do Fundo de 
Participação' PIS-PASEP. do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador. do Fundo da Mannha Mercante. e dá 
outras prOVidênCiaS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art, 62 da 
'C'onsUlUlção. adota a seguinte :'vlcdida Provlsona. com força de lei: ' 

, • ~ I j 

, , Art. IQ A'p'arnr'de I~ de dezembro de 1994. o Ba!lco Central do Br~sll divulga;~ a Taxa' 
de. Juros dI! Longo Prazo - TlT"P: apurada de acordo. com o .dlsposto nesta M~dlda Provlsona e em 
normas a serem ~álxaóaS Pe.I<? Ç?nselho Monetário Nacional. 

Art. 2a A TJLP' ~erá calculada a partir da rentabilidade nominal média. em moeda 
naoional. verificada em período Imediatamente antenor ao de sua vigênCIa. dos títulos da Dívida Pública 
externa e interna de aqUISição voluntária. . 

Art. 3
Q 

As normas a que se refere o art. la. in, fine. a serem baixadas pele;> Conselho 
Monetário NaCional. disporão. dentre outros aspectos. sobre: 

'. I - período de vigência da TJLP. observado o prazo mínimo de três, meses: 

II - prazos mímmos para enquadramento dos títulos como de longo prazo: 

III - <!~peclficaçào dos títulos da Dívida Pública Interna c ~xtema que servirão de base 
para c:ílculo da TJLP, , 
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IV - o prazo do penodo de apuração da rentabilidade a que se refere o caput do art. 2u, 

V - as proporções em que a rentabilidade -nominal média em moeda nacIOnal de cada 
título será considerada no càlculo da TJLP. 

Parágrafo único. O Conselho Monetário NacIOnal. observada a legislação em vigor. 
poderá estabelecer outras hlpoteses de aplicação da TJLP. além das previstas nesta Medida Provlsóna 

Art. 4u Os recursos do Fundo de Participação PIS-PASEP. do rundo de Ámpáro ao 
Trabalhador c do Fundo da Marinha Mercante. repassados ao BNDES ou por este admml~lrados e 
destinados a linanclamentos contratado; a partir de I Q de dczembro de 1994. lerão como rcmuneração 
nominal. a partir daquela data. a fJLP do respectivo período. rcssalvado o disposto no § I ~ do art 5" c 
nos arts. 6'1 e 7" desta Medida Provlsona. 

Parágrafo úmco O BNDES lra.'lsferira. nos prazos legais . ..10 rundo de Participação PIS­
PASCP e ao Fundo d.: Amparo ao rrabalhador o valor correspondente a DLP aludida no caput de~tc 
,Imgo. llnmada a sel~ por cento ..In ano. ~apltalizada a dlfcrcn~a. rodendo li Conselho ~!unCIJno 
\iaclUnal. apo~ mamfcstaç.1o ta\'ora\'cl do Conselho Dehber:llI\'o do Fundo dc Amparo ao Trabalhador -
CODEFA T e do Conselho DuClor do rundo de Participação PIS-PASEP. alterar e~se limite. 

Art. 5~ O BNDES pOderá aplicar ate vinte por cento dos recursos repassados peio Fundo 
de Amparo ao Trabalhador. excetuados os de que trata o art. 1i desta Medida Provls0na. em operações 
de financlUmentos a empreendimentos e projetos destinados a produção ou comercialização de bens com 
reconhecida Inserção internacional 

§ I" 03 recursos referidos no caput deste artigo, bem como os saldos devedores dos 
tinanclUmentos a que se destinem. serão referenciados pelo contravalor. 'em' moeda nacional. da cotação 
do dólar dos Estados Unidos da America. divulgada pelo Banco Central do Brasil. 

~ 2Q O limite estabelecido no caput deste amgo poderá ser ampliado por deCisão do 
Conselho Dehberatlvo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEF A T 

Art. 6Q OS recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador aphcados nas operações de 
tinanciamentos de que trata o art. 5~ desta Medida Provi sana terão como remuneração a Taxa de Juros 
para Empréstimos e FinanCiamentos no Mercado Interbancário de Londres tLIBOR), Informada pelo 
Banco Central do Brasil, estabeleCida em cada operaçã~ de finanCiamento. , . . . 

• J • I. , 

Parágrafo único. O BNDES transfema ao rll?qo de. Amparo. i1~ .Trab!llhador a 
remuneração prevista no caput deste artigO, no prazo a que se refere o art. 3u da Lei n 8.019, de 1i de 
abril de. 1990. " , • 

Art. 7
Q 

OS recursos do Fundo da Marinha Mer~ante d~stmaa'os' a fi~aiJc'lllmentos 
contratados a partir de 10 de setembro de 1995. bem conio oS" respectivos saldos devedores. serão 
referencHidos pelo contravalor. em moeda nacIOnal. da çotação do dólar dos Estados Uniqos da Amenca. 
divulgada pelo Banco CrnJrahlgll~asll. . 

'. Parágrafo único. Os encargos e comissões. bem com.o os,prazos. nas hipóteses de que 
trata o caput deste artigO, serão defimdos pelo Conselho MonetánÇl N.acl()nal :: "'., .' .. 

. Art. 80 A partir de I U de dezembro de '1994, os recursos dos Eundos menCIOnados n~ art 
4u dcsia, Medida Provlsona. repassados ao BNDES· 'ou por este administrados e' éiéstmàdos a 
tinanclllmentoS contratados ate 30 de novembro de 199( lerão a Tàxa Referencial - 'TR a que aluae,à urt 
25 da Ll!í nO 8 177. de I Q de março de 1991. ~ubstituida pela. TJLp. uJustada por fator,de redução, a ser 
detimdo pelo Conselho Monctano NaCional. manlldos ps Juros prevIstos nos §§ 2u'c 3Q do art 2Q da L<!I 
nU 8 O 19. de 11 de abnl de 1990. e,<c1usivamente para os recursos aÍi aludidos " . . . 

Art. 99 Será admitida a apllCàção, a llartlr de I U de setembro de 1995, do cntério de que 
lrata o art. 1", em substitUição ao prevIsto no art 8Q desta Medida Provlsóna. quanto aos recursos do 

. Fundo da Marinha Mercante e aos saldos devedores dos financlllmentos a que se destinam, contratados 
até 31 dé agosto de 1995. 

f , \ '" c. ~ .. f I 

Parágrafo úmco. ,\ substllulção prevIsta no caput deste artIgo' Se' dará' por opção dos 
beneficiáriOS dos tinancl:unentos ali aludidos, em prazos e condlcões a serem regulamentados nela 
BNDES, ' . . 

Art 10. A apuração dos valores das obrigações pecumanas deVidas ao Fundo d.: 
Participação PIS-PASEP. ao Fundo de Amparo ao rrabalhador c ao Fundo da Marinha Mercame. bc!l" 
assim do~ valores dos saldos devedores dos finanCiamentos realizados com o, respectivos recursos. ~cra 
cfeluada com basc no cnteno pro rata tempore. ' 

Art. I I. O disposto nesta MedIda I'rovI;oria aphca-,c aos dcpó~ilos especiais de recursos 
do rundo dc Amparo ao TrJbalhador. defimdos pdo ,m. 'l" da Lei ne 8.019. de II de abnl de 1990 . 
• llterado pelo art. I') J~ LCI ne 8 352. de 28 de dezembro de 1991. a partir da líbcraçio dos'empresllmos 
reulllado~ com os rctendos recursos. quando destinados a prol!ramas de inveStimento \'oltados p..lru a 
geração de empregos e renda. - . 
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Art. I:!. Os saldos das contas dos particIpantes do Fundo dI! PartlclDaçào PIS-PASEP 
terão. a partir de I ~ de dezembro de 1994. a fa ... a Rl!ferenclal - TR a que alude o .m. 38 da LeI n' 8.177. 
de I" de março de 1991. ~ubstltuída pela T.JLP. aJusTada peio fator dI! redução a que alude o art. 8" desta 
Medida Provlsóna. 

Art. 13. A partir de I Q de dezembro de 1995. o Conselho Deliberativo do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador - CODEFA T. o Conselho DIretor do Fundo de PartIcIpação PIS-PASEP e a 
ComIssão do Fundo da Mannha Mercante poderão propor ao Conselho Monetano Nacional a adoção de 
outros cntérios legais para a remuneração dos respectivos recursos. em substituIção à TJLP de que trata 
esta MedIda Provlsoria. 

Art. I~. Nas hIpóteses de falência. liquIdação extrajudicial ou intervenção em instituição 
financeira agente do Banco Nacional de DesenvolvImento Econômico e SOCIal - BNDES ou da Agência 
Especml de FinanCiamento Industrial - FINA:VIE. L!SleS sub-rogar-se-Jo automaticamente. de pleno 
direito, nos créditos e garantias constituídos em favor do agente tinanceuo. decorrentes das respectivas 
operações de repasse. 

Art. 15. Observado o disposto no art. 8~. in fine. desta Medida Provisória. ficam 
revogados o art. 25 da Lei n~ 8.177. de I U de março de 1991. e os §§ 2~ e 3u do art. 2u da Lei nU 8.019, de 
1I de abril de 1990. 

Art. 16. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n~ 
1.471-25, de 24 de outubro de 1996. 

Art. 17. Esta Medida Provisória entra em vIgor na data de sua publicação. 

Brasília, 22 de novenbro de 1996, 1750 da Independência e 1080 da República. 

o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) -Item 20: 
Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista 

apresentar parecer sobre a admissibilidade da Medi­
da Provisória n!! 1.472-31, publicada em 23 de no­
vembro de 1996, que dispõe sobre o quadro de car­
gos do Grupo-Direção e Assessoramento Supe­
riores-DAS, da Advocacia-Geral da União e do Mi­
nistério da Fazenda, e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Nos 
termos do disposto no art. 89 da Resolução n!! 1, de 
1996, do Congresso Nacional, solicito ao nobre De­
putado Amaldo Madeira que profira o seu parecer. 

O SR. ARNALDO MADEIRA (PSDS - SP. 
Para emitir parecer) -

I - Relatório 

Com fundamento no artigo 62 da lei Maior, o 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
submeteu à apreciação do Congresso Nacional o 
texto da Medida Provisória n!! 1.472-31, de 22 de no­
vembro de 1996, publicada no Diário Oficial da União 
do dia 23, com a emenda transcrita à eprgrafe. 

O ato em questão cria e reclassifica cargos em 
comissão na Advocacia-Geral da União (art. 19), cria 
cargos no Ministério da Fazenda (art, 29) e na Supe-

--

rintendência Nacional de Abastecimento (art. 3!!), 
eleva o nível do cargo em comissão de Consultor 
Jurídico de Ministérios e de órgãos da Presidência 
da República (art. 49) e dispõe sobre o pagamento 
da vantagem a que se refere o Decreto-lei n9 2.333, 
de 11 de junho de 1987 (art. 59). A partir da versão 
consubstanciada na MP n9 1.337, de 12 de março, 
foi acrescentado novo artigo (7º), que altera o § 39 

do artigo 17 da lei n9 8.429, de 2 de junho de 1992, 
que dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento urcito. 

A versão consubstanciada no diploma sob exa­
me constitui reedição da Medida Provisória n!! 1.472-
30, de 24 de outubro, que havia introduzido as se­
guintes modificações de conteúdo em relação às 
versões anteriores: 

- criação de mais 600 (seiscentos) cargos de 
Procurador da Fazenda Nacional; 

- idem, mais 16 (dezesseis) Procuradorias 
Seccionais da União e mais 26 (vinte e seis) Procu­
radorias Seccionais da Fazenda Nacional, bem 
como os cargos correspondentes; 

- disciplina da remuneração dos cargos de Na­
tureza Especial de Secretário-Geral de Contencioso 
e de Secretário-Geral de Consultoria; 

- criação de 46 cargos de nível superior na Co-r 

missão de Valores Mobiliários - CVM. 
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Vem o ato nonnativo sob exame a esta Comis­
são Mista para, inicialmente, nos tennos do artigo 51! 
da Resolução nº 1, de 1989, do Congresso Nacional, 
"emitir parecer que diga respeito à sua admissibilida­
de total ou parcial, tendo em vista os pressupostos 
de urgência e relevância a que se refere o artigo 62 
da Constituição Federal". 

11- Parecer 

No que se refere à relevância, verifica-se que 
a medida provisória em exame envolve matéria que 
se insere no âmbito de competência privativa do 
Presidente da República, nos tennos do artigo 61, § 
11!, 11, a e b, da Constituição Federal, e consubstan­
cia medidas voltadas para a reorganização de órgã­
os da Administração Federal, para que possam 
atuar em consonância com o programa do Govemo 
instalado em 1 I! de janeiro de 1995. 

No que conceme à urgência, além da circuns­
tância de se tratar de matéria versada em diplomas 
legais com prazo de validade expirado, entendemos 
que tal pressuposto expressa juízo de valor do Che­
fe do Executivo no sentido de que as demais dispo­
sições baixadas não poderiam ser submetidas ao 
processo legislativo ordinário, por envolverem maté­
ria carente de nonnatividade dotada de vigência e 
eficácia imediatas. 

111 - Voto do Relator 

Em face do exposto, e independentemente da 
apreciação do mérito em ocasião oportuna, somos 
pela admissibilidade da Medida ProvisÕlia nº 1.472-
31, de 22 de novembro de 1996, por atender aos 
pressupostos constitucionais examinados. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O pa­
recer concluiu pela admissibilidade da medida provi­
sória. 

Não há recursos nos tennos do disposto no in­
ciso I do § 1 I! do art. 51! da Resolução nº 1, de 1989, 
do Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Dis­
cussão, em tumo único, da Medida Provisória nl! 
1.472-31, publicada em 23 de novembroqe 1996, 
que "dispõe sobre os quadros de cargos do Grupo­
Direção e Assessoramento Superiores - DAS da Ad­
vocacia-Gerai da União, do Ministério da Fazenda, e 
dá outras providêncais". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - À me­
dida ;oram apresentadas três emendas, dependendo 
de parecer a ser proferido em plenário. 

Para fazê-lo, convido o ilustre Deputado Arnal­
do Madeira. 

O. SR. ARNALDO MADEIRA (PSDB - SP. 
Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, o nosso parecer é contrário às emendas 
apresentadas. 

Vou apresentar parecer sobre o mérito do pro­
jeto. 

O Congresso Nacional volta a apreciar, pela tri­
gésima segunda vez, a proposta do Poder Executivo 
que dispõe sobre os quadros e cargos do Grupo-Di­
reção e Assessoramento Superiores - DAS, da Ad­
vocacia-Gerai da União e do Ministério da Fazend~, 
e dá outras providências. 

A presente medida provisória repete em essên­
cia as executadas· nos últimos anos, criando e re­
classificando cargos em comissão na Advocacia-Ge­
rai da União. 

O prazo de tramitação da matéria na Comissão 
se esgotou no dia 7 de dezembro do corrente, sem 
que houvesse o pronunciamento regimental. 

À luz das nonnas constitucionais, não se pode 
refutar a iniciativa do Presidente da República em 
usar da permissão pa~a editar medidas provisórias 
com força de lei. 

A Medida Provisória nº 1.472-31 envolve maté­
ria que se insere no âmbito dessa competência, con­
soante os tennos do art. 61, 11, a e c da Constituição 
Federal. 

Quanto ao mérito, deve-se acatar o jufzo emiti­
do pelo C~efe da Administração Pública Federal, 
mesmo porque a presente medida provisória tem por 
escopo o aperfeiçoamento e enriquecimento da má­
quina funcional, através de um sistema de hierarquia 
e de remuneração que premia o mérito e toma com­
petitivos .os padrões pecuniários, em face dos prati­
qados pela iniciativa privada. 

,Somos, em conclusão, favoráveis à aprovação 
da Medida Provisória nl! 1.472-31, de 22 de novem­
bro de 1996, •• os tennos apresentados pelo Executi­
vo, e contrários às três emendas apresentadas pelos 
Srs. Congressistas. 

É este o parecer. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O pa­

recer concluiu pela aprovação da medida provisória 
na sua totalidade e rejeição das emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Em 
discussão a medida provisória e as emendas. 

Com a palavra, para discutir, o nobre Deputado 
Chico Vigilante. 

O SR. CHICO VIGILANTE (PT - DF. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, esta é uma medida 
provisória com 31 meses de idade. Ela não é adulta: 
já é velha, estava caducando nas gavetas do Con-
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gresso Nacional. Considero importante sua votação, 
mas quero mais uma vez alertar o Governo e o Con­
gresso Nacional para a necessidade de reduzirmos 
o número de emendas provisórias. O Governo não 
deve ficar legislando através de medidas que, ao in­
vés de provisórias, estão-se tornando permanentes. 

Vamos votar contra a medida. Não pediremos 
verificação de quorum, mas lamentamos que o Go­
verno reedite 31 vezes uma medida provisória. 
. O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Não 
havendo mais quem queira discutir a matéria, vou 
declarar encerrada a discussão. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Em 
votação na Câmara dos Deputados. . . 
, Os Srs. Deputados que 'aprovam permaneçam 
como se acham. (Pausa.) 

. Aprovada. ' 
, , Em votação no Senado Federal. 

Os Srs. Senadores que' aprovam permaneçam 
como se acham. (Pausa.) , 

Aprovada. 
O SR. PRESIDENTE' (Ronaldo Perim) - Em 

votação na Câmara as emendas, em-globo.· , 
Ení votação na Câmara. 
Os Srs. Deputados que as aprovam permane­

çam como se acham. (Pausa.) , 
Rejeitadas na Câmara, deixam de ser submeti-

das ao Senado. ' 
São às ,seguintes as emendas rejeitadas: 

"" 1 

EMENDA Nº 1 

Inclua-~, onde couber, o seguinte artigq: 

,-Art. No prazo de quarenta dias o Po­
der Executivo encaminhará ao €ongresso 
Nacional projeto de .lei dispondo sobre a re­
muneração dos demáiscargos das carreiras 
da Advocacia-Geral da União, sobre a estru­
tura permanente do órgão e sobre as dota­
ções orçamentárias a serem consignadas 
para o custeio de suas atividades. - , 

EMENDANº2 

Inclua-~, onde ~ouber,q s~guinte artigo: 

- , -Art. A gratificação dé presença aos 
membros dos Conselhos de Contribuintes e 
da Câmara Superior de Recursos Fiscais do 
Ministério da Fazenda, prevista no parágrafo 
único ,do art. 1!l da lei nSl 5.708, de 4 de ou-

tubro de 1971, bem como a dos membros 
da Câmara Superior de Recursos Fiscais, 
de que trata o Decreto nº 83.304, de 28 de 
março de 1979, será equivalente a um quin­
ze avos (1/15) da retribuição integral do Car­
go em Comissão do Grupo - Direção e As­
sessoramento Superior - DAS, previsto para 
os Presidentes dos Conselhos. 

§ 1S1 A gratificação de que trata este ar­
tigo será devida até o máximo de 10 (dez) 
sessões por mês, realizadas por Câmaras 
ou Turma~ de Conselho de Contribuintes. 

§ 2º Aos integrantes da Câmara Supe­
rior de Recursos Fiscais, a gratificação será 
devida até o limite individual correspondente 
a 18 (dezoito) sessões por mês, considera­
das as sessões de que trata o parágrafo, an-­
terior.-

EMENDA,Nº3 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

-Art. A partir da vigência desta lei, são 
funções de confiança a serem providas, à 
medida que vagarem, exclusivamente por 
seFVidàres ocupantes de cargos efetivos re­
gidos pela lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, os cargos de direção e chefia infe­
'ri ores aos dois níveis hierárquicos mais ele­
vados da estrutura organizacional de cada 
órgão ou entidade da Administração Federal 
direta, autárquica e fundacional.' 

Parágrafo único. São cargos em comissão, de 
livre nomeação e exoneração os cargos de Natureza 
Especial, os de direção e chefia dos dois nrveis hierár­
quicos mais elevados da estrutura organizacional e até 
quarenta por cento dos cargos de assessoramento de 
cada órgão ou entidade referidos no caput. 

É a seguinte a Medida Provisória apro­
vada. 
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MEDIDA PROVISÓRIA ~g 1.472-31. DE 22 DE l\'OVEMBro DE 1996. 

Dispõe sobre os quadros de cargos do Grupo-Direção e 
Assessoramento Supenores - DAS da AdvocaCia-Gerai 
da Umão. do Ministéno da Fazenda. e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atnbuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a seguinte Medida Provlsona. com força de lei: 

Art. Iº São cnados e reclasslficados. na Advocacia-Geral da Umão. os cargos constantes 
dos Anexos I a VI 

Art.2Q São cnados no Ministéno da Fazenda. a serem alocados na Secretaria da Receita 
Federal. 276 cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Supenores - DAS. sendo dezoito 
cargos DAS 101.3.84 cargos DAS 101.2 e 174 cargos DAS 101.1. 

Art. 3a São criados na Superintendência Nacional do Abastecimento - SUNAB 36 
cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, sendo um cargo DAS 
101.6, quatro cargos DAS 101.4, oito cargos DAS 101.3, quatorze cargos DAS 101.2. seis cargos DAS 
101.1 e três cargos DAS 102.2. 

§ la São igualmente criadas na SUNAB 194 Funções Gratlticadas - FG. sendo 147 FG-
1. treze FG-2 e 34 FG-3. - . 

§ 2a Para a reestruturação da SUNAB. lica o Poder Executivo autorizado a alterar a 
denominação e a especificação dos cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 
Supenores. sem aumento de despesa. no prazo de até trinta dias. 

Art.4U O cargo de Consultor Jurídico de Ministério e do Estado-Maior das Forças 
Armadas, do Grupo-Direção e Assessoramento Supenores - DAS. corresponde ao nível 101.5. 

Art 5q Fica assegurada a percepção da vantagem prevista no art. Ia, inciso I. e § lU. do 
Decreto-lei nº 2.333. de li de junho de 1987. com a diSCiplina nele estabelecida. aos seus beneficiários. 
inclusive àqueles integrantes de quadros de entidades não mais sUjeitas a regime especial de 
remuneração. 

§ 1 Q Os efeitos financeiros do disposto neste artigo vigoram. para os beneticiários 
referidos no caput. a partir de 19 de setembro de- 1992. 

§ 2U A vantagem retenda neste artigo fazem JUS também os utulares de cargos 
Integrantes das carreiras da Advocacla-Gl!ral da l!mã~. dI! qUI! trata o art 20 da Lei Complementar n~ 
73. dI! lO de fe"en:lro de 1993. e os Juízes do Tribunal ~Iantlmo mSlIluído pela Lei nº 2.180. de 5 de 
leveretro de 1954, com as modificações Introduzldal> pela legislação ullenor 

Art 6~ Ficam prorrogados. por mais 24 meses. a partir do seu térmInO. os prazos 
referidos no art. 20 da Lc!1 n~ 9.028. de 12 de abnl de 1995. 

Art. 7~ São criados seiscentos cargos de Procurador da Fazenda :-Jacional. dismbuldos 
pelas categorIas de que trata o art. 20. inCISO 11. da Lei Complementar nJ 73. de 10 de fevereiro de 1993. 
conforme o Anexo VII. 

Art. 811 São criadas dezesseis Procuradorias Secéllmais da União e 26 Pr~curadorias 
SeCCIOnaiS da Fazenda Nacional. a serem implantadas. conforme a necessidade do serviço, nas cidades 
onde estejam Instaladas varas da Justiça Federal. 

Parágrafo úmco. Ficam igualmente criados dezesseis cargos de Procurador Seccional da 
União. DAS 101 4, e 26 cargos de Procurador SeCCIOnal da Fazenda Nacional. DAS 101 2. 

Art. 9
a 

A remuneração dos cargos de Natureza EspeCial de Secretário-Geral de 
ContencIOso e de Secretáno-Geral de Consultoria. cnados pelo art. 57 da Lei Complementar nU 73 de 
1993. é a tixada no Anexo VIII. ' 

Art. lO. São cnados. na Comissão de Valores Mobiliários, 46 cargos de nível superior. 
sendo onze de Advogado. "lOte de Inspetor e qUinze de Analista. 

Art. 11. O § 3a 
do art. 17 da Lei nQ 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com 

seguinte redação: 
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"§ 3° No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-se, no 
que couber, o disposto no § 3° do art. 6° da Lei nD 4.717. de 29 de junho de 1965." 

Art. 12. As despesas decorrentes da aplicação desta Medida Provisória correrão à conta 
das dotações orçamentárias própnas. 

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória na 
1.472-30. de 24 de outubro de 1996. 

Art. 14 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 22 de novenbro de 1996; 175° da Independência e 108° da República. 

-\O\·OC..\CI \-G[R.\1. 0-\ I \1.\0 

SITt..: -\( -\0 \ '\TERIOR "ITI \<. -\0 '0\ -\ 
VDE :-'0 DE , DEl'O\II' \( -\0 CODIGO 

CARGOS I I : C-\RGOS! 
DE:. '0\11:--' .. \( .\0 I CO DIGO 

I 

I 
I 

I 

r--

GABI\ETE DO .\1>\ 0(. \I>O-(.[R \1. 0-\ L \1..\0 

- __ o 

10 Consultor da Lnrào D-\~ I"~ : :IJ COlbullor aa L nrão 
3 Adjunto do t\J\ ogaoo- , ; , -\dlunto ,to Ad\ogado-

Geral I DAS la:: ~ I Geral 
I Chefe de Gabrnete DAS 101 ;; I 1 Chefe de Gabinete 
I) Assessor Te.:nrco D ,.., I": I I. ·\~ses~or T ecnrco 
3 I aliciai de G.lbIl1CIC D-\.., : : Otict.!1 Je (iabll1clc 
, I aliciai de G"brnele D..\~ I'" .: - Oticlal de (,dbll1elC -
11 OfiCiai de Gabll1cte DAS 11;1 I lI) aliciai de Gabrnete 
5 Diretor de DI\ "ão DAS Iul .- : : Cooldenador 

\0\ oe \LI \-(.ER \1. 0-\ l \1 \0 

'" DE C -\RGOS CODIGO 

1- GABI:\ETE 00 CO\SI LTOR-C.ER \L 0\ l \1.\0 

I -\~SC~!'\.H i\1I101"",') 

I 
Olicl.!1 Jc C..lblllele 
aliciai de G,lbrnete 

D·\S 102.3 
D<\S ·101 2 
DAS 101 I 

,,- GABI:\ETE 00 CORRE(.EOOR-(;ER \L 0-\ .-\0\ OC .\LI.\ OA l"slÃo 

5 : C()II\ • .'g~(..!I.\1 \U\lII.1I DAS 1016 
I Chele de GJbll1clc DAS 1014 

5 Assessor Jundlco DAS 1023 
2 Assessor T e.: 111 co D-\S 1023 
1 OfiCiai de G,lhlne!e DAS 1012 
8 aliCiai ,~c G.lblll,,:e DAS 1011 
2 I Coolocna,lclr DAS 101 3 

Chete ce DI\ Isão DAS 101: 
Chete de Sel"\ IÇO DAS 1011 

DAS 1026 

DAS 1026 
DAS 101 5 
DAS 1024 
DAS 101 3 
DAS 101 2 
DAS 101 I 
DAS 101 3 
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SITUA( -\0 .\ .... TERIOR I SITl -\(' -\0 .... 0\ A 
N° DE i DE:-'O\II'·\Ç'AO CODICiO ,,\0 DE ' 

CARGOS I I CARGOS I 
DE'O\II:-' ·\(AO I CODIGO 

111- GABI:\ETE DO PROn R.-\OOR-GER.\L 0.-\ l 'li 1 . .\0 

o\dlumo do r: o~uradl'r· 
'Gel ai da L llI.ill 
Assessor JLJlldlcO 

Do\~ III::~ 

DA~ IO~':> ~ 

I 

-\dlllJ:1O do rrocuraaor- I 
Gel ai da L mão 
o\ssc~sor J lInd,,:o 
Chete de Gabmete 

DAS 1025 
DAS 102.3 
DAS 101 4 

2 Assessor Tecmco DAS 1023 
Oficiai de GablJ1ete DAS 101.2 

S I Olklai de Gabmete DAS 101 I 

2 Coordenador Di\S 101 3 
~ Chete de DJ\I~ão DAS 101 2 

Dezembro de 1996 

1

I Coordenador-Geral DAS 101 4 

L-__ -l ________ .!...... ______ 2 ___ .'~ C~I~u!::.:tc~' (~Ic:...· 'i..:.:·C:!.·J'\.:..:'i:~l~) __ ....:.-D:::.:..:A::::S...:I..:O..:..I..:.I~. 

-\O\·OC.-\CI.\-GER \L 0\ l :'i 1 . .\0 

". DE C \RGO) CODlGO 

1- G . .\BI:'<iETE DOS PROCl R.·\OORES REGIO:"i .\IS DI BRASíLIA, 
:\0 RIO DE J.\.'EIRO r. r.'l .., \0 P \l LO: e~trlllUra IIlIlIária. 

I C. het~ .lc U,Jllll1~tc DAS 101 3 
.; : -\ssessor JlIndlco DAS 1023 
~ I-\ssessor T ecmco DAS 1022 
2 Oliclal de G"blJ1ete DAS 101.1 

Coordenador DAS 101.3 
3 I Chde d.: DJlI~;i" D·\S 101 2 
b Ich~te de 'ic, "~,, Do\S 101 I 

11- G . .\BI\ ETC OO~ PROC l R\I)ORES REGIO"" . .\IS DI PORTO .\LEGRE. 
E E\I RI:( I F[: l"trlllUr:! 1I1II1:iria. 

I i Chete dc (,abJllctc D-\S 1013 
J -\ssessor JUlld,Cl) DAS 10:U 
2 -\ssessor T I!CIUCO DAS 1022 
2 OfiCiai de G"blJ1ete DAS 101.1 

Coordenador DASIOl3 
3 Chete de DJI isào DAS 101 2 
6 Chete de S~" ,çn DAS 1011 

-\ \.E\.lJ 1\ 

.\O\·OC:\CI.-\-GER-\L [)\ l''li1.\0 

V DE C \RGO'. DE:-"() \ 11" \( \U CODIGO 

1- PROCl:RAOORIA DA l':'i1.\0 \-0 DISTRITO f'EDER.\L E 'OS ESTADOS 
DE S.\O P.\l LO E RIO DE ./ \, EIRO: e~lrlllllnl IInn:irm. 

I \,S~5,\)r IUlho.1" .. ,,) 

: -\s;c,;or r ecmco 
i Coordenador 

DAS 1023 
DAS 1022 
DAS 1013 

1 
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11- PROCt'RADORI.-\ DA l:~I..\O 'OS EST -\DOS DA Ir-\HI.-\. CEARÁ. 
GOIÁS. :\1Ii'iAS GER \IS. P.\R.\' \. PER'.\ 'IBl CO. S \ 'liT \ (" \ T ARJNA 

E RIO r.R.-\:\OE DO SI 1.: l·~I"IIIII .. a 11 11 11 a 1"1;1. 

1 

I 
A~~c:s~or Jundlco 
Assessor T eCnlco 
Coordenador 

DAS 1023 
DAS 102.2 
DASIOl3 

111- PROCl"RADORI.\ O \ I ~IÁO :\OS [ST \I)OS DO ·\CRE. \L.-\GO.-\S. AMAZONAS. 
EspíRITO S,\:-';TO. \I.\R.\ "I.~O. ;\IA TO (.RO~~(). \1-\ TO GROSSO DO SUL. PARÁ. 

PARAíBA. PIAt;í. RIO GRA' DE DO "ORTE. RO:\ I>Ô:\I.-\ E SERGIPE: estrutura unitária. 

I 
I 
I 

I 
I 

Assessor Jundico 

I 
DAS 1023 

Assessor Técnico DAS 102.2 
(\'l'rdl!l1adnr DAS 101 3 

I V - PROCl"R.-\DORI.\ I> \ l '1.\0 :\OS EST -\UOS 1>0 -\ \1 A P . .\. 
RORAI;\IA E TOCA:\ TI:\S: t)lflllllnI IIlIillln:l. 

! ·\"C~~OI fundlCll 
I .\s .... c ... " 'i T ~~IlI'-tl 

ANEXO V 

ADVOCACIA-Gi:a.·\L n.'" UNIÃO 

i 
i 

DA~ 102.3 
DAS 102.2 

NC DE CARGOS I DENO~nNAçAO I CODlao 

1- PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIÃO - PADRÃO A 
(quatro Procuradorias) estrutura unharia 

2 I Assessor Jundlco I DAS 1022 

fi - PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIÃo - PADRÃO B 
(nove Procuradorias) estrutura unitária 

-
I I Assessor Jundlco I DAS 102.2 

m -PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIÃO - PADRÃo C 
(quarenta e quatro Procuradorias). estrutura unitária. 

1 I Assessor Juridico I DAS 102.2 
,.... 

I 
I 
I 

I 

I 
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'" DE C \RGO ... 

-\DVOCACI.-\-G[R.\L D \ l ~I\O 

DEV1\1" \(. \ll 

DIRETORIA-GER.\L DE -\D:\II\1STR.\<. '\0 

: Cooroenaàol-( I~I,\I 
C('(II (lI.:naonr 

I ( hei\! de DI\ 1',llI 

ANEXO VII 

ADVOCACIA-GERAL DA U!'JIÃO 

CODIGO 

DAS 1014 
DA~ 101 3 
DAS 101 2 

DENOMIN~AO DO CARGO NUMERO DE CARGOS 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

Procurador da Fazenda Nacional de Categona E~pe"lai 

Procurador da Fazenda NaCional de l' Categona 

Procurador da Fazenda Nacional de 2' Categona 

A..'lEXO VPI 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

40 

55 

50S 

I N°DE I 
I CARGOS 

DENOMINAÇÃO CÓDIGO 1 REMUNERAÇAO 
TOTAL EM RS 

! 1 Secretano-Geral de ContencIOso Cargo de Natureza Especial I 6200,00 

! 1 Secretano-Geral de Consultona Cargo de Natureza Especial I 6200,00 
.1 ,.... 

Dezembro de 1996 
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O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) -Item 22: MPV nll 1.086, de 25-8-95 - reedita a de nl! 1.059; 
Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista MPV nll 1.118, de 22-9-95 - reedita a de nl! 1.086; 

apresentar o parecer"sobre a admissibilidade da Me- MPV nll 1.151, de 24-10-95 - reedita a de nl! 1.118; 
dida Provisória nl! 1.474-29, publicada em 23 de no- MPV nll 1.187, de 23-11-95 - reedita a de nl! 1.151; 
vembro de 1996, que "fixa critérios para a progressi- MPV nll 1.223, de 14-12-:95 - reedita a de nl! 1.187; 
va unificação das tabelas de vencimentos dos servi- MPV nll 1.260, de 12-1-96 - reedita a de nl! 1.223; 
dores, altera o Anexo 11 da Lei nl! 8.237, de 30 de se- MPV nº 1.299, de 9-2-96 - reedita a de nl! 1.260 -
tembro de 1991, para implementação da isonomia a reedita a de nl! 1.223; MPV nll 1.299, de 9-2-96 -
que se refere o § lI! do art. 39.da Constituição, e dá reedita a de n!! 1.260; MPV nº 1.339, de 12-3-96 -
outras providências·. reedita a de nº 1.299; MPV nº 1.381, de 11-4-96 -

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Nos reedita a de nº 1.339; MPV nº 1.426, de 9-5-96 -
termos do disposto no art. 81! da Resolução nl! 1, de reedita a de n!! 1.381; MPV nll 1.474, de 5-6-96 -
1989, concedo a palavra ao Senador Mauro Miranda reedita a de n!! 1.426; MPV nº 1.474-24, de 4-7-96-
para 'proferir parecer. reedita a de n!! 1.474; MPV n!! 1.474-25, de 11!-8-96-

O SR. MAURO MIRANDA (PMDB - GO. Para reedita a de nl! 1.474-24; MPV n!! 1.474-26, de 29-8-
emitir parecer.) 96 - reedita a de nl! 1.474-25; MPV nll 1.474-27, de 

O Senhor Presidente da República submeteu 26-9-96 - reedita a de nl! 1.474-26; MPV nll 1.474-
ao Congresso Nacional, com base no art. 62 da 28, de 24-10-96 - reedita a de nl! 1.474-27; MPV nll 

Constituição Federal, a Medida Provisória nl! 1.474- 1.474-29, de 22-11-96 - reedita a de nl! 1..474-28. 
29, de 22 de novembro de 1996, com o fim de pro- A medida provisória em referência convalida os 
mover a isonomia a que se refere o art. 39 da Cons- atos praticados com base na Medida Provisória nl! 
tituição, em seu §.11!. 1.474-28, de 24 de outubro de 1996, e revoga o § lI! 

O ato legal em exame constitui reedição da do art. 1!! da lei Delegada nl! 12, de 7 de agosto de 
Medida Provisória nl! 1.474-28, de 24 de outubro de 1992, com a redação dada pelo art. 42 da lei nl! 
1996. O assunto está em pauta no Congresso Na- 8.880, de 27 de maio de 1994. Conforme estabelece 
cional desde 16 de agosto de 1994, quando o Presi- em seu art. 11, in fine, a medida provisória em análi-
dente da República editou a Medida Provisória n!! se revoga também as disposições em contrário, edi-
583, a primeira que trata da remuneração dos servi- tadas a partir de 1 I! de setembro de 1994. 
dores do Poder Executivo, com vistas à implementa- Nos termos do art. 51! da Resolução n!! 1, de 
ção da política de isonomia prevista na Constituição 1989-CN, compete a esta Comissão Mista, na pre-
Federal. sente fase do processo, pronunciar-se sobre a ad-

Desde então, o Chefe do Executivo vem man- missibilidade total ou parcial do diploma legal em re-
tendo a matéria na pauta do Congresso Nacional, ferência, para o que deve examiná-lo à luz dos pres-
por meio de uma sucessão de medidas provisórias, supostos constitucionais de relevância e urgência a 
na grande maioria como reedição MPV nll 618, de que se refere o art. 62 da Constituição. 
15-9-94 - reedita a de nl! 583; MPV nll ~57, de 13- A medida proposta é relevante, pois tem como 
10-94 - reedita a de nl! 618; MPV nll 709, de 11-11- objetivo dar solução ao problema da falta de isono-
94 - reedita a de nl! (i57; MPV n!! 746, de ~-12-94 _ mia de vencimentos que atinge os servidores do Po-
adota medidas necessárias à continuidade da isono- der Executivo. De fato, é preciso recompor salários 
mia de que trata o art. 41! da MPV nl! nl! n!! 709; MPV de parcela do funcionalismo, tendo em vista a fortís-
n2 763, de 9-12-94 - reedita a de n!! 709; MPV nº sima defasagem atual, somada às limitações impos-
806, de 31-12-94 - reedita a de nl! 746; MPV n!! 828, tas pela política salarial e à inexistência de uma polf-
de 11-1-95 - reedita a de nl! 163; MPV n!! 869, de tica de salários voltada para a valorização do serviço 
27-1-95 - reedita a de nl! 806; MPV n!! 882, de 31-1- público. 
95 - consolida, em onze artigos ~ oito tabelas, o tex- Quanto a urgência, decorre o pressuposto da 
to e os anexos constantes das Medidas Provisórias necessidade de se efetuar, de imediato, uma recom-
n!!s 828 e 869; MPV nll 928, de 2-3-95 - reedita a de posição, ainda que parcial e limitada, de tão expres-
nl! 882; MPV nl! 961, de 30-3-95 - reedita a de nl! sivas perdas de poder aquisitivo dos servidores, ao 
928; MPV nº 986, de 28-4-95 - reedita a de nl! 961' longo de muitos anos. 
MPV nl! 1.011, de 26-5-95 - reedita a de nl! 986; Em ambos os casos, trata-se de um juízo de 
MPV nll 1.034, de 27-6-95 - reedita a de n!! 1011; conveniência e oportunidade do Chefe do Poder 
MPV nº 1.059, de 27-7-95 - reedita a de n!! 1.034; Executivo, que entendeu ser urgente a tomada de 
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medidas para dar continuidade ao processo de iso­
nomia de algumas categorias de servidores públicos 
federais, iniciado no Govemo anterior. 

Assim, independentemente do mérito, a ser 
apreciado em ocasião oportuna, entendo que a Me­
dida Provisória nl! 1.474-29, de 22 de novembro de 
1996, deve ser considerada admissível. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O pa­
recer concluiu pela admissibilidade da medida provi­
sória. 

Não há recurso, nos termos do disposto no in­
ciso I, § 1!!, art. 51! da Resolução nl! 1, de 1989, do 
Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Dis­
cussão, em tumo único, da Medida Provisória n!! 
1.474-29, publicada em 23 de novembro de 1996, 
que 'ixa critérios para a progressiva unificação das 
tabelas de vencimentos dos servidores, altera o 
Anexo 11 da Lei nº 8.237, de 30 de setembro de 
1991, para implementação da isonomia a que se re­
fere o § 1 º do art. 39 da Constituição, e dá outras 
providências" . 

À medida foram apresentadas cinco emendas, 
dependendo de parecer a ser proferido em plenário. 

Concedo a palavra ao Senador Mauro Miranda 
para proferir parecer. ' 

O SR. MAURO MIRANDA (PMDB - GO. Para 
emitir parecer.) 

1- Relatório 

O Senhor Presidente da República submeteu 
ao Congresso Nacional, com base no art. 62 da 
Constituição Federal, a Medida Provisória nl! 1.474-
29, de 22 de novembro de 1996, com o fim de pro­
mover a isonomia a que se refere o art. 39 da Cons­
tituição, em seu § 11!. 

O ato legal em exame constitui reedição da 
Medida Provisória nl! 1.474-28, de 24 de outubro de 
1996~ O assunto está em pauta no Congresso Na­
cional desde 16 de agosto de 1994, quando o Presi­
dente da República editou a Medida Provisória nº 
583, a primeira que trata da remuneração dos servi­
dores do Poder Executivo, com vistas à implementa­
ção da política de isonomia prevista na Constituição 
Federal. 

Desde então, o Chefe do Executivo vem man­
tendo a matéria na pauta do Congresso Nacional, 
por meio de uma sucessão de medidas provisórias, 
na grande maioria como reedições: MPV n2 618, de 
15-9-94 - reedita a de nº 583; MPV n2 657, de 13-
10-94 - reedita a de nº 618; MPV n2 709, de 11-11-
94 - reedita a de nl! 657; MPV n2 746, de 2-12-94-
adota medidas necessárias à continuidade da isono-

mia de que trata o art. 4!! da MPV n!! 709; MPV nx 

763, de 9-12-94 - reedita a de nº 709; MPV n2 806, 
de 31-12-94 - reedita a de nl! 746; MPV n2 828, de 
11-1-95 - reedita a de nº 763; MPV n2 869, de 27-1-
95 - reedita a de n!! 806; MPV n2 882, de 31-1-95 -
consolida, em onze artigos e oito tabelas, o texto e 
os anexos constantes das Medidas Provisórias nºs 
828 e 869; MPV n2 928, de 2-3-95 - reedita a de n!! 
882; MPV n2 961, de 30-3-95 - reedita a de nº,928; 
MPV n2 986, de 28-4-95 - reedita a de nº 961; MPV 
n2 1.011, de 26-5-95 - reedita a de nl! 986; MPV n2 

1.034, de 27-6-95 - reedita a de nl! 1.011; MPV n2 

1.059, de 27-7-95 - reedita a de nl! 1.034; MPV n2 

1.086, de 25-8-95 - reedita a de nl! 1.059; MPV n2 

1.118, de 22-9-95 - reedita a de nl! 1.086; MPV' n2 

1.151, de 24-10-95 - reedita a de nl! 1.118; MPVm2 

1.187, de 23-11-95 - reedita a de nl! 1.151; MPV n2 

1.223, de 14-12-95 - reedita a de nº 1.187; MPV n2 

1.260, de 12-1-96 - reedita a de nº 1.223; MPV ni 
1.299, de 9-2-96 - reedita a de'nl! 1.260; ,MPV'ni 

1 ~339, de 12-3-96 - reedita a de nl! 1.299; MPV n2 

1.381, de 11-4-96 - reedita a de nl! 1.339; I,MPV n2 

1.426, de 9-5-96 - reedita a de nº 1.381; MPV n2 

1.474, de 5-6-96 - reedita a de nº 1.426~IMPV·ni 
1.474-24, de 4-7-96 - reedita a de nl! 1.474; MPV n2 

1.474-25, de 1º-8-96 - reedita a de nº 1.474-24; 
MPV n2 1.474-26 de 29-8-96 - reedita a de nº 1.474-
25; MPV n2 1.474-27, de 26-9-96 - reedita, a de nº 
1.474-26; MPV n2 1.474-28 de 24-10-96 - reedita a 
de nl! 1.474-27; MPV n2 1.474-29, de 22-11-96 -
reedita a de nl! 1.474-28. " 

A medida provisória em referência convalida os 
atos praticados com base na Medida Provisória nº 
1.474-28, de 24 de outubro de 1996, e revoga o § 11! 
do art. 1 I! da Lei Delegada nº 12, de 7 de agosto de 
1992, com a redação dada pelo art. 42 da Lei nº 
8.880, de 27 de maio de 1994. Conforme estabelece 
em seu art. 11, in fine, a medida provisória em aná­
lise revoga também as disposições em contrário, 
editadas a partir de 1 º de setembro de 1994. 

II - Constitucionalidade 

A ação cautelar do Presidente da República, 
ao editar medida provisória fixando critérios para a 
progressiva implementação da isonomia de salários 
dos funcionários do Poder Executivo, encontra-se 
amplamente respaldada na Constituição. Com efei­
to, a matéria, tratada no art. 39 da Constituição, é de 
competência da União. Ademais, consoante o art. 84 
da nossa Carta Constitucional, compete privativa­
mente ao Presidente da República ndispor sobre a 
organização e o funcionamento da administração fe­
deral, na forma da lei" (inciso VI) e "editar medidas 
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provisórias com força de lei, nos teRnOS do art. 62" postas por tabelas correspondentes aos valores de 
(inciso XXVI). Cabe igualmente ao Congresso Na- agosto de 1994, acrescidos de 28,86%, correspon-
cional dispor, mediante lei, sobre a "criação, estrutu- dentes à defasagem ocorrida até então. Conforme o 
ração e atribuições dos Ministérios e órgãos da ad- autor da emenda, a modificação eleva os valores 
ministração pública", segundo preceitua o art. 48, XI. propostos pela MP, mas deixa a questão da unifica-

A relevância e a urgência dos assuntos trata- ção das tabelas para a ocasião da implantação da 
dos nesta medida provisória têm sido reiteradamen- mátiiz isonômica. A emenda fixa o prazo de 90 dias, 
te ressaltadas pelo Chefe do Executivo, mediante a após a publicação desta lei, para que a Comissão 
reapresentação sucessiva, ao Congresso Nacional, Especial de que trata o art. 4º da medida provisória 
de diploma legal que os regulamenta. Em ambos os proponha ao Congresso Nacional a instituição da 
casos, trata-se de um juízo de conveniência e opor- matriz isonômica de vencimentos, aplicável aos ser-
tunidade do Chefe do Poder Executivo, admitido vidores públicos civis dos Poderes da União. 
pelo Congresso, sobre a urgente necessidade de se Ressalvado o mérito da proposta, é importante 
tomarem medidas para dar continuidade ao proces- esclarecer que ela não está adequada aos objetivos 
so de isonomia de algumas categorias de servidores da presente medida provisória, pois trata de matéria 
públicos federais, iniciado no Govemo anterior. relativa ao processo de reorganização da estrutura 

111_ Mérito de remuneração do Serviço Público Federal, com o . 
fim de promover a recuperação gradual do valor dos 
vencimentos pagos aos servidores do Poder Execu­
tivo, nos limites das disponibilidades financeiras' e 
orçamentárias da União. Opino, portanto, pela sua 
rejeição. 

Quanto ao mérito, há que se ressaltar, inicial­
mente, a necessidade de recompor salários de par­
cela do funcionalismo, ainda que de forma limitada, 
tendo em vista a fortfssima defasagem atual, soma­
da às limitações impostas pela política salarial e à 
inexistência de uma política de salários voltada para 
a valorização do serviço público. 

Foram apresentadas a esta Comissão, no pra­
zo regimental, cinco emendas à Medida Provisória 
nº 1.474-29, de 22 de novembro de 1996: uma do 
Deputado Sérgio Miranda, três do Deputado Fernan­
do Ferro, uma do Deputado Arnaldo Faria de Sá, 
examinadas a seguir: 

Emenda n21 

O Deputado Sérgio Miranda propõe nova reda­
ção ao caput do art. 4º: 

"Fica reconstituída a Comissão a que 
se refere o art. 6º da Lei nº 8.852, de 1994, 
com a composição, prazos e as atribuições 
nela previstas, cabendo-lhe promover estu­
dos que objetivem, especialmente:" 

O autor da emenda julga que a alteração é ne­
cessária porque o art. 6º, § 4º, da Lei 8.852, de 
1994, estabelece prazos para o início das atividades 
e de seu encerramento. 

Embora meritória, a emenda não contribui para 
o aperfeiçoamento do texto em exame, motivo pelo 
qual voto pela sua rejeição. 

Emendanº2 

O Deputado Fernando Ferro altera, com esta 
emenda, o art. 5º da medida provisória e seus Ane­
xos VII e' VIII, de modo a substituir as tabela~ pro-

Emendan23 

A emenda do Deputado Amaldo Faria de Sá 
sugere a introdução de um novo artigo: 

"O inciso I, do art. 1º da Lei nº 8.538, 
de 21 de dezembro de 1992, para a seguin­
te redação: 

I - Servidores lotados no Instituto Na­
cional do Seguro Social - INSS, ocupantes 
dos cargos efetivos de: 

a) Procurador Autárquico; 
b) Engenheiro; 
c) Arquiteto.· 

Ao justificar a alteração proposta, o Deputado 
afiRna que ela atende ao princípio da isonomia ou 
eqüidade de vencimentos e salários, para os cargos 
de atribuições iguais ou correlatas, previstas no § 1 º 
do art. 39 da Constituição Federal. 

Segundo infoRnações acrescentadas à justifi­
cação da emenda, os engenheiros e arquitetos do 
quadro funcional do INSS executam funções de fis­
calização, classificação, vistoria e avaliação de imó­
veis e obras, mas recebem, a título de remuneração, 
menos que os Fiscais de Contribuições Previdenciá­
rias, que ganham a Gratificação de Estímulo à Fis­
calização e Arrecadação - GEFA. 

O autor da emenda argumenta ainda que, "se 
esta situação de injustiça persistir, ela trará flagrante 
descumprimento da nORna constitucional, com irre­
paráveis prejuízos ao desenvolvimento dos serviços 
de Engenharia da Previdência Social, provocando 
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constrangimento e desmotivação aos Engenheir'ls e 
Arquitetos do INSS, que terão que conviver com ta­
manha desigualdade". 

Esta relato ria entende, todavia, que não deve 
ser alterado o texto original, propondo, deste modo, 
a rejeição da Emenda nº 3. 

Emenda nt4 

O Deputado Femando Ferro propõe que se in­
clua na medida provisória, onde couber, artigo com 
o seguinte teor. 

"Ficam reajustados, a partir de 12 de 
janeiro de 1996, mediante a aplicação do 
percentual de variação acumulada do IPC-r 
de janeiro a junho de 1995, e do fndice Na­
cional de Preços ao Consumidor - INPC, de 
jUlho a dezembro de 1995 sobre os valores 
devidos no mês de dezembro de 1995, os 
vencimentos, soldos, proventos e pensões 
devidas aos servidores públicos federais, ci­
vis e militares, seus inativos e pensionistas." 

Em sua justificação, o Deputado denuncia a re­
cusa do Poder Executivo em reconhecer sua obriga­
ção constitucional de promover a revisão geral dos 
vencimentos dos servidores públicos federais no 
mês de janeiro, data-base assegurada pelo art. 37, 
X, da Constituição Federal, e pela lei nº 7.706, de 
dezembro de 1988. Tal procedimento, segundo afir­
ma, impede a preservação e a recuperação das re­
munerações, atingindo, por omissão, o princrpio da 
irredutibilidade salarial. 

O autor da emenda objetiva, assim, oferecer ao 
Presidente da República instrumentos para sanar a 
situação denunciada, mediante a apresentação de 
uma proposta de recomposição salarial na data­
base dos servidores. 

A emenda é altamente relevante e de interesse 
para os servidores públicos federais, civis e milita­
res, que efetivamente não tiveram sua remuneração 
reajustada na data-base. Todavia, exatamente por 
sua relevância, o assunto deve ser tratado em outra 
oportunidade, e não no âmbito de apreciação de me­
dida provisória que trata de promover a isonomia sa­
larial dos servidores públicos. Opino, pela rejeição 
da Emenda nº 4. 

Emendan25 

O Deputado Fernando Ferro propõe, em emen­
da aditiva, a concessão de adicional de vencimento 
aos servidores, pelos cursos realizados, com apro­
veitamento, inerentes ou essenciais ao ingresso e 
promoção nas respectivas carreiras. A proposta es-

tabelece percentuais para a concessão do referido 
adicional, de acordo com a natureza e a duração do 
curso. 

O autor da emenda tem como objetivo esten­
der aos servidores civis as gratificações de habilita­
ção profissional, hoje atribuídas a algumas carreiras 
e categorias, como a dos servidores militares, de 
modo a incentivar o processo de profissionalização 
pela via da sujeição a cursos de formação e treina­
mento. 

Altamente meritória, a emenda pode constituir 
projeto de lei a ser apreciado em outra oportunidade, 
no âmbito de alterações mais profundas no plano de 
carreira dos funcionários públicos. Proponho, portan­
to, a sua rejeição como emenda à Medida Provisória 
nº 1.474-28, de 1996. 

As ações propostas na medida provisória em 
exame, por sua importância, são plenamente justifi­
cadoras de seu mérito. Assim, esta Relatoria vota 
pela rejeição de todas as emendas e pela conversão 
em lei, nos termos em que foi editada, da Medida 
Provisória nll 1.474-29, de 22 de novembro de 
1996. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O pa­
recer concluiu pela aprovação da medida provisória 
e pela rejeição das emendas apresentadas. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Em 
discussão a medida provisória. 

Com a palavra o Deputado Arnaldo Faria de 
Sá. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (BlocoIPPB­
SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. 
e Srs. Congressistas, nesta medida provisória reedi­
tada vinte e nove vezes, durante todas as suas ree­
dições, nós, sucessivamente, apresentamos uma 
emenda. lamentamos que essa emenda não tenha 
sido acolhida pelo Sr. Relator. Ela procuravá atender 
aos servidores lotados no INSS ocupantes dos car­
gos de Procurador Autárquico, Engenheiro e Arqui­
teto. 

Discordamos da apreciação do Sr. Relator, 
que, segundo informações que ele tem na justificati­
va da emenda, os Engenheiros e Arquitetos do qua­
dro funcional do INSS executam funções de fiscali­
zação, classificação, vistoria e avaliação de imóveis 
e obras, mas recebem a título de remuneração me­
nos do que os demais funcionários do INSS, que 
têm direito à Gratificação de Estímulo e Fiscalização 
e Arrecadação. 

Diz o Sr. Relator que se essa situação de injus­
tiça persistir, trará flagrante descumprimento da nor­
ma funcional, com irreparáveis prejuízos ao desen-
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volvimento do serviço de engenharia da Previdência correto e justo ter mandado um projeto de lei com 
Social, provocando constrangimento e desmotivação pedido de urgência urgentíssima. Acredito que terfa-
aos mesmos. A Relatoria, todavia, entende que não mos aprovado o projeto com as modificações neces-
deve ser alterado o texto original, propondo a rejei- sárias e os servidores hoje estariam muito mais tran-
ção da emenda. qüilos. 

Discordamos do Sr. Relator, mantemos a nos­
sa posição e para evitar a infindável reedição de me­
didas provisórias e também para não atrapalhar o 
acordo que foi celebrado, iremos apresentar um pro­
jeto de lei para tentar contemplar aquilo que querfa­
mos nessa emenda à medida provisória. 

lamentamos que o Sr. Relator não tenha tido o 
cuidado de discutir com este Parlamentar, que apre­
sentou a emenda sucessivamente, em todas as 
suas reedições, num trabalho constante e perma­
nente de defesa desse segmento de funcionários do 
INSS. Mas vamos tentar, através de um projeto de 
lei, corrigir essa distorção. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Con­
cedo a palavra ao nobre Deputado Chico Vigilante. 

O SR. CHICO VIGILANTE (PT - DF. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Con­
gressistas, essa medida provisória foi reeditada 29 
vezes. Portanto, somando-se o mês de sua edição, 
ela completou 30 meses. 

A Comissão do Congresso que analisou a me­
dida provisória fez recomendações ao Governo Fe­
deral no sentido da unificação dos salários. Inclusive 
a Comissão recomendou ao Presidente da Repúbli­
ca a concessão dos 28,86% concedidos aos servi­
dores militares em janeiro de 1993. Existe uma luta 
muito grande dos servidores do Poder Executivo 
para passarem a receber esse benefício. 

Portanto, vamos transformar essa medida pro­
visória em lei, e o que lamento é que, trinta meses 
depois, o Govemo Federal não tenha apontado nada 
no sentido da unificação da isonomia salarial dos 
servidores. A medida provisória ficou em vigor du­
rante trinta meses, mas nada foi feito para que acon­
tecesse efetivamente a isonomia salarial. 

Espero que agora, com a transformação da 
medida provisória em lei permanente, com a promul­
gação do Presidente da República e do Congresso 
Nacional, que o Governo Federal trabalhe no sentido 
da unificação, inclusive concedendo o percentual de 
28,26%, que é uma recomendação da Comissão Es­
pecial que analisou a medida provisória. 

lamento, mais uma vez, que o Governo Fede­
ral fique reeditando durante trinta meses uma medi­
da provisória como essa, quando seria muito mais 

Mesmo assim, Sr. Presidente, o PT vota ·sim" 
à medida provisória. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Em 
votação na Câmara dos Deputados a medida provi­
sória. 

Os Srs. Deputados que a aprovam permane-
çam como se acham. (Pausa.) 

Aprovada. 

Em vot~ção no Senado Federal. 

Os Srs. Senadores que a aprovam permane­
çam como se acham. (Pausa.) 

Aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Em 
votação as emendas, de parecer contrário, em glo­
bo, na Câmara dos Deputados. (Pausa.) 

Os Srs. Deputados que as aprovam permane­
çam como se acham. (Pausa.) 

Rejeitadas. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem 
V. E)(-l a palavra. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (Bloco 
PPB/Pl. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
gostaria de dizer que votei a favor das emendas e 
votei contra a medida provisória. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Fica 
registrado. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Rejei­
tadas na Câmara, deixam de ser submetidas ao Se­
nado Federal. 

São as seguintes as emendas rejeita-
das. 

EMENDA Nª 1 

Dá-se nova redação ao caput do art. 4º desta 
Medida Provisória. 

·Art. 4º Fica reconstituída a Comissão 
a que se refere o art. 6º da lei nº 8.852, de 
1994, com a composição, prazos e as atri­
buições nela previstas, cabendo-lhe promo­
ver estudos que objetivem, especialmente:" 



16148 Quinta-feira 12 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

o segumte 

7 .t~' .... 
) (tfJ"';"/'"O fi 

I • .- -

Altere-se o artigo 5° da Medida Provisória e seus Anexos " .1 e VIII para 

"Art 5°,( Os vencimentos básicos dos servidores civis ativos, inativos e 
pensionistas da Admirustração Pública direta, autárquica e fundacional do 
Poder Executivo da União, a partir de l° de dezembro de 1994, passam a 
ser os constantes dos Anexos VII e VIII desta Medida Provisória. 

Parágrafo único No prazo de 90 dias a contar da publicação désta Le~ o 
Poder Executivo, ouvida a Comissão Especial de que trata o art. 4° desta 
Lei e os órgãos competentes, proporá ao Congresso Nacional a instituição 
de matriz Isonômica de vencimentos, aplicável aos servidores públicos 
civis dos Poderes da União, bem as demais medidas necessárias á 
contmuidade do processo de implementação isonomia." 

TABELA DO ANEXO 11- LEI 8.460 

CLASSE PADRAO SUPERIOR INTERMEDIARIO ~UXILIAR 
(40 horas) (30 horas) (40 horas) (30 horas) (40 horas) (30 horas) 

111 489,88 367,41 289,60 217,20 171,49 128,62 
A 11 458,38 343,78 277,48 208,11 163,29 122.46 

I 428.33 321.25 265,87 199.40 155.49 116.61 
VI 376,48 282,36 254.76 191.07 148.07 111.05 
V 354.13 265.59 244,13 183.09 141.02 105.76 

B IV 343.90 257.92 233.94 175,45 134,32 100,74 
111 333.98 250.48 224.19 168.14 127.95 95.96 
11 324,34 243.26 214,86 161.14 121.89 91,42 
I 314.99 236,24 205.92 154.44 116.13 87.10 
VI 305.92 229.44 197,37 148.02 110,66 82.99 
V 297.11 222,83 189.18 141.88 105.46 79.09 

C IV 288,55 216.41 181,33 136.00 100.51 75.38 
111 280.25 210,19 173.83 130,37 95.81 71.86 
11 272.19 204,14 166.64 124.98 91.34 68.50 
I 264.37 198.27 159.76 119,82 87.09 65,32 
V 256.77 192.58 153.17 114.88 83.05 62.29 

D IV 249,40 187,05 146.87 110.15 79.21 59.41 
111 242,25 181.69 140.83 105,62 75.58 56.67 
11 235.30 176.48 135,05 101,28 72.09 54,07 
I 228.56 171.42 129,51 97.13 68.79 51,59 

ANEXO VII - A DA MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.474-29, de 22 de novembro de 1996 

TABELA 00 ANEXO 11\ DA LEI NQ 8.460, DE 1992 

CLASSE PADRAO SUPERIOR INTERMEDIARIO AUXILIAR 
(40 horas) (30 horas) (40 horas) (30 horas) (40 horas) (30 horas) 

111 443,59 332,69 217.47 163.10 153.31 . 114,98 
A 11 418,56 313,92 209.87 157.40 146.34 109.75 

I 394.42 295,81 202.54 151.90 139.69 104.77 
VI 336,52 252,39 195.47 146,60 133.36 100,02 
V 314,48 235.86 188,65 141.49 127,33 95.50 

B IV 303.40 227.55 182.08 136.56 121.58 91,19 
111 292,72 219,54 175.75 131,81 116,11 87.08 
11 282.42 211.82 169,64 127.23 110.89 83.16 
I 272.50 204.37 163,75 122.81 105.91 79.43 
VI 262.92 197.19 158.07 118.55 101,17 75.88 
V 253,69 190,27 152.60 114.45 96,66 72.49 

C IV 244.79 183,59 147.32 110.49 92,35 69.26 
111 236.21 177.15 142.23 106,67 88,25 66,19 
11 227.93 170.95 137,32 102.99 84.34 83.26 
I 219,96 164,97 132.59 99.44 80.62 60,46 
V 212.26 159.20 128.03 96,02 77.07 57.80 

O IV 204.85 153,64 123.63 92.72 73.69 55.27 
111 197,70 148,27 119.39 89,54 70.47 52.85 
11 190,80 143.10 115.30 86.47 67.40 50.55 
I 184,16 138,12 111.36 83.52 64.47 48,35 

Dezembro de 1996 

, 
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ANEXO VII- B DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.474-29, de 22 de novemoro de 1996 

TRIBUNAL MARITIMO 
DENOMINAÇAO 'VENCIMENTO BASICO 

JUIZ-PRESIDENTE , 489.88 
JUIZ , 458,38 

ANEXO VII- C DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.474-29, de 22 de novembro de 1996 

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

DENOMINAÇAO VENCIMENTO GRAT. (ART. 7° 
BÁSICO DA LEI 8460/92) 

ADVOGADO DA UNIAO DE CATEGORIA ESPECIAL 489,88 170,92 
ADVOGADO DA UNIAO DE PRIMEIRA CATEGORIA 458,38 163,38 
ADVOGADO DA UNIAO DE SEGUNDA CATEGORIA 428,33 156,17 

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL DE 489,88 170,92 
CATEGORIA ESPECIAL 
PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL DE 1° 458,38 163,38 
CATEGORIA 
PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL DE 2' 428,33 156,17 
CATEGORIA 

ASSISTENTE JURIDICO DE CATEGORIA ESPECIAl. , 489,88 170,92 
ASSISTENTE JURIDICO DE l' CATEGORIA , 458,38 163,38 
[ASSISTENTE JURIDICO DE 2' CATEGORIA 428,33 156,17 

ANEXO VIII DA MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.474-29, de 22 de novembro de 1996 

TABELA DE VENCIMENTOS BASICOS APLlCAVEIS AOS PROFESSORES DO 
MAGISTÉRIO SUPERIOR 

20 HORAS 40 HORAS 
CLASSE NIVEL GRADUADO GRADUADO 

TITULAR U 244,94 489,88 
4 195,95 391,91 
3 186,62 373,24 

ADJUNTO 2 177,73 355,47 
1 169,27 338,54 
4 153,88 307,77 

ASSISTENTE 3 146,56 293,11 
2 139,58 279,15 
1 132,93 265,86 
4 120.85 241,69 

AUXILIAR 3 115,09 230,18 .. 
2 109,61 219,22 
1 104,39 I 208,78 

.. ~ ~ 

ANEXO VIII- A DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.474-29, de 22 de novembro de 1996 

TABELA DE VENCIMENTOS BASICOS APLlCAVEIS AOS PROFESSORES DO 
MAGISTERIO DE 1° E 2° GRAUS 

20 HORAS 40 HORAS 

CLASSE NIVEL GRADUADO GRADUADO 

TITULAR U 226.59 453,19 
4 188,83 377.65 
3 179,84 359,67 

E 2 171,27 342,54 
1 163,12 326.23 
4 148.29 296,57 

D 3 141,23 282,45 
2 134,50 269,00 
1 128.10 256.19 

4 120,85 241,69 
C 3 115,09 230,18 

2 109,61 219,22 
1 104.39 208.78 
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4 98,48 - i 96.96 
B 3 93,79 187,58 

2 89,33 178,65 
1 85,07 170,14 
4 .80,26 160,51 

A 3 - 76,44 152,87 
2 72,80 145,59 
1 69,33 138,66 

Acrescente-se onde couber na Medida Provlsóna em 
eplgrafe. a seguinte redação 

" O IncIso I, o artigo 1º da Lei Nº 8 538, de 21 de dezembro 
de 1992, para a seguinte redação 

I - Servidores lotados no Instituto NaCional do Seguro SOCial. 
- INSS. ocupantes dos cargos efetivos de . 

<rf Procurador AutárqUICO . 

b5' Engenheiro . 

ar ArqUIteto ~ 7 

------------------------
- 1 

I 

,-
.Inclua-se, onde couber' 

------
.' .. Art Ficam reajustados, a partir de 10 de JaneIro de 1996, medIante a 
i aphcação do p~rcentual de variação acumulada do IPC -r de janeIro a Junho de 1995, e 

_,Ido Indlce NaCIonal de Preços ao Consunudor - INPC, de Julho a dezembro de 1995 
I sobre os valores deVIdos no mês de dezembro de 1995, os venCImentos, soldos, 
I proventos e pensões deVIdas aos sem dores publicos federais, CIVIS e mihtares, seus 

, ; !nativos e pensionistas" 

,.. 
Llnclua-se, onde couber 

" Art , Será concedido adicional de vencimento aos servidores pelos 
cursos realizados, com aproveitamento, inerentes ou essenciais ao 
ingresso e promoção nas respectivas Carreiras, 
§ l°.t O adicional a que se refere o 'caput" será deVido a partir da 
conclusão, com aproveitamento, do curso correspondente 
§ 2°1 São fixados os seguintes percentuais de adIcional, incidentes sobre o 
vencimento básico: 
I - 10 %, no caso de curso de aperfeiçoamento, especialização ou 
formação previstos em regulamento com carga horml\ de 200 a 1.200 
horas; 
II - 1 B %, ,lO caso de curso de aperfeiçoamento, especialização ou 
formação prevlstos em regulamento com carga horária entre 1.200 e 
1900 horas, 
In - 3S % no caso de curso de formação previsto em regulamento com 
carga horária superior a 1.900 horas, ou curso de mestrado, 
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aperfeiçoamento ou especialização específicos. previstos eM ~lamento. 
IV - 70 % no caso de curso de doutoradõ ou de altos est\A.l,,~. I poo!stos 
em regulamento. 
§ 3°y Ressalvados os casos previstos em r~gulamento: seri devido ao 
servidor que possuir mais de um curso o adicional de maJor valor. 
§ 4°, Os adicionais de titulação. e as gratifi~ações de h~ilitação 
profissional e de habilitação policial atualmente V1ge~tes serão a!ustadas 
ao disposto neste artigo. vedada a percepção cumulatIVa das deVidas por 
mais de um curso." 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.474-29. DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996. 

Fi'ta cntenos para a pro~re55l"a umficação das I:!bel~ 
de \'enClmentos dos servIdores. altera o Anexo Ifela lCI 
n" 8.237. dc 30 dc setembro dc 1991. para 
implementação da Isonomia a que se refere o ~ I" do .n. 
39 da ConsUluu;ão. c da outras providencias. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atnbulç&l que lhe confere o .n. 62 da 
ConstituIção. adol:! a seguinte MedulA Provisona. com (01'Çll de lei: 

An. lU EsIII Medida Provisona di$p6e sobre o processo de implemcntaçio da isonomlll 
de vencimentos dos servidores do Poder Executivo com os dos Poderes legislativo c Judiciino. do 
Tribunal de Conw da Unilo e do Ministcno Público da UniIo. 

An. 2D A cquiparaçlo do vencimento b6sico dos servidores civis do Poder Exccuti'lO ., 
dos !Crvidores dos Poderes Lcgislauvo e Judiciário. bem como do Tribunal de CODW da Unila e do 
MInistério Público da Umlo. rar-se-' de forma sndativa e nos limites das disponibilidades financ:euu e 
cn;m '1tarias da Uniio. mediante a conc:csslo das difmnças paps.lCpInIdamcntc ou j" incorporldas. 

§ 18 Para 05 fins previstos no capai deste artigo. as I&belas de vencimento básico. assim 
cleflllido na alínea "a" do inciso I do art. I U da Lei nD 8.852. de .. de fevereiro de 1994, passam • viacnv. 
nos meses de ICtcmbro. outubro e novembro de 1994 na conformidade do dispostO nos Anexos I. 11 e 111 
desta Mecbda Provisória. 

~ 2L
' A aplicação do dlSDOSlO neste anlgo aos servidores ciVIS que. por torça ClC Gecuao 

JudiCial ou adnurustrau\·a. Ia cSlcJam percebendo venCimento baslco eqUiparado aos das tabelas vigentes 
para o Poder Lcgwauvo. iar-se·a mediante compcnsaçAo dc valores. sem reduçlo do valor cio 
venclmenlO. . 

Art. 3" 05 perccnluals dOI Graulic:1ção dc Habilitação Militar. da l'naenlZaÇiio de 
Representaçio pelo cxerclclo de POSIO ou graduação em s\tWIÇÕCS normass e os do AdiCionai dc 
InatiVidade a que se refere o Anexo li da LeI n" 8.237. de 30 de selembro de 1991. para 05 meses de 
setembro. outubro c novembro de 1994. passam 3 ser os COnslllDlCS do Anexo IV desl:! Medida 
Provlsona 

An. 4" F U::I reconslllu,d:I a ComiSsão a que se refere o ano 6° da LeI na 8.852. dc 1994. 
com a composlçã!l c as atrlbulçõcs ncla prevlsl3S. cabendo· lhe promover estudos que obJctlvem. 
cspc<:llIlmcnlc' 

I - u al!fllpamCnlO de cargos com atnbuiçõcs IgWIIS ou assemelhadas. ubservando-sc. 
~ndII.. 11 complcludllde d:I.s IlIrclils. cmenos de dcsen\'oh·,menlo. promoção. progressão e quahfi~o: 

11 - a Implcmcnt:lçãu do dlspom'l nu IIICI50 I do ano 3'! da LCI nO R 448. de 21 de Julho de 
199~. 

111 - " cSl3hc:lcclmcmo úe cmcnos p:lrõl IncorpQr.lcãu uu aher.lçiio dos rcrccmual5 de 
!!r.luIiC<IÇõc~. \·ólnl.:lgcn~ C adlclon~s. 

IV • 3 .:13bor.lção dOI m:llnz d~ "cnclmcmos 

!\n 5" O \'cnClmenlO b3SICO do. servidores CI\'IS auvos. 1n:IIIVOS e pcn.lonlsla.< da 
l\dmInISlr.lcão Púbhca Fcder.ll dlrcl3. 3Ul:!rqulea e fundaCional. a panlr de I L' de dczemDro d.: 1994. 
p:lS5:l a .cr o tonslllnlC dos Anc:o:os V c VI desl:! Mcdlda Provl.ona. 

. . _____ An. 6" Os pcn::entu':lIs da Gralili<:açilo de Habilitação Mlliw. da IndenlZllçiio dc 
Represcnlllç.:lo pelo exerclclO do POSIO ou gr.lduaÇão em situações normBls e 05 do AdiCionai dc 
lnallv,dade a que se refere o Anexo 11 da LCI n" 8.237. de 30 de sClembro de 1991. :I pan,r dc lU dc 
dezembro de 1994. passam a scr.!)} constanles do Anexo Vll desta Medida ProvISÓria. 

An' 7" O dlsposlo nesllI Medida Provlsorla aplica-se. no quc couber. aos provenlos da 
mallvldl!de e as pcnsões decorremcs do faleclmemo de ser.·ldor publico federal. 
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An. S" As despesas decorrentes destól MedIda Provlsóriól correrão OI conta d:1.~ dotaçõcs 
orçamenlólnas propnas 

An 9" F ICólm convahdados os ó1tOS próluCOIdos com base ,na Medldü Provlsofla n c' 
1.474-28. de 24 de outubro de 1996. 

Ano 10. Esta Medida Provlsona entra em vIgor nól data de sua public:aç!o. 

Art. 11. Revogam-se o dlsposlo no § 1 G do art. 1° da Lei Delegada nO 12. de 7 de agosto 
de 1992. com a redação dada pelo art. 42 da LeI nO S.880. de 27 de maio de 1994. e dentaiS disposlç(les 
em conlJVlo. a partir de '0 de setembro de 1994. . 

Brasiha. 22 de nove lIilro de 1996; 175° da lndependêncla e 10SOda RepúbJic:a. 

FERNANDO HElWQUE CARDOIO 
Neú01I A. Jobim 
Pedro'MUI ParorIe 
AntonIo Kandir 
ÚIiZ CluiM BreUer Pereira 
BMeJiJto Onofre Bue"a Leonel 
OOYIS. Barros Car-vGlho 

= ,"---- --r=---m='·'-- ······r·s- .. es • 

NSD ...... DI\ MalCOA PROYISORIA NO 1, ~ 7.-29 • DE 22 DE lDIOeID DEI. 

TlIIBU~ MARITIMO 

DEHOMINAÇAO VENCIMENTO &ASICO 

JUlZof'RESlOEHTE .~.51 

JUIZ ~06 

NEXO I" Dl\MeOCDAPROVISORIA NO 1.474-29 .DE 22 DE IOiDIIRl DEI_ 

ADVOCtoCIA-GERAL. DA UNIAO 

DEHOIoII~ VENCIMENTO BASlCO CJlATIN'T 7'oo.\B!4JIIZZ) 

AD\'OGADO ~ UNIAl> DE CA~ ESPECIAl. 4:n.Sl I1D.P2 

IIDVOGADO ~ UNIAl> DE 1° CATEGOAII 401.88 183.38 

IIDVOGADO DI\ UHIAO DE 2' CATEGORIA 375.55 158.17 

lUOIlU)'CI&~ __ ..... ::1&22 2 'I'f:N. I),,"~ 

1.4740-29 

2OIOOAAS .a_oU 
CUIU -. -- GIIAIIUAOO J 

11II.UII U 21.71 I -, 
'".1111 *.1111 

~ -, _olM, 
1- ' 'I . -/ '-i I"", 

, .. " i 
_I 

• I '-I -~ J I •• :\ I 11UI! 
11 .... • m.ta: ,.-.. :nual -- J 1410.111 "·1 I .. tal ,-, ,_I II.a1 ,-
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I 

D 

c 

I 

_ .... a. __ ... .DE22 C&lOI. CCI.fi 
1.47~29 

u I·' 

'15_ ,,,., 
1111. .. , 

.~.oli 

.:IO.oa ! ,ZI,I, I 

" .... 1 
112.3D1 ,_, 
toe_! 
.,10 

9152 

.3 

•• ..;J • 

.. .a. I .... 
::1' U.a 
." .. 

"NEXO 111 DA MEDIDA PROVlSORIA NO DE 22 DE NOIT. DE '" 6 
1.474-29 

::0
1

1 ~IUZ 

3III.JII ---·a .. .a 
-... 
22"'0 

.nal 

...... 1 
I ,­. .... 

'.0,72 

T .... ele _~memo a ... ca .ouc.av .... 101 C~'9a. ao S'lllm, de CareJ0I ,n,mUIGOI PI'" 
L. ...... I MSl70 • fi 55071 aOI •• rvlaor.. IIC"leOI' aamlnlltr.tlvol Das In.IltUICO •• FeGlrl'I 

Cla E"Wina. "Norma." 3° • MC;iuln,.. aa L.I. nO 7596/'7 dOI ecI'VIOCU" ao IBAJAA. 
EUlAATUR.INCAA CFIAor.IBPC IBAC fBN FCRB. FCP LBA. FUNAI FUNAG FAE ENAP FNS. 
AOQUETTE PINTO FNOl. SUOA" SUFRAMA SUCENE CEPLAC. T,bl'l at eIOItC,IU,," 

CL p SUPEAIOP NTERMEDIARIO AUXILIAR 

00 HOAAS ::: .. ORAS -O HORAS 30 HORAS ..., .. ORAS 30 HORAS: 

IY 317.00 . 291'.7'1 I 203.31 152." lJ760 ' '=1 A :rn. .. , 2IOA71 ".5.15 I , ... " . 131.27 ' 

35'.75 263.11 . '01.68 . 141.51 125.25 93.1:11 

I 
VI -'05 _.lO "1." ,:M.a3 ".51 n.a:.: 
v 212.67 2'200 '15.'3 '31.35 ".,04 115.531 , 

B IV 273.11 _.1:1 '11.1"· '26.55 ,,,. ... 11.63 I , 
111 263'" 117.1' 'IZJI. '2'.10 '03'" 71'.'" 

I 
2,. •• 7 11'.22 lM.'7 "1'.10 ",. 74.nl , 
2".~7 '''7' '50.61 11~.22 ".16 7'.00 I 

VI 2:M.II5 '71." ...... '01." 110.37 67.71' 

Y ZIO.IM : .= . ,.0.2, I ,oe.15 : Ma! 66,1'2 

c IV 22Z.2t . .681'2 '35.13 • '01.35 ' 12..0 : 11.eo 
111 Z".12 16'.12 130.2. .7 ... , 71.70 58.112 

_.10 : '55.70 121"" H."· 71.11' 56.31 

200.3 150&7 • 12'.112 ' 111.71' 7'.11 , 53'" 
V 'lU' , ''',&3 I "'.16 I IT ••• I .. .ui 51 •• 71 , 

".111 IV '11'." '.0 ... "2.&7 • .. .35 . ..... , 
I 

D W 111.1' 139M ,,,..3 11.a3 62A7 07.111' 

'1'9.'0 I~'.32 '00055 71." • 51.12 .. · .. l 
",.2, I '26.1~ I '00.82 i 75.'1' 9T.2IIi 

_, 
.-." 

\~EXO 1\. DA MEDIDA PRO\ Il>ORI.\ , 1.474-29. DE22 DE I'DJDI!ID DE 1996 

\:oIEXO 11 DA LEI 'I" UJ-. DE lO DE SETE:\18RO DE 1991 
GRATIFIC\<'ÕES E I'OE:\IZACOES 

T ...... 11 • Gr ... rocacio d. H.b .. " ..... \I"".r 

\·ALOR PI:R('"E~Tt:"L SITl \COES 

70'~ do 101110 C ~rllOl de ",1101 Estuaol 
(~ .. ~on.l 

60'10 do IOIpO C .riOl a. ",,101 EsluaOI 
(Jl~on.1I 
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j 50% do IOldo 

I 35% do toldo 

Cunosd.Apcna~o 

( ...• ,. a. E,pecaohZldo 

Cunos d. Formaclo 

T ...... 111 • IIldCllrud. d. RfIIt'IHtI •• c .. u 'i 

a' Pelo tlU'C1C1O do POSIO o. Cradaac.lo .m ... uaeM n-a 

POSTO/CRADUACÁO 

7~dosoldo 

611'. do lOIdo 

OfiClal·lntenned",no OfiCla1·~"b.h.,",' "". do IOldo 
Guanla·MinIIIIa ... ,.ptlVllo·.'OfiClal 

Suboli.w. Sublenenco o SII!!CftIO 1 ~~'. dn soldo 

DemaiS Pr:lças E~CClIIS e Prnca,) de "':"11,1.,".3" =tr'. do soldo 
.nrenor a 1· SU'!!CIIIO .:,cetn:l-' CIrt,."SI:W"r:. ... ' •• 
SCM(O mdn.r Inllo.'1al 

Tabel. VI • Ad ... on.1 d. lna"v.dad. 

PERCE:lõTI:AIS 

SITL \CÃO PERCf.' fi \I~ 

Com .. u lnol de W:r'\1CO ou mllS I qo-. du soldo 

C em l S anos de servlCo 70',. do soldo 

Com lO anos de sc:nlCO "oe. do sOldl\ 

1 Tranllenoo\ \:'\-oIl\ClO ".uI" \nau\.: h:'~ !lI", .. I" ~,&4,\ 
; remunerada com "'enos d.: lO Jnos JC sen ICC' 

I , 
I 

t· 
I 

Tlae •• a. vlnc -""10 DIIU;O .0IlC ..... '. aOI "r,,.oo,,. aal C,n"n •• Ct 01010f'l",~, :. ... c. 'lHI f.: 
T'.ouro ~'CIO"" ::O:'ICI' F,o,,,. POI,'.I C, .... c: c; ~ ao" POI'CII" C,4I'" 00' E ... ,,.,o. rot'<lIoues 
F.a.,.,. \:'c."'~",: :~ F .... .,CJI r ::. "~'r = ~C\o"OOfll o. F •. It"a~ NIClon" E:oore"'s " ,­
DO"'U::~I ~ .. C .. c." "'~s 'c :: , .... - .... J :. -t'1 .J' \: ,ncl" ·,c.,o c; .• =:1 s,<.,·,::,·" =­
S~E FC3:" S.Ss.= : .,' =~! =_". :"S':.· ~ .:::':' :::"':'~' ,EP: =.,,: '!':', ~:r:= =:= 
LBA Fu"'~" ;l"NI.:; F;.E ;. .... p P,S ;:;;:,:.;' i :::I .~.~ Ft-..OE SI..:!'· ~_;:=_.,'_ s. :E·.~ 
CEPL.AC. ~~a ... a, =Sg.c, .... , •• ao. Tecn,co •.• om,n"IfII'YOI a •• ,nllll",.c;" r.C'-'" a. ~ .. "nc 
conlorme '" 3- e .'quln, •• a. Lo" n- T 596 17 e .01 C"'901 ao S'''lmll c. C"901 '"""U'OO' = ... , 
Lo'1I n", 5 6015 70 • o 550 " 

CL SUPE=·':~ ..... e-=:r.1EOIARIO :'''''.ILIIoR 

.:.~ HORIoS :.; Mc,;a,S .. :, ,.,c;;,:.s la MORA.S .. :lHOR.AS :: ... OR:.S 

111 "ZIISl l~ 1l 25390 lto.' '5035 "27'6 

A .&01 If lOI.' 2.'l' '.2.6 "" 17 '07 ]11 

]755! :-SI66 .JJ '0 '7. '3 :l6 J~ c: _J 

---------- -
v. l1O.oa .i.n " ~Zl" IIU2 'nu '7 :7 

v ,10.1 2:12.16 21.& o.z '60 5l '236" S2 :) 

a .v 101.SZ : m.I •. 20511 lU." 117n IAll 

111 212 .. 2 211U '16.16 117,.2 '12 17 '.13 
a"l7 21UI ,,,,)7 ,.1.2_ 101" .e 15 

21117 ~71J 1'0 !" Il5.1 10112 
'. ~7 

V. 2M.21. 20'." "~CI 121.71 17 02 7277 

v 210 •• 1".27 115'" ' 124.0 92 .1 6935 

C IV 252." 111U 151" '" 23 "'2 ;; C, 
111 2'5 :: ". ~, 152" ".31 ~.: ::1 ~: :1 

2:18 .... 171," IJ~ 10 : 1015' iG o. 6: :: 

22171 • 'n .... '01001 105 os " J5 ~7 27 

V 22S.1l lMAS llol:lO 'OO7l 7211 
Sol .' 

IV 2"" -1400 12116 96 57 ojlU Si.06 

o '" 212.21 • ~ • .2'I '2~ .7 • 2.10 .a Z • .tl • 

ZOI.lO lM.71 l1' • .a .... 0 U.211 ~:.~c 

200.2. lSO.21 • l1l5S 15.16 10 ~I n.2~ .......... 
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~Nlle\'·~ :.:. '~IC':,:, :=~'. !:=.:. '. 1,474_29 :õ 22 :õlClUllmlD :1 '''. 

OINOUIN"c:.I.O IINCIMINTO ,,,,,e:: 
~UU"'""'O'IITI .... , 

--------------~~­_. --------~~--:-. 
-------~&O~'IOC~,,~C-:._G":":E~IIA:-~~O":-U:-, .. ,,~O---··----

DlIIOMIN&C&O •• NC .... NfO 1.e:CO ~ .. " • • 1.:1- ,.:. ."1 .6: f:; 

AIMIQ&OO DA _:11 C"TlOC." "-C"'- 'H ,. • :1:.'2 

AIMIQ&OO DA _ 01_'116 =.. .. QI)a... • 00'''' ,.~.~. 

AIMIQ&OO DA 1/ .... 0 :'"C:;_ CJ.'IClGllIa . ' '71.11 'li '. -.-
_DA ___ .,. .0122:11""" OI""· 

:--_________ ~ __ _=1.:.;:'::.74-=21:...... • ______ _ 

20_' ao_. 
~ - C:;M_ GIlAOIIIoDO 

nnua U I .... _.s. 
,. .. , m~ 

-'O : ,."i D.5I ._i -.00 , 
'".G3 : '.OM 

• 'G..DI aus 
&UIITIHTa , , 

'.'OJ 2PUO 

2 .:10.2. :110 .U 

11'8l 2.'26 

".~: mil -- IIIUZ\ Z .... , 

101" ~ .... 
'00.20 _.n' 

'''\otIIt' 

Ta:e&LA DI vINCI .. INTO .....co ""UCA"IIS AOS .ROPEISa"IES 00 MAGISTl"ta OI.. ,. f 2" oa.us 

ao _AS 60"0.&5 

C:\ASK N!VII. GRAOUADO GRAOUADO 

'lTl\lUA u .1111 .... 
-r-- '10.' , , ,a_\ 

••• .21 

• ,..»' 
D ':10411 

'24" 

",." r; "4,lot • 

c: tOla' 

u,." . 
... .20 

.. .12 

• 10.= : 
U"I 
IIH 
no, 
",. ..... 
11 Sol 

AneXDI.'::da Medida Pro"uOrln ".1 • .,4_29. ~" 22 <I.~.., :c lQ'6 
IA part1r d~ U de i:Alnno:c ue! _ H41 

31'~ 

,..111' 

R1~, .... \ 
.0.52, 

172.70 • 

- ... 1 
2.172 . 

231" 1 

221." t 

1'1.13 I 

201,.' i 
_,31, 

,· ... t 
,~.oe 

m, •• \ 
tt.:l.llD ' 

'''.01 
'''r. 
'''.n 
.l301 
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ANEXO 11 da Lei n2 8.237. de 30 de setembro de 1991 

Tabela II - GratH lcaç:lo de H/lbll1 t~çJo Militar 

I -
VIIf.OIl PE/lCEll rUM. SIT\ir.:~r:s _. 

150" do 101010 Curlol de lIitol Eltudo. 
Catlqorla 1 

130\ elo 101elo Cunol de IIltol EltudO. 
Cat..,orla II 

110" elo 101elo CUI'IOI elll I\perfel~oa.ento 

10" elo 101clo Cllrlol cte ElpeClalhaCl:la 

10\ elo 101elo Cur.o. l1e Forll&çlo --
!ablla llt - lndenl.açlo ele Reprel.ntaçlõ 
a' '.10 e.ereleio elo Po.to ou CrlelUlçllo ••• nlMlçGe. IIor_1I . 

l'OftV OU GlUlDUACIIO PalCElmlIlt. 
;o 

OUel.1-Gellud 1$0, do eoldo 

Ofiel.l-Iuperior 130\ elo a01elo 

Orlei.l-Inte~l.elo. Orleial-SUbal- UU" elo a01do 
tlrna, Guarcla-Karinba I lI.p1rantl-a-
Ofielal 

Bu1Ior1 c la 1 • Subtenlntl 11 Sarqento 85" elo aoido . 
0. .. 11 'raçaa ~peelal. e Pra .... dI 60\ do 101010 
,racluaçlo 1nClrlar a 31 Sarqen~u.- e.-
eetn .1 ,r.etadora. do ler.lço .111tar 
Inicial . . 

Tlbe'a VT - I\dlcl0ft81 de Inatividade 

SI'IUlltIl.O PEIICEtrTUIlt. 
:.:-

Coa 40 ano. de •• rvl~o ou "ilS. 180_ do soldo 

Co. lS anal de a"rvlço l~O_ do aol.Jo 

Co. JO an08 l1e !lervt..;o ou .... '1 s 12J\ do nol,Jo 

Tr ... "er.-rldo" -,..",-"rCleln-. r..,,.ft . 
I"~: I ,,~ '!.J .. 01 :_ 

ta\vtc.locte r"'IIUI"~r.1.dõl. ~'!l", ::II"'no"l ~ !! 

anoa '!le eH"lço 
.. ' 

MEDWA PROVISÓRIA N" 1.47~11. DE 22 -'DE Ml\I!IIIK) DE 1"'-

Ahaa .. Las ri" 1019. de 1\ de aIInI 'de 1990. c 
1.212, de 24 de juUIo de 1991. e dá _ 
~ 

O PRESWENI'E DA REPÚBUCA. ao .... da llrilnllçlo que lhe CGIÚ .... o 1ft. 6lda 
Coasunuçlo. odolll ........... Medida i'nmaóna. com força de lei: 

Alto 1i OI ana. 6' e f/' da Lc ri 8.019. de 11 de ..... de 1990. JIIIIIIIII "'10'" cama 

....- ftI!açIo: 

-Alto 6' O T......." Nociaaal repaará "' ..... '_ ........... FAT. de a<:ordo ""'" 
~ m.-a pua aI.eIIder os psIDS efi:a_ dlquelc Fundo COIII ~ 

I ___ aaIaria1e ~ ele cIeoeavom-mo......tImi<D do BNDES.-
-Alt.f/' __________________________________ __ 

§.,. O a...... Nociaaal de Dcst:Dwl~ Ecooclmico e Social • BNDEs pocJen 
unJiar leCUI'SOS dos depâsllOS espcaw ",fendo. ao capat desIe llUgo. pua COIIader 
6no ................ aos est.Ios e is CIIIldades por el ... dueI& 011 ~ COftuolldu. na 
imbilO de pnlpm!&S msIItI11dos pelo Coaoelbo Debbcral1vo do Fundo de AmI*O ao 
TIÜ!OIIIIIdO< • CODEFAT. lI:ndo em Y\SI& as corapelb!cw que lhe coali:n: o 1ft. 19 da Lei ai 
7.998. de 11 de JIDOUO de 1990. e de:s!iDados • e>qIIDSIo do aI.el de empn:go ao Pm. podendo 
• UDJJt>. mcdualte a ~ de coa~1W adequadas. po:stIIf pnDIIas pIRWI I 
opcroç&s da espécie. desde que Jusu6cado em expDS1ç1o de ,"otIYOS CDnJunIa dos M~os 
do PIaDeJl!IDCI1to e Orçam""to e da Fuzada. -

Dezembro de 1996 
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O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA - Sr. Presi- O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Nesse 
dente, peço ~ palavra pela ordem. seRtido, solicito a V. Ex!! que as encaminhe à Mesa 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem para que o Plenário tome conhecimento, pela leitura, 
V. Ex!! a palavra. das modificações pleiteadas. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB - O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Sobre 
DF. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, peço a mesa retificações que serão lidas pelo Sr. 1º Se-
a V. Ex'! que façamos uma inversão de pauta para cretário em exercrcio, Deputado Antônio dos Santos. 

apreciarmos os Projetos de Créditos de nºs 9& e RETIFICAÇÃO DE PLENÁRIO 
86/96. Os dois já foram aprovados na Comissão 
Mista de Orçamento. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Se não 
há manifestação contrária do Plenário, a Presidência 
acolhe o requerimento do ilustre líder do Govemo. 

É o seguinte o requeninento deferido 
pela Presidência. 

REQUERIMENTO N!! 188, DE 1996-CN 

Requeiro, nos termos regimentais, a preferên­
cia para apreciação dos seguintes Projetos de Crédi­
tos de n!!s 90 e 86/96 nesta ordem. 

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 1996. -
Senador José Roberto Arruda, líder do Govemo 
no Cõngresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) -Item 33: 

PROJETO DE LEI N!! 90, DE 1996-CN 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Lei n!! 
90, de 1996, do Congresso Nacional, que -autoriza o 
Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Segurida­
de Social da União, em favor do Ministério da Saú­
de, crédito suplementar no valor de 
R$76.168.631,00 (setenGta e seis milhões, cento e 
sessenta e oito mil, seiscentos e trinta e um reais), 
para os fins que especificaR. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Ao 
projeto de lei foram apresentadas 66 emendas. A 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização, em seu Parecer n!! 78, de 1996, con­
cluiu pela apresentação de substitutivo. 

O SR. PRESIDENTE .(Rpnaldo Perim) - Em 
discussão os projetos, emendas e o substitutivo. 

O SR. ROMERO JUCÃ - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Rçmaldo Perim) - Tem 
V. Ex!! a palavra. 

O SR. ROMERO JUCÃ (PFL - RO. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, o Relator da maté­
ria, Senador Carlos Bezerra, entregou duas modifi­
cações a serem lidas em plenário, e eu, na qualida­
de de Relator-Substituto, gostaria de relatá-Ias· para 
a aprovação do Plenário. 

Suprima-se do PL n!! 90, de 1996, a seguinte 
programação: 
13.075.0428.3376.1016 - Construção e Equi­
pamento de Hospital em Niquelândia - GO 

- Instalação Construída e Equipada 
(Unid.) = 1 

Valor: R$3.500.000,OO 
GND: Investimentos - Fonte: 150 
Orçamento da Seguridade Social 
Realocando os valores da presente dotação or­

çamentária na programação abaixo: 
13.075.0428.4438.0050 - Manutenção do Gru­
po Hospitalar Conceição - RS 

Valor: R$3.500.000,OO 
GND: Outras Despesas Correntes - Fonte: 
150 

Orçamento da Seguridade Social 
A presente emenda visa realocar os recursos 

anteriormente destinados à construção e equipa­
mento de hospital em Niquelândia - GO, para suple­
mentar a dotação orçamentária de Manutenção do 
Grupo Hospitalar Conceição - RS, tendo em vista a 
exigüidade do tempo para a aplicação dos referidos 
recursos na construção do hospital em questão. 

Sala das Sessôes, 11 de dezembro de 1996. 

RETIFICAÇÃO DE PLENÁRIO 

Suprima-se do PL n!! 90, de 1996, a seguinte 
programação: 
13.075.0428.3376.1186 - Conclusão do Hospi­
tal Regional de Itapipoca - CE 

- Instalação Construída e Equipada 
(Unid.) = 1 

Valor: R$2.600.000,OO 
GND: Investimentos - Fonte: 150 
Orçamento da Seguridade Social 
Realocando os valores da presente dotação or­

çamentária na programação abaixo: 
13.075.0428.4438.0050 - Manutenção d~ Gru­
po Hospitalar Conceição - RS 

Valor: R$2.600.000,OO 
GND: Outras Despesas Correntes - Fonte: 
150 
Orçamento da Seguridade Social 
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A presente emenda visa realocar os recursos pUDllcada, sem ter dado conhecimento da causa e 
anteriormente destinados à conclusão do Hospital das razões que levaram a esta alteração. 
Regional de Itapipoca - CE, para suplementar a do- Em razão de uma conversa anterior, não ire-
tação orçamentária de Manutenção do Grupo Hospi- mos pedir verificação, até porque sabemos que se fi-
talar Conceição - RS, tendo em vista a exigüidade zermos isso a sessão vai cair. Votaremos contra e 
do tempo para a aplicação dos referidos recursos na protestamos, pois uma alteração dessa não pode vir 
construção do hospital em questão. a voto sem ter sido anteriormente publicada. 

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 1996. O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Em 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) _ Para votação o substitutivo, com as retificações que têm 

se manifestar sobre ~ ~tificações, convido a fazer preferência regimental na Câmara. 
uso da palavra o Senãcfor Romero Jucá. Os Srs. Deputados que o aprovam permane-

O SR. ROMERO JUCÁ (PFl - RO. Sem revi- çam como se acham. (Pausa.) 
são do orador.) - Sr. Presidente, essas retificações Aprovado. 
são da maior importância. Em primeiro lugar, porque Em votação no Senado. 
visam reforçar a dotaçã9, inclusive de pagamento de Os Srs. Senadores que o aprovam permane-
pessoal do Grupo-Hospitalar Conceição, um grupo çam como se acham. (Pausa.) 
federal que atua no Rio Grande do Sul. Aprovado. 

Em segundo lugar, porque realocar esses re- Aprovado o substitutivo, ficam prejudicados os 
cursos redefine a sua aplicação, já que não daria projetos e as emendas. 
tempo de se gastar esses recursos na execução da A matéria vai à Comissão Mista de Planos, Or-
construção dos dois hospitais, já que, como crédito çamentos Públicos e Fiscalizaçãó. (Pausa.) 
suplementar, se não for gasto até o final desse exer- O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Sobre 
cício, o crédito automaticamente seria anulado. a mesa redação final do substitutivo que será lida 

pelo Sr. 1 º Secretário em exercício, Deputado Antô-
Portanto, somos favoráveis à retificação. 

Apoiamos a retificação do Senador Carlos Bezerra. 
O SR. CHICO VIGILANTE - Sr. Presidente, 

peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem 

V. E~ a palavra. 
O SR. CHICO VIGILANTE (PT - DF. Sem revi­

são ,do orador.) - Sr. Presidente, nós, da bancada 
do Partido dos '(rabalhadores, analisamos esse cré­
dito, discutimos com a Liderança do Governo, com o 
Senador Romero Jucá, e votaremos contra, mas não 
pediremos verificação. 

Peço que o voto contrário da bancada do Parti­
do dos Trabalhadores seja registrado nos Anais da 
Casa, mas não vou pedir verificação, porque temos 
por norma fazer acordo e cumpri-lo. 

O SR. GIOVANNI QUEIROZ (PDT - PA. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PDT, da mes­
ma forma, votará contrariamente, mas não vai apelar a 
V. ex- pelo regimento, para encerrar a sessão, até por­
que tem outras verbas de investimentos aqui que se­
riam impossíveis de serem aplicadas ainda este ano. 

O PDT vota contra. 
O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (Bloco/PPB -

SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, tam­
bém não votaremos contra, em razão do acordo, 
mas queremos protestar contra uma alteração dessa 
ordem, feita no momento da votação, sem ter sido 

nio dos Santos. 

É lida a seguinte: 

PARECER N2 82, DE 1996-CN 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos PÚ­
blicos e Fiscalização apresenta a Redação Final do 
Substitutivo do Projeto de lei nº 9O/96-CN, que "Au­
toriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da 
Seguridade Social da União, em favor do Ministério 
da Saúde, crédito suplementar no valor de 
R$76.168.631 ,00 para os fins que especificaR. 

Sala de Reuniões, 11 de dezembro de 1996. -
Deputado Sarney Filho, Presidente - Senador Car­
los Bezerra, Relator. 

ANEXO AO PARECER N!! 82, DE 1996-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento da Seguridade Social da União, 
em favor do Ministério da Saúde, crédito 
suplementar no valor de R$76.168.631,OO 
para os fins que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União 
(lei n2 9.275, de 9 de maio de 1996), em favor do 
Ministério da Saúde, crédito suplementar no valor de 
R$76.168.631,OO (setenta e seis milhões, cento e 
sessenta e oito mil, seiscentos e trinta e um reais), 
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para atender às programações constantes do Anexo 
I desta lei. 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior decorrerão da incorpora­
ção do excesso de arrecadação de recursos direta­
mente arrecadados. 

36000 - MINISTÉRIO DA SAÚDE 
36901'- FUNDO NACIONAL DE SAÚDE 
ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) 

Art. 3º Em decorrência do disposto nos arts. 1 º 
e 2º fica alterada a receita do Fundo Nacional de 
Saúde, na forma indicada no Anexo 11 desta lei, no 
montante especificado. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

RS 1,00 
CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E 'R.'NSFER~NCI'S 
E 

PESSOAL E JUROSEENC OUTRASDESP INVERSÕES AMOf'ITlZACAO ClJTR~OESP ESPECIFICAÇÃO 5 TOTAL INVESTIMENTOS 
F 

ENC SOCIAIS DA DiVIDA CORRENTES FINANCBRAS DA DIVIDA ::E CAPITAL 

SAUDE E SljNEAMENTO 76168 631 68638631 7530000 
SAUDE 76168 631 68638631 7530000 
ASSI~NCIA MEDICA E SANIT ARIA 76168631 68 638 631 7530000 

'30750428 ,8'9 90000 90000 
AQUISiÇÃO DE UNIDADES EQUIPADAS PARA ATEND4MENTQ MÓVEL 

PROPICIAR APOIO FINANCEIRO PARA A AQUISiÇÃO DE UNI-

DADES MÓVEIS EQUIPADAS PARA ATEND4MENTOS 

OOONTOlÓGICOS E GERAIS DE SAUDE 

, 3 075 0428 161' 02!14, , 5 45000 45000 
, AalJlSIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DE'sAUDE PARA 

SAIlTA MARIA MADALENA - RJ (HOS? BASlLEU ESTRELA) 

- VEICULO ADQUIRIDO (UNIDADE) = , 

'30750428 '819 029S S 45000 45000 
AQUISIÇÃO DE UNIDADE MCVEL DE SAUDE PARA 

sÃ6 ~IDELlS - RJ 

- VEIGU~O ~OQUIRID? !UNIDA~ = , .. 
1301504211_ 600000 ' 600000 

ASS!~IA FlNANC~R,A A ENTlDAD~S DO SETOR SAUDE 

'PltÓPICIAR APOIO TECNICd 00 FIN!-NCEIRO PARA A 

MANUTENÇÃO E OPERAÇAo DE ENTlDADES QUE ATUAM NA 

PRESTAÇAo DE ATEND4"ENTO AS COMUNIDADES, SOBRETUDO 

AS DAS PERIFERIAS DOS GRANDES CENTROS E DE PEOUENAS 

LOCALIDADES DO INTERIOR 

13 075 04211 221C ~ S 450000 450000 
RF~or'"1A DE HO~~l REGIONAL EM 

SETE LAGOAS MG ORMANDADE N SENHORA DAS GRAÇAS) 

- HOSP,IT,.L REFORMADO (UNID) = , 

13 075 04212248 0031 ' , 5 150000 150000 
ASSI~NCIA F1NANC A MANUT, DO HOS? ,DE CARIDADE DE 

CAAAZINHO RS 

- ENTlDADE ASSISTIDA (ENTlDADE) = , 

3 075 04211 3376 6500000 6500000 

~ INFRA,ÉSTRUTURA DO sus 

11' 
..... U' FORTALECER A INFRA ESTRUTURA FISlCA DAS UNIDADES 
~o PRESTADORAS DE SERViçoS DE SAUDE EM TERMOS DE 
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3SOOO - MIHISTERIO DA SAUDE 
351101 - FUIflO NACIONAL DE SAUOE 

AECEITA 

~XO 

'( 
AN€lOlI 

ESPECIFICAC10 

1000.00 00 RECE ms CORRENTES 

1600.00.00 RECEITA DE SERVlCOS 

1600 06.01 SERYlCOS HOSPITALARES 

-
o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Em 

votação na Câmara a redação final do substitutivo. 
Os Srs. Deputados que estão de acordo per.,. 

maneçam como se acham. 
Aprovada. 
Em votação no Senado. 
Os Srs. Senadores que estão de acordo per-

maneçam como se acham. 
Aprovada. 
A matéria vai à sanção. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Hem 32: . 

PRÇ>JETO DE LEI. Nº 86/96-CN 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Lei .nº 
8 de 1996, do Congresso Nacional, que Mautoriza ~ 
Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da, 
União, em favor da Justiça Eleitoral, crédito especia! 
até o limite de R$1 0.61 0.000,00, (dez milhões, seis-

'centos e dez mil reais), para os fins que especifica". 
Ao projeto de lei não foram apresentadas .. 

emendas. 
A Comissão Mista,de Planos, Orçamentos Pú- , 

blicos e Fiscalização, sob o Parecer nº n, de 1996-
CN, concluiu pela aprovação do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Em 
disr:ussão o projeto. 

O SR. GIOVANNI QUEIROZ - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem 
V. EXª a palavra. 

O SR. GIOVANNI QUEIROZ (PDT - PA. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, sobre esse proje­
to, o PDT vota contra. Da mesma forma, não vai pedir 
verificação, até porque aí tem dinheiro para compra de 
prédios, de terrenos ... enfim, investimentos que não há 
tempo para serem aplicados. É lamentável que se 
aprove agora, ao apagar das luzes, recursos dessa or­
dem. O PDT questiona esse aspecto. 

ACRESCII!C) 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS (RI 1.(0) 

ESF. DESOOIIRAlIENTO FONTE CATEGORIA 
ECONOIIlCA 

SEG 75168631 

SEG 78168631 

SEO 751&8531 

TOTAL SEOUR IDADE 7818111531 

Em consideração aos companheiros, não va­
mos pedir verificação, mas o PDT quer registrar seu 
voto contra a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Não 
mais havendo quem queira discutir a matéria, decla­
ro encerrada a discussão. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Em vo­
tação o projeto, nos termos do parecer, na Câmara. 

Os Srs. Deputados que o aprovam permane-
çam como se acham. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação no Senado. 
Os Srs. Senadores que o aproval'11 permane­

çal'11 como se acham. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI N2 86, DE 1996-CN 

Autoriza o Poder Executivo· a abrir 
ao. Orçamento Fiscal da União, em favor 
da Justiça Eleitoral, crédito Especial até 
o limite de R$10.610.000,OO, para os fins 
que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 9.275, de 
9 de maio de 1996), em favor da Justiça Eleitoral, . 
crédito especial até o limite de R$1 0.61 0.000,00 . , 
(dez milhões, seiscentos e dez mil reais), para aten-,' 
der à programação constante do Anexo I desta lei. 

Art. 22 Os recursos necessários à execução do , 
disposto no artigo anterior decorrerão do cancela- ' 
mento parcial das dotações indicadas no Anexo 11 • 
desta lei, no montante especificado. 

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua .' 
publicação. 
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O, SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esta 
Presid€ncià' agradece ao ilustre Sr. Deputado Antô­
nio dos -Santos a gentileza de ter nos secretariado 
durante esta sessão do Congresso Nacional. 

Sendo evidente a falta de quorum para delibe­
ração, as matérias restantes da pauta ficam adiadas 
para outra oportunidade. 

São os seguintes os itens cuja aprecia­
ção é adiada: 
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I 
MEDIDAS PROVISÓRIAS 

1 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.477-30, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 1.477-30, publicada em 23 de novembro de 1996, 
que "d:spõe sobre o valor total anual das mensalidades escolares e dá outras providências", tendo 

• Parecer sob nO 81, de 1996 - CN, da Comissão Mista, concluindo pela apresentação do Projeto de Lei 
de Con\ ersão nO 6, de 1996. (Mensageml nO 690/96-CN - nO 1.202/96, na origem) 

• Prazo: 22-12-96 

2 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1522-1, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1996 , 

Discussão. em turno único, da Medida Provisória nO 1.522-1, publicada em 13 de novembro de 1996, 
que "altera dispositivos da Lei nO 8.112, de 1I de dezembro de 1990, e da Lei nO 8.460, de 17 de setembro de 
1992, e dá outras providências". (Mensagem nO 663/96-CN - nO 1.152/96, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
• Prazo: 12-12-96 
- Incluída em Ordem do Dia nos termos do art. 16 da Resolução nO 1/89-CN. 

3 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1523-1, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1996 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nO 1.523-1, publicada em 13 de novembro de 1996, 
que "altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 8.213, ambas de 24' de julho de 1991, e dá outras prpvidçncias". 
(Mensagem nO 664/96-CN - nO 1.153/96, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Prazo: 12-12-96 
- Incluída em Ordem do Dia nos termos do art. 16 da Resolução nO 1/89-CN. 

4 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1524-1, DE 12 DE NOVEMBRO DE 199~ 

, "DiScussão, ,em tum~ tini~o! da. ri4edid~ Provisória ~o 1:.~24, publicada em 13 de novemJ--Q dI: .~96, que 
"dispõe sobre a extinção de cargos no âm!lito da Administ;ração Pública Federal dinitia, jlu~quica e 
fundacional, e dá outras providências". (Mensagem n'" 665/96-CN - nO 1.154/96, na origçm) 

, • Dependendo de parecer 11 ser proJerido em Plenário. 
'f'. l .' ," 

• Prazo: 12-12-96 . 
• incluída em Ordem do Dia nos termos do art. 16 da Resolução na 1/89-CN. 
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5 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.506-6, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1996 

. Discussão. em turno único, da Medida Provisória n° 1.506-6, publicada em 14 de novembro de 1996, 
que "altera a legislação do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro". (Mensagem nO 667/96-CN 
- nO 1.161/96, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário . 
. prazo: 13-12-96 
. Incluída em Ordem do Dia nos termos do art. 16 da Resolução nO 1I89-CN. 

6 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.507-13, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1996 

Discussão. em turno único, da Medida Provisória n° 1.507-13, publicada em 14 de novembro de 1996, 
que "dispõe sobre medidas de fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional e dá outras providências". 
(Mensagem nO 668/96-CN - nO 1.162/96, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Prazo: 13-12-96 
- Incluída em Ordem do Dia nos termos do art. 16 da Resolução nO 1I89-CN. 

7 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.508-11, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1996 

Discussão, em tumo único, da Medida Provisória n° 1.508-11, publicada em 14 de novembro de 1996, 
que "concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, na aquisição de equipamentos, 
máquinas, aparelhos e instrumentos, dispõe sobre período de apuração e prazo de recolhimento do referido 
imposto para as microempresas e empresas de pequeno porte, e estabelece suspensão do IPI na saída de 
bebidas alcoólicas, acondicionadas para venda a granel, dos estabelecimentos produtores e dos 
estabelecimentos equiparados a industrial". (Mensagem nO 669/96-CN - nO 1.163/96, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Prazo: 13-12-96 
- Incluída em Ordem do Dia nos termos do art. 16 da Resolução nO 1I89-CN. 

8 
MEDIDA PROVISÓRIA ~ 1.511-4, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1996 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 1.511-4, publicada em 14 de novembro de 1996, 
que "dá nova redação ao art. 44 da Lei nO 4.771, de 15 de setembro de 1965, e dispõe sobre a proibição do 
incremento da conversão de áreas florestais em áreas agrícolas na região Norte e na parte Norte da região 
Centro-Oeste. e dá outras providências". (Mensagem nO 671196-CN - n° 1.165/96, na origem) 

. Dependendo de' parecer a ser proferido em Plenário. 
- Prazo: 13-12-96 
. Incluída em Ordem do Dia nos termos do art. 16 da Resolução nO 1/89-CN. 
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9 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.518-2, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1996 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 1.518-2, publicada em 14 de novembro de 1996, 
que "altera a legislação que rege o Salário-Educação, e dá outras providências".(Mensagem nO 672/96-CN - n° 
1.166/96. na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- prazo: 13-12-96 
- Incluída em Ordem do Dia nos termos do art. 16 da Resolução na 1I89-CN. 

10 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.528, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1996 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 1.528, publicada em 20 de novembro de 1996, que 
'-dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, sobre o pagamento da dívida representada 
por Títulos da Dívida Agrária, e dá outras providências".(Mensagem nO 673/96-CN - nO 1.178/96, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Prazo: 19-12-96 

11 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.530, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1996 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 1.530, publicada em 21 de novembro de 1996, 
que "institui o Programa de Desligamento Voluntário de servidores civis do Poder Executivo Federal e dá 
outras providências". (Mensagem nO 675/96-CN - nO 1.185/96, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Prazo: 20-12-96 

13 

~D'rDA PROVISÓRIA N° 1.463-7, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 1.463-7, publicada em 23 de novembro de 1996, 
que "dispõe sobre o reajuste do salário mí!limo e do~ beneficios da Previdência Social, altera alíquotas de 
contribuição para a Seguridade Social e institui contribuição para os servidores inativos da União". (Mensagem 
n° 676/96-CN - n° 1.188/96, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário .. 
- prazo': 22-12-96' . . , ." . . . 

. 14 
~DibA.1?RQViSÓRIA N° 1..464-15, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996 

Discussão. em turno único, da Medida Prov~sória n° 1.464-15, publicada em 23 d~ novembro de 1996, 
que "acrescenta parágrafo ao art. 75 da Lei nO 4.728, de 14 de julho de 1965". (Mensagem nO 677/96-CN - nO 
1.189/96. na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- prazo: 22-12-96 • 
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15 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.465~9, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996 . 
, " , ' I 

, , Discussão. em turno único, da Medida .Pro~isória nO 1.465-9, publicada em 23 de novembro de 1996, 
. que "a~eIlta § 50 ao art. 4° da Lei na 8.884, de 11 de junho de 1994, e dá outras providência,s". (M~nsagem 
nO 678/96-CN - na 1.190/96, na origem) , , . "I~ • 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Prazo: 22-12-96 

16 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.466-7, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996 

, 
I, 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nO 1.466-7, publicada em 23 de novembro de 1996, 
que "autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Encargos Financeiros da 
União - Recursos. sob Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito extraordinário até o limite de· R$ 
8.000.000.000,00, para os fms que especifica". (Mensagem nO 679/96-CN - nO 1.191/96, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Prazo: 22-12-96 

17 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.469-12, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996 

. Discussão, em turno único, da Medida Provisória nO 1.469-12, publicada em 23 de novembro de 1996, 
que, "autOriza a utilização de recursos· do Fundo da Marinha Mercante - FMM, em favor da Companhia de 
Navegação Lloyd Brasileiro - LLOYDBRÁS~ e dj outras providências". (Mensagem na 682/96-CN _na 
1.194196, na origem) ., '. 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Prazo: 22-12-96 " .;'\ ,; ~ ..... 

'I. ,18, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.470-13, DE 22 DE·NOVEMBRO DE 1996 
! '" "I \', -" ~ -, .. • .. ., ...,. • ~.' 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 1.470-13, publicada em 23 de novembro de 1996, 
que "dispõe sobre a responsabilidade solidária de controladores de instituições submetidas aos regimes de que 
tratam a Lei na 6.024, de 13 de março de 1974, e o Decreto-Iei na 2.321, de 25 de fevereiro de 1987; sobre a 
indisponibilidade de seus bens; sobre a responsabilização dàs empresas de. 'àutlitdria.contábit' ou dos auditores 
contábeis independentes; sobre privatização de instituições cujas ações sejam desapropriadas, na forma do 
Decreto-Iei n° 2.321, de 1987, e dá outras providências" .. (Mensagem ,na 683/96,.CN"-'no.1:19Sl96; na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proférido em' Plenário. . . 
'-Prazo:22-12-96 : ' 

" 21· 
, • '. • , I 

MEDIDA PROVISORIA ~ 1.473-25, DE 22 DE NOVEMBRO ,DE 1996 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória na 1.473-25, publicada em 23 de novembro de 1996, 
que "dá nova redação a dispositiv\/1.l da Lei na 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a 
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organização da Assistência Social, e dá outras providências", (Mensagem nO 686/96-CN - nO 1.198/96, na 
origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Prazo: 22-12-96 

23 
~DIDA PROVISÓRIA N° 1.475-21, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996 

Discussão. em turno único, da Medida Provisória n° 1.475-21, publicada em 23 de novembro de 1996, 
que ··a~:era as Leis n Os 8.019, de Ii de abril de 1990, e 8.212, de 24 de julho de 1991, e dá outras 
providêndas··. (~ensagem nO 688/96-CN - nO 1.200/96, na origem) 

. Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário . 
• ?razo: ::-12-96 

24 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.478-18, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996 

Discussão. em rumo único, da Medida Provisória nO 1.478-18, publicada em 23 de novembro de 1996, 
que ·'dá nova redação aos arts. 9° da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, e 2° da Lei nO 8.844, de 20 de janeiro 
de 1994". (Mensagem nO 691196-CN - nO 1.203/96, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Prazo: 22-12-96 

25 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.479-22, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nO 1.479-22, publicada em 23 de novembro de 1996, 
que "dispõe sobre o pagamento dos servidores civis e militares do Poder Executivo Federal, inclusive suas 
autarquias e fundações, bem como dos empregados das empresas públicas e das sociedades de economia mista, 
e dá outras providências". (Mensagem nO 692/96-CN - nO 1.204/96, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Prazo: 22-12-96 

26 
MEDIDA PROVISÓRIA ~ 1.480-2~, DE 2-2 DE NOVEMBRO DE 1996 

Discussão,em turno único,.dà Medi~ Provisória-DO' 1.480-24, publicada em 23 de novembro de 1996, 
que "altera dispositivos das Leis nOs 8.112, de 11 de dezémbro de 1990, e 8.911, de 11 de julho de 1994, para 
instituir os Décimos Incorporados, e dá outras providências". (Mensagem nO 693/96-CN - nO 1.205/96, na 
origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Prazo: 22-12-96 ' 
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27 

~DIDA PROVISÓRIA N° 1.481-43, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 1.481-43, publicada em 23 de novembro de 1996, 
que "altera a Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras providêpcias". (Mensagem nO 694/96-CN _ nO 
1.206/96. na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. , 
- Prazo: 22-12-96 

28 

~DIDA PROVISÓRIA N° 1.482-30, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996 

Discussão. em turno único, da Medida Provisória n° 1.482-30, publicada em 23 de' novembro de 1996, 
que "dispõe sobre as alíquotas de contribuição para o Plano de Seguridade Social do servidor público civil 
ativo cios Poderes da União, das autarquias e das fundações públicas. e dá outras providências". (Mensagem nO 
695/96-C\' - nJ 1.207/96, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário . 
. prazo: 2:-12-96 

29 

MEDIDA PROVISÓRIA N> 1.512-4, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996 

Discussão. em turno único, da Medida Provisória n° 1.512-4, publicada em 23 de novembro de 1996, 
que "dá nova redação ao art. 2° da Lei nO 9.138, de 29 de novembro de 1995, que dispõe sobre o crédito rural". 
(Mensagem nO 697/96-CN - nO 1.209/96, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Prazo: 22-12-96 

30 
MEDIDA PROVISÓRIA N> 1.520-2, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996 

DiscusSão, em turno único, da Medida Provisória na 1.520-2, publicada em 23 de novembro de 1996, 
que -dispõe sobre a novação de dívidas e responsabilidades do'Fundo de Compensação de Variações Salariais­

. FCVS: altera o Decreto-Iei n° 2.406, de 5 de janeiro de 1988, e as Leis nOs '8.004,.8.100 e'S.692, de 14 de março 
de 1990, 'de 5 de dezembro de 1990 e 28 de julho de 1993, .respectivament~; e dá outras providências". 
(Mensagem nO 698/96-CN - nO 1.210/96, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Prazo: 22-12-96 
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II 
PROJETOS DE LEI 

31 
PROJETO DE LEI'N° 72 DE 1996-CN 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nO 72 de 1996-CN, que "autoriza o Poder 
Exectr..Í\'o a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Administração Federal e 
Reforma do Estado, crédito especial até o limite de R$ 900.000.000,00, para os fms que especifica:' 
(~fensagem n° 617/96-CN - n° 1.101196, na origem), tendo 
- PARECER. sob nO 73, de 1996-CN, da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú~licos e 
Fiscalização, pela aprovação do projeto. 

o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - A Pre­
sidência convoca sessão conjunta do Congresso 
Nacional a realizar-se amanhã, dia 12 de dezembro, 

às 11 h30min., destinada à apreciação de medidas 
provisórias. 

Declaro encerrada a presente sessão. 

(Levanta-se a sessão às 20h40min.) 



COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
COMPOSiÇÃO: 63 DEPUTADOS E 21 SENADORES 

PRESIDENTE: SENADOR RENAN CALHEIROS - PMDB-AL 
1~.VICE-PRESIDENTE: DEPUTADA YEDA CRUSIUS - PSDB-RS 
~ VICE-PRESIDENTE: SENADOR LUCrDIO PORTELLA - PPR-PI 
3~ VICE-PRESIDENTE: DEPUTADO PAULO BERNARDO - PT-PR 

RELATOR DA LEI ORÇAMENTARIA ANUAL: DEPUTADO IBER~ FERREIRA - PFL-RN 

SENADORES 

TITULARES 
Flaviano Melo 
Ronaldo Cunha Lima 
Onofre Quinan 
Casildo Maldaner 
Carlos Bezerra 
Renan Calheiros 

Waldeck Omelas 
RomeroJucá 
José Alves 
Odacir Soares 
Vilson KIeinübing 

Pedro Piva 
Jefferson Peres 
Lúcio Alcântara 

Lucídio Portella 

João França 

Arlindo Porto 

Eduardo Suplicy 

Sebastião Rocha 

Ademir Andrade 

Roberto Freire 

AC-3493/94 
PB-2421127 
00-3148/50 
SC-2 1 41147 
MT-2291/97 
AL-226 1/67 

BA-2211/17 
RR-2111/17 
SE-4055/57 
RO-3018/19 
SC-2041/47 

SP-2351/53 
AM-3061/67 

PI-3055/57 

RR-3067/68 

MG-2321/27 

SP-3970 

AP-2241/47 

PA-210l/07 

PE-2161/67 

SUPLENTES 
1 - Coutinho Jorge 
2 - Gilvam Borges 

1 - Carlos Patrocínio 
2 - Jonas Pinheiro 

1 - Lúdio Coelho 

PA-3050/4393 
AP-2151157 

TO-4068/69 
MT-2271n7 

MS-2381/87 



DEPUTADOS 
TITULARFS SUPLENTES 

Silas Brasileiro MG-3185932 1 - Albérico Filho MA-3185554 
Genésio Bernardino MG-3185571 2 - Antônio do Valle MG-3185503 
Freire Júnior TO-3185601 3 - Jorge Wilson RJ-3185942 
Edison Andrino SC-3185639 4 - Nestor Duarte BA-3185336 
Fernando Diniz MG-3185307 
Saraiva Felipe MG-3185429 
Hélio Rosas SP-3185478 
João Thomé Mestrinho AM-3185583 
Laíre Rosado RN-3185650 
Maurício Requião PR-3185635 
Orcino Gonçalves GO-3185335 
Paulo Ritzel RS-3185222 
Pinheiro Landim CB-3185636 

Aracely de Paula MG-318520l 1 - José Carlos Vieira SC-3185713 
Ciro Nogueira PI-3185619 2 - Maurício Najar SP-3185242 
Osvaldo Coelho PE-3185444 3 - Marilu Guimarães MS-3185440 
Antônio Joaquim Filho MA-3185217 4 - Benedito de Lira (6) AL-3185215 
Iberê Ferreira RN-3185609 5 - Bonifácio de Andrada MG-3185235 
AntÔnio dos Santos CB-3185406 
Murilo Pinheiro AP-3185305 
Luiz Moreira BA-3185729 
João Mendes (1) (6) RJ-3185831 
Nelson Marquezelli (1) (6) SP-3185920 
Pedrinho Abrão 00-3185918 
Philemon Rodrigues (5) MG-3185226 
Alexandre CerantQ PR-3185948 
Efraim Morais PB-3185638 
Arolde de Oliveira RJ-3185917 

, i 
Augusto Nardes RS-3185530 1 - Célia Mendes AC-3185615 
Bas~lio Villani PR-3185634 2 - Maria Valadão 00-3185520 
Felipe Mendes PI-3185640 
José Carlos Lacerda RJ-3185936 
Paulo Bauer SC-3185718 
Paulo Mourão T0-3185311 
Roberto Balestra 00-3185262 

Arnaldo Madeira SP-3185473 1 - Cipriano Correia RN-3185839 
Ildemar Kussler R0-3185614 2 - Mário Negromonte BA-3185345 
Aécio Neves (3) MG-3185648 3 - Robério Araújo RR-3185581 
Jorge Anders ES-3185362 
Márcio Fortes RJ-3185346 
Pimentel Gomes CB-3185231 
Herculano Anghinetti MG-3185241 
Yeda Crusius RS-3185956 



Celso Dantel 
João Coser 
(Vago) 

TITULARES 

João Fassarella 
Maria Laura 
Paulo Bernardo 

José Janene 
Augustinho Freitas 
Márcio Reinaldo Moreira 
Osvaldo Reis 

Giovanni Queiroz 
LeonelPavan 
Antônio Joaquim 
SflvioAbreu 

Pedro Canedo 
Welinton Fagundes 
Marquinho Chedid (4) 

Gonzaga Patriota 
Alexandre Cardoso (2) 

Sérgio Miranda 

SP-3185479 
ES-3185514 

MG-3185283 
DF-3185475 
PR-3185379 

PR-3185608 
MT-3185722 
MG-3185819 
TO-3185835 

PA-3185534 
SC-3185711 
MT-3185829 
MG-3185211 

00-3185611 
MG-3185523 
SP-3185736 

PE-3185430 
RJ-3185205 

MG-3185462 

DEPUTADOS 
SUP~ES 

1 -JoãO-Paulo . 
2 - Paulo Rocha 

l-NanSouza 
2-JoãoMaia 

1 - Renan Kurtz 

1 - Francisco Horta 

1 - Nilson Gibson (2) 

(1) Substituindo os Deputados João Mendes (I') e Nelson Marquezelli (1'), em 6-9-95 - Bloco (pFIJPfB) - CD 
(2) Substituindo os Deputados Nilson Gibson (I') e Alexandre Cardoso (S), em 12-9-95 - Bloco (psBlPMN) - CD 
(3) Substituindo o Dep.1tado FI!vio Ams (1'), em 13-9-95 - PSDB-CD 
(4) Substituindo o Dep.1tado José Egydio (f), em 14-9-95 - Bloco (pUPSD/PSC) - m 
(5) Substituindo o T)epltado José Rezende (O, em 14-9-95 - Bloco (pFl.JPTB) - CD 

SP-3185579 
PA-3185483 

MA-3185525 
AC-3185244 

RS-3185810 

MG-3185540 

PE-3185410 

(6) Substituindo o. Deputados Albérico Cordeiro (f), Nelson MaIquezelli (1) e VJ1mar Rocha (8), em 14-9-95 - (pFLlPTB) - CD 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
(,EçAO BRASILEIRA) 
(Designada em 25-4-95) 

Presidente: Deput.do PAULO BORNHAUSEN 

Vice-Presidente: Senador CASILDO MALDANER 
Secretário-Geral: Senador LÚDIO COELHO 
Secretário-Geral Adjunto: Deputado ROGÉRIO SILVA 

SENADORES 

Titulares Suplentes 

PMDB 

José Fogaça Marluce Pinto' 
Casildo Maldaner ,Roberto Requilo 

PFL 

Vilson KIeinilbing Joel de HoDand. 
RomeroJuc' JI160 Campo. 

PSDB 
Lúdio Coelho Geraldo Melo 

PPB 
Esperidião Amio 

PTB 
Emília Fernandes 

1 Pedro Simon substituIdo por Mlrlucc Pinto, em 2-10-95. 
2 Filiado ao PSDB em 22-6-95. 
3. Rogério Silva soostituído por Jálio Redeclrer. em 31-5-95 
4. Júlio Redecker substituído por. Fettcr Jlioior. em 1-.2-96 

PP 
Osmar Dias1 

PT 
Benedita da Silva 
Eduardo Suplicy 
Lauro Campos 

DEPUTAr::")S 

Titulares Suplentes 
Bloco Parlamentar PFUPTB 

Luciano Pizzatto Antônio Ueno 
Paulo Bornhausen José Carlos Vieira 

PMD8 
Paulo Ritzel Elias Abrahão 
Valdir Colalto RIvaldo Macari 

PSDB 
Franco Montoro Yeda Crusius 

PPB 
Fetter Júnio,J 4 João Pizzolatti 

PP 
Dilceu Sperafico Augustioho Freitas 

PT 
Miguel Rossetto Luiz Mainardi 



EDIÇÃO DE HOJE: 80 PÁGINAS 


